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ACÓRDÃO N.° 6.326 

Recurso n.° 4.875 — Classe IV — Agravo 
— Maranhão (Monção) 

1) Preciusão. Contra a parte favorecida 
pela decisão anulatória da votação, de que haja 
recorrido de oficio a Junta Eleitoral, não se 
opera, a impedir recurso ulterior, preclusão fun
dada em falta de impugnação anterior. 2) Pre-
questionamento. Caso em que a matéria dc\ re
curso especial não se distancia, formalmente, 
da matéria decidida. 3) Agravo a que se dá 
provimento, para melhor exame do recurso es
pecial interposto. 4) Pedido incidente de infor
mações, ao TRE, sobre pendência de recurso 
alusivo a outra Seção Eleitoral, na mesma elei
ção. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior Elei

tora], por unanimidade de votos, dar provimento ao 
agravo, na conformidade das notas taquigráficas em 
apenso, que ficam fazendo parte integrante da de
cisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 

Brasília, 8 de setembro de 1977 — Xavier de Al
buquerque, Presidente — Décio Miranda, Relator — 
Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-Geral Elei
toral. 

(Publicado no D.J. de 27-2-78). 

KELATÓRTO 

O Senhor Ministro Décio Miranda (Relator) — 
No Município de Monção, a Junta Eleitoral apura-
dora do pleito municipal de 1976, tendo em vista que 

"a Mesa receptora da 14» Seção-foi constituída 
ilegalmente, visto funcionar como 1* Mesário o 
cidadão Pedro Afonso Santos Mota, que é elei
tor de Findaré Mirim, conforme afirmação dos 
Delegados da ARENA I e II e do MDB (deci
diu), por unanimidade, anular a votação e apu
rar em separado os votos da urna da citada 
seção, recorrendo ex officicy ao Tribunal Re
gional Eleitoral deste Estado, consoante dispõe 
o t 3? do art. 13 da Resolução n« 10.043, de 
16-6-76 do T S E . " (Fls. 17). 

Decidiu ainda a mesma Junta: 
•"Com referência à 35a Seção, chegou ao' 

conhecimento desta Junta, através da pessoa 
do Dr . Leovegildo de Freitas da Silva, advo-
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gado do candidato a Prefeito Municipal pela 
feublegenda aa ARENA-I, que os Fiscais da 
referida agremiação parti dana José Domingos 
Veloso e José Fc ie i ra Sousa presentes à dita 
seção, praticai am ato que constitui crime eiei-
torai, caoivei ae apncaçao imeaiaia da lei. Pelo 
M M . Juiz-Presidente aesta 30» Junta foi deter
minada a expedição de incimação aos aludidos 
Fiscais para que os mesmos prestassem suas ae-
claiações peiante esta Junta (texto ilegível, pa
recendo significar que resolveu efetuar a apu
ração) da aludida seção, recorrendo imediata
mente dessa decisão o advogado da Sublegenda 
da ARENA-I ao Tribunal Regional Eleitoral 
deste Estado." (Fls. 17-18). 

Julgando o recurso "ex officio" referido na pri
meira tias duas tianscrições acima, isto é, relativo à 
anulação da votação da 14» Seção, o T R K - M a , ven
cido o relator, deu-lhe provimento, para reformar a 
decisão aa Junta e "tornar definitiva a apuração da 
14» Seção Eleitoral". 

Reza o acórdão: 
"Assim decidiram por dever o julgamento 

cingir-se, tão somente, ao pi equestionado no 
Recurso ex officio, conforme termo de ocorrên
cia de fls. 3, segundo o qual foi anulada a vo
tação contida na Urna pelo só fato da Mesa 
receptora ter se constituído ilegalmente. Em
bora provado que o 1' Mesário nomeado ad hoc, 
era eleitor de outra Zona Eleitoral irrelevante, 
pela limitação do julgamento, a juntada da 
folha modelo 2 feita pelo Relator, posta em 
dúvida como carente de autenticidade pela fal
ta de assinatura do Presidente da Mesa, no 
encer/amento e, também, pela apresentação em 
banca, de documento que ilide referida falha. 

Por outro lado, a alegação de que no caso, 
aplicar-se-ia o art. 223 do Código Eleitoral, não 
teve animo legal; a superveniencia não se re-

' fere ao conhecimento posterior que se venha a 
ter, de qualquer fato ou ato, mas, sim, a super
veniencia do ato ou do fato. Ora, o fato atra
vessou várias etapas, sem qualquer protesto e 
com conhecimento de todos, como a nomeação 
de Mesa :io pelo Presidente da Mesa e, se votou 
a apresentação do seu título à Mesa ampla
mente fiscalizada, a tomada do suposto voto 
em separado e, na apuração, a devida impugna-
ção com a anulação do voto tomado em sepa
rado, se fosse o caso. 

Ademais, o Código Eleitoral não comina de 
nulidade a substituição dos membros da Mesa 
que não comparecerem, desde que nomeados 
com observância das exigências do art. 120 § 1» 
Incisos I a IV do Código Eleitoral. Acresce, f i 
nalmente, que não ocorre prejuízo, como ale
gado, não se podendo nele inserir o interesse 
dos candidatos e sim da eleição, que transcor
reu normal e regularmente." (Fls. 38-9). 

Ficou vencido o relator. Juiz Emésio Dario de 
Araújo, a dizer, na parte precípua de seu voto: 

"No caso sub judice, entendemos que o re
curso de ofício da Junta teve por suporte so
mente o item II do art. 165, isto é, pela ilega
lidade da constituição da mesa nos termos ex
pressos do Termo de Ocorrência de f., OMI
TINDO-SE a qualquer pronunciamento quanto 
ao comportamento do eleitor Pedro Afonso San
tos Mota na incidência da hipótese prevista no 
Item IX do art. 165 do Código Eleitoral, o que 
toem justifica que o recurso ex officio só é 
admissível na hipótese do item II e jamais na 
hipótese do item I X . 

No estudo dessas considerações temos que, 
efetivamente, de maneira errônea e por ato vo
luntário e unilateral, o Prrssidente da Mesa 
Receptora de votos da 14» seção do municíoio 
de Monção, nomeou em substituição aos mem
bros legalmente nomeados em tempo hábil e 
sem qualquer protesto ou pedido de dispensa, 
as pessoas Pedro Afonso Santos Mota, eleitor 

do município de Pindaré Mirim, 1» mesário na 
falta que não foi justificada de Maria Teresa 
dos Santos Mota, e Ma* ia do Espirito Santo 
Silva, 1» Secietária, no lugar de Maria Joana 
Pinheiro Feneira, sem que da Ata de Eleição 
fosse justificado o motivo dessas substituições. 

Essas nomeações feriram frontalmemte o 
disposto no art. 120 § 2?, do Código Eleitoral 
que estabelece: 

"Art. 120, § 2» — Os mesários serão 
nomeados, de preferência, entre os eleitores 
da própria seção, e, dentre estes, os diplo
mados em escola superior, os professores e 
os serventuários de Justiça". 
Pinto Ferreira (ob. cit. pág. 218), comen

tando esse artigo, assevera: 
"Quem estiver na presidência da mesa. 

receptora de votos poderá nomear "ad hoc", 
dentre os eleitores presentes, os que forem 
necessários para completar a mesa, obede
cidas as formalidades do artigo 120 do Có
digo Eleitoral". 
Já Fávila Ribeiro assim discorre sobre o 

assunto: 
"Podem os Juizes, por conveniência de 

serviço, e muitas vezes como medida acau-
telatória recomendável para a lisura do 
pleito, fazer as escolhas recaírem em elei
tores de outras seções". (Direito Eleitoral, 
pág. 332). 

"In casu", o Presidente da mesa receptora 
de votos exorbitou de muito as funções, nome
ando membros da mesa, eleitor de outro mu
nicípio e pessoa, como o caso da 1» Sec: etária 
Maria do Espírito Santo Silva, que não é elei
tora e mesmo ainda era de menor idade ao 
tempo do encerramento da qualificação eleito
ral como provam os documentos juntos ao pro
cesso. 

Essas substituições de mesários, por si só, 
criaram defeitos na constituição da mesa recep
tora de votos da 14» seção eleitoral em tela, que, 
consideradas Irregularidades por demais conde
náveis, não oferecem, entretanto, sobejas razões 
de ordem jurídica para se conceituar de Ilegal 
a constituição da referida mesa receptora, visto 
a ocorrência de a mesma funcionar com a 
maioria de seus membros nomeados legalmente 
pelo Dr. Juiz Eleitoral. Se, nessa hipótese ocor
reu irregularidade, já não há justificativa para 
a ocorrência da segunda hipótese quando a 
mesa admitiu o voto indevido do mesário Pedro 
Afonso Santos Mota que, como comprova o do
cumento de f. não votou em sua Zona, logo é 
admissível que votou nessa seção, viciando as
sim a votação com a contaminação de seu voto. 

Ê da essência do art. 145 do Código Eleito
ral que "o presidente, mesários, secretários, su
plentes e os delegados e fiscais de partido .vota
rão perante as mesas em que servirem, sendo 
que os delegados e fiscais desde que a creden
cial esteja visada na forma do artigo 131, § 39, 
quando eleitores de outras seções, seus votos 
serão tomados em separado" (Redação estabe
lecida pela Lei n<> 4.961, de 4 de maio de 1966). 

Ora, é certo que os eleitores de outras se
ções — os seus votos serão tomados em separa
do e assinarão a folha de votação modelo n» 02 
que servirá somente para registro da assinatura 
dos eleitores que votaram em separado, quer 
por ser de outras seções, quer no caso de sendo 
o eleitor da seção, não for encontrada a sua 
folha de votação (art. 146, VII). 

Considerando essas circunstâncias legais, 
não há hora própria, nem prioridade para os 
membros da mesa e os fiscais de pa-tido vota
rem, tanto podem votar no correr da votação, 
depois que tiverem votado os eleitores que já se 
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encontravam presentes no momento da abertu
ra dos trabalhos, ou no encerramento da vota
ção (art. 143, § 1? — paragraio remunerado 
pela Lei n* 4.961, de 4 de maio de 1966). 

Como se lê da Ata da Eleição (f.), somente 
um fiscal assistiu o encerramento da votação, 
embora outros nscais tennauí também fiscali
zado a votação e se retirado logo apos. 

E o que se verificou com o encerramento da 
votação? É o que diz a Ata da Eleição: votaram 
da seção: cento e quatio (104) eleitoxes e vota
ram ae outras seções: quatro (04) eleitores, per
fazendo o total de cento e oito (108) eleitores. 

Se votaram 04 eleitores de outras seções, 
todos esses eleitores forçosamente assinaram na 
folha de votação modelo n? 02. E esses votos 
foram todos tomados com as cautelas legais? A 
Ata de Eleição não diz, silencia, omissão essa 
que determinou a diligência para a juntada da 
folha de votação modelo n? 02, agora enviada 
pelo Dr. Juiz Eleitoral de 45» Zona conforme 
seu ofício de í . 

Da folha de votação modelo n? 02, lê-se que 
o eleitor de Pindará Mirim, o 1» Mesáiio Pedro 
Afonso Santos Mota assinou essa folha como 
prova evidente de ter votado, do contrário, não 
coincidiria o número de votantes com as cédu
las contidas na urna, pois, fatalmente, a coin
cidência deve ser perfeita: número de votantes 
108; número de votos apurados 108. 

E como teria votado o eleitor de Pindará 
Mirim? 

Há duas hipóteses a aceitar-se: ou votou 
com as cautelas legais e a Junta não tomou 
as devidas providências para a nulidade desse 
voto, ou a mais aceitável, embora tenha assina
do na folha modelo n» 02, burlou a vigilância 
da mesa e depositou o seu voto direto na urna, 
contaminando toda a votação e, com esse seu 
gesto, causou a nulidade da votação por fraude. 

Multo difícil nessas circunstâncias a con
secução desse título como prova da fraude, em
bora, por outro lado, uma recontagem nas fo
lhas de votação dos eleitoras da seção, caso 
fosse admissível, por liberalidade do egrégio 
Tribunal, comprovaria, no meu entender, a as
sertiva dessa conclusão. 

Ê do espirito da lei que o juiz abster-se-á 
de pronunciar nulidades sem demonstração de 
prejuízo. 

No caso sub judice, a nulidade da votação 
ora em questão pode alterar a posição dos can
didatos ao cargo majoritário de Monção, desde 
que verificada essa possibilidade pela ata geral 
de apuração. 

Nestes termos, data venia, nego provimen
to ao recurso para confirmar a decisão da Jun
ta que decidiu pela nulidade da votação, visto 
ficar comprovada a fraude por ter votado elei
tor de outro município indevidamente. Por fim, 
que seja apurada a responsabi idade criminal 
de que de direito pela ocorrência do vício e 
irregularidades verificadas na constituição da 
mesa receptora da 14» seção em tela." (Pis. 
32-6). 

Ao acórdão opôs recurso especial o candidato a 
Prefeito pela ARENA-I, com invocação do art. 276, 
I, letras "a" e "b", do Código Eleitoral. 

Acentua que, com o provimento do recurso neces
sário, ele, que fora eleito e diplomado, viu-se substi
tuído pelo candidato da ARENA-2, Francisco Barroso 
de Souza, que veio a ser diplomado pelo Tribunal. 

Acontece, porém, que a nova diplomação não pode 
ser considerada definitiva, visto pender de decisãi o 
outro recurso ordinário, alusivo à 35» seção, sem falar 
no presente apelo especial, relativo à 14» seção. 

Relativamente a este recurso especial, ora pre
sente, sustenta que o acórdão recorrido contrariou a 

disposição do art. 120, § 2?, do Código Eleitoral. Pre
vê a norma que "os mesáiios serão nomeados, de 
preferência, entre os eleitores da própria Seção, e, 
dentre estes, os diplomados em escola superior, os 
p.oíesscres e os serventuários da Justiça". Teia ha
vido contrariedade, também, à letra do art. 220, in
ciso I, do Código, que declara "nula a votação (...) 
quando feita perante mesa não nomeada pelo juia 
eleitoral, ou constituída com ofensa à letra da lei". 

E, correspondendo esses dispositivos a outros de 
mesmo conteúdo do antigo Código Eleitoral, tem-se 
que diügtgem do acórdão recorrido os que na vigên
cia deste foiam proferidos sobre a matéria. 

Invoca, a propósito, o Acórdão n? 2.021, no Re
curso n? 778 (BE n? 61, pág. 8), e o Acórdão n» 2.034, 
no Recurso n? 796 (BE n? 62, págs. 66-7). (Ler fls. 
13 fine e 14). 

Conclui pedindo que, reformado, o acórdão recor
rido, seja restabelecido o diploma expedido ao recor
rido pela 30» Junta Apurado: a, "até que se defina, em 
última instância, a classificação dos candidatos gue 
concorreram ao cargo de Prefeito Municipal de Mon
ção". (Fls. 15). 

Deixou de admitir o recurso o Presidente do TRE, 
em despacho concebido nos seguintes termos — (lê 
fls. 40-43): 

Contra o indeferimento, tirou o recorrente agravo 
de instrumento, sustentando: a) quanto ao primeiro 
argumento do despacho, não havia como exigir do 
candidato recorresse da decisão da Junta que, anu
lando a votação, a beneficiava, e do qual decorreu 
sua diplomação; b) quanto ao segundo argumento, o 
agravante se reporta ao que expendera no recurso 
especial. ~~(F3s. 2-4). 

Neste Tribunal, o parecer do Procurador Dr. A . 
G . Valim Teixeira, devidamente aprovado, oficia pelo 
improvjmento do agravo, aduzindo: 

"Sem razão o agravante, merecendo subsis
tir o despacho agravado por seus próprios fun
damentos. Resulta ali esclarecido que o ora 
agravante não interpôs, no ato da apuração, 
qualquer impugnação ou recurso contra a deci
são da Junta Apuradora. Se assim ocorreu, a 
questão resultou preclusa, não podendo mais 
ser invocada, eis que não suscitada na fase 
oportuna. Quanto à pretendida ilegalidade da 
constituição da Mesa Receptora, trata-se de 
fato que. a'ém de inexistente, pois efetivadas 
as substituições com observância dos critérics 
estabelecidos nos artigos 120 e 123 do Códteo 
Eleitoral, nenhum prejuízo causou ao agravan
te, que sequer os alega, sendo certo que, tanto 
no ato de votação como no ato de apuração, 
nenhum protesto formulou." (Fls. 59). 

Ê o relatório. 
VOTO 

O Sr. Ministro Décio Miranda (Relator) — Data 
venia, não há que opor ao recorrente e ora agravante 
a preclusáo. 

A Junta Eleitoral deu pela nulidade da votação 
no próprio instante inicial da apuração. 

O motivo da anulação, como se viu, foi o haver-
se constituído ilegalmente a Seção, "visto funcionar 
como l ' Mesário o cidadão Pedro Afonso Santos Mo
ta", eleitor de outro Município. 

Ora, o art. 165 do Código Eleitoral prevê que esse 
tipo de nulidade seja verificado "antes de abrir cada 
urna". 

Foi, pois, concomitante com o início da apuração 
a decisão anulatória. 

Como exigir que antes desse momento o candida
to argüisse a nulidade, se sequer estava aberta a 
oportunidade para sua verificação? 

E ainda que assim não fora, cumpre reconhecer 
que, reconhecida de ofício nulidade favorecedora de 
um dos candidatos, não lhe fica fechada a porta 
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para recurso uiterior, se a decisão vem a ser modi
ficada. 

No processo civil, tenho entendido que a entida
de pública que se conformou com a decisão adversa, 
deixando de apelar, não pode opor embargos ao 
acórdão que por maioria de votos haja improvido 
o recurso ex officio". 

Aqui, porém, a hipótese é outra.: o recorrente de 
agora é, por assim dizer, a parte contra quem, e não 
a favor de quem, se dirigia o recurso "ex officio". 

Não adiro, pois, à primeira consideração do douto 
despacho agravado. 

Na segunda parte, também me parece não devam 
prevalecer as razoes de indeierimenco do recurso. 

O candidato, que viu invertida a diplomação que 
originalmente o favorecia, não está invocando contra 
o acórdão matéria estranha à que fora decidida pela 
Junta, ou seja, matéria não pre-questionada. 

Anulara a Junta a votação porque a mesa se te
ria constituído ilegalmente (Código Eleitoral, art. 165. 
II, e § 3«). 

E o mesmo sustenta o recorrente no recurso es
pecial, que visa a restabelecer aquela decisão. Afirma 
com alegado apoio no art. 120, § constituída ile
galmente a mesa de que fizera parte eleitor de outro 
Município, e, com base no art. 220, I, que era nula 
a votação "feita pe ante mesa não nomeada pelo 
Juiz Eleitoral, ou constituída com ofensa à lei" . 

Há, pois, identidade de matéria entre a motivação 
da decisão reformada e o recurso especial que visa 
a seu restabelecimento. 

Certo, a teor do art. 123, i 3», do Código Eleitoral, 
poderia o Presidente da Seção "nomear ad hoc, den
tre os eleitores presentes e obedecidas as prescrições 
do 5 1' do art. 120, os que forem necessários para 
eompletar a mesa".. 

Mas, ai, justamente, é que se situa a questão con
trovertida, focalizada pelo recurso especial denegado. 

Para melhor exame da espécie, e atendendo à in
vocação formalmente adequada de disposições da lei 
eleitoral e de acórdãos considerados divergentes, dou 
provimento ao agravo, para mandar subir o recurso 
especial. 

Relativamente à matéria alusiva à nulidade de 
votação da 35» Seção, que não está em causa no pre
sente recurso, mas que é referida pelo recorrente 
como passível de igualmente atingir a diplomação 
Impugnada, determino que, para eventual futura pre
venção de distribuição, informe o TRE o desfecho do 
recurso voluntário então interposto, e bem assim se 
da decisão houve recurso para o TSE. 

Ê certo que do mesmo Município e entre as mes
mas partes me foi distribuído o Recurso Eleitoral 
(Agravo) n ' 4.972. (*) Trata, porém, de matéria 
subseqüente à que é ventilada nos recursos direta
mente alusivos à anulação das 14» e 35» Seções. 

É meu voto. 
Decisão unânime. 

EXTRATO DA ATA 
Rec. n? 4.875 — MA — Rei. Min . Décio Miran

da. 
Agte.: Luiz Henrique Braga Polary, candidato a 

prefeito pela sublegenda I da ARENA. 
Agdo.: Francisco Barroso de Souza, candidato 

diplomado a prefeito pela sublegenda n da ARENA. 
Decisão: Provido nos termos do voto do Relator; 

unânime. 
Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque. 

Presentes os Ministros Cordeiro Guerra, Leitão de 
Abreu, Décio Miranda, Néri da Silveira, Souza An
drade, Firmino Ferreira Paz e o Dr. Henrique Fonse
ca de Araújo, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 8-9-77). 

ACÓRDÃO N ° 6.336 
Recurso n.° 4.853 — Classe IV — Agravo 

— São Paulo (Campinas) 
1) Recurso especial. Em regra, não fica 

prejudicado o recurso especial, alusivo ao re
gistro do candidato, pelr\ fato de já se haver 
realizado a eleição. 

2) Propaganda eleitoral gratuita, atra
vés das emissoras de rádio e televisão, na pre
cedência das eleições gerais, de âmbito esta
dual (art. 250 do Código Eleitoral, com a re
dação da Lei n? 6.339, de 1-7-76). (**) A in
fração das normas da pn$iaganda gratuita, de
vendo embora ser prontamente coibida (como 
no caso ocorreu), consoante amplamente pre
visto na RescJ-ução n? 10.050. de 19-7-76 (***) 
do TSE, nãc\ acarreta, segundo a lei aplicável, 
a cassação do registro do candidato a quem 
por ventura haja aproveitado a emissão irre
gular. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior Elei

toral, por unanimidade de votos, negar provimento 
ao agravo, na conformidade das notas taquigráficas 
em apenso, que ficam fazendo parte integrante da 
decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 15 de setembro de 1977 — Xavier de Al

buquerque, Presidente — Décio Miranda, Relator — 
Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-Geral Elei
toral. 

(Publ. no D.J. de 22-2-78). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Décio Miranda (Relator) — 
Pediu a ARENA, por seu Diretório dev Campinas, a 
cassação do registro do candidato. Francisco Amaral, 
apresentado pelo MDB para o cargo de Prefeito Mu
nicipal, porque, no primeiro dia da propaganda elei
toral gratuita pelo rádio, 14 de outubro de 1976, f i 
zera irradiar propaganda d es to ante das normas da 
Lei n ' 6.339, de 1-7-76, e da Resolução n» 10.050, do 
19-7-76, deste Tribunal. 

A parte precipuamente impugnada das transmis
sões continha o seguinte: 

"Recentemente Francisco Amaral publicou 
trabalho intitulado "Um Programa de Gover
no para Campinas", definindo linhas de ação 
e metas específicas para a solução dos princi
pais problemas de nossa cidade, onde defende 
a melhoria dos transportes coletivos e do trân
sito de nossa cidade. De imediato pela cria
ção, na Prefeitura, de um órgão que oriente e 
fiscalize os itinerários, horários e quantidades 
de ônibus das empresas concessionárias. A mé
dio prazo, solução definitiva do problema para 
implantação de um sistema de massas, tipo pré-
metrô, aproveitando os leitos das vias férreas, 
ex-Mogiana e ex-Sorocabana. A criação de um 
fundo de pavimentação e iluminação pública, 
estendendo esses serviços aos bairros da cida
de, sem considerar se seus moradores podem ou 
não pagar. A Prefeitura não deve visar lucros 
quanto a serviços essencialmente sociais. Sua 
participação direta na execução da pavimenta
ção e na extensão da iluminação pública é uma 
das condições para baixar os custos que one
ram os mo-adores beneficiadas. InsWacão de 
postos médicos, creches, telefones públicos em 
todos os bairros. Entrega do maior número de 
casas populares no menor prazo possível, e com 
absoluto respeito à ordem das inscrições já exis-

(*) Acórdão n» 6.327, publicado, no B . E . n» 

(•*) In B . E . n» 301-665. 
(•*•) In B . E . tí> 300-589. 
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tentes. Instalação de subprefeituras nos bair
ros da cidade, para que os moradores possam 
resolver os seus problemas sem se deslocarem 
para o centro da cidade." (fls. 44 e fls. 57). 

O Dr. Juiz Eleitoral, após mencionar que ele 
próprio, pelo rádio do automóvel em que se dirigia 
de casa para o Fórum, ouvira a transmissão e subse
qüentemente tomara as medidas adequadas à sus
pensão da emissão numa das rádios locais, declarou 
que o próprio Partido atingido se incumbiu de sustar 
idêntica propaganda nas demais emissoras de Cam
pinas. 

Indeferiu, porém, o pedido de cassação do regis
tro do candidato, porque "o único caso ensejador de 
cassação de registro de candidato só se tipifica quan
do o candidato vem a efetuar individualmente (e 
não através do Partido), despesas de propaganda (v. 
art. 3*, da Resolução citada, com apoio no art. 93 
$ 2? da Lei n? 5.682)". (fls. 85 fine). 

Concluindo, declarou a sentença que "o fato no
ticiado na representação (...) caracterizou, no má
ximo, infração ou abuso às normas de propaganda 
pelo rádio, infração essa que foi imediatamente re
primida pela pronta atuação da Justiça Eleitoral de 
Campinas, através das providências legais recomen
dadas para o caso", salientando ainda que"referida 
infração, ou abuso, jamais poderia ser enquadrada 
no único dispositivo da legislação eleitoral que prevê 
cassação de registro", (fls. 86). 

Julgando recurso do Diretório local da ARENA, 
manteve o TRE a decisão, assinalando: 

"Sob a égide da denominada "Lei Falcão" 
(Lei n9 6.339, de 1 de julho de 1976), regula
mentada pela Resolução n ' 10.050, de 19 do 
mesmo mês e ano, baixada pelo Colendo Tr i 
bunal Superior Eleitoral, esta Corte teve, pelo 
menos, duas oportunidades para apreciar a 
questão relativa às sanções cabíveis por infra
ção ou abuso à legislação reguladora da pro
paganda eleitoral. 

A primeira, no julgamento do Recurso nú
mero 3.233, de Ribeirão Preto, de que fui rela
tor. A segunda, no Recurso n? 3.282, de Fer-
nandópolis, relatado pelo íncllto Juiz Miguel 
Ferrante. 

As situações examinadas foram, contudo, 
diversas, ensejando, por isso mesmo, conclusões 
diferentes. 

Os candidatos, envolvidos no caso de R i 
beirão Preto, eram todos radialistas; entendeu-
se que dois deles, comparecendo e fazendo pro
paganda política durante a programação nor
mal da emissora, fora, portanto, do horário re
servado para tal fim, infringiram o disposto no 
art. 19 da Resolução n9 9.670, de 19 de setem
bro de 1974 e no art. 75 e parágrafo único da 
Resolução n9 10.050, de 19 de julho de 1976. 

Acentuando-se que a referida legislação t i 
nha aplicação somente aos candidatos-profis-
slonais em empresas de rádio e televisão, ne-
gou-se-lhes o registro, com fundamento no art. 
39, da citada Resolução n9 10.050. 

Essa decisão foi mantida pelo Colendo Tri 
bunal Superior Eleitoral, como demonstrou o 
próprio recorrente a fls. 92. 

No caso de Fernandópolis, em tudo idêntico 
ao presente, um candidato a vereador, no ho
rário gratuito destinado aos partidos políticos, 
no primeiro dia de campanha, extravasou os 
parâmet-os da propaganda permitida, "fazendo 
apelos demagógicos e pleiteando votos". 

Apreciando a nova hipótese, esta Corte, em 
acórdão da lavra do eminente Juiz Mi?uel Fer
rante, fez a devida distinção, mostrando que "a 
pena de cancelamento de registro só é prevista 
no caso de o candidato efetuar, individualmen
te, despesas' de propaganda, ou se participar, 
como convidado, de programa de rádio ou te
levisão de responsabilidade de terceiros, em 

fase eleitoral. Mas, se a propaganda se faz em 
horário gratuito, inexiste pena de cassação de 
registro para coibir excessos do candidato, ain
da que, eventualmente, sua conduta possa su
jeitá-lo a p.ocesso-crime eleitoral. O que há 
são medidas coercitivas contra os responsáveis 
pelas estações de rádio e televisão, e disciplina-
doras dos programas, postas ao alcance da Jus
tiça Eleitoral, na sua ação físcalizadora: a apu
ração de eventual responsabilidade dos diri
gentes da emissora e a comunicação do ilícito 
ao Conselho Nacional de Telecomunicações; a 
suspensão imediata ou vedação dos programas; 
a exigência da gravação prévia dos programas; 
e até a proibição do comparecimento à estação 
do candidato recalcitrante, independentemente 
da ação penal a que seu procedimento abusivo 
possa dar ensejo". 

A distinção restou bem delineada: de um 
lado, propaganda individual paga ou realizada 
em programas radiofônicos, por candidatos a 
cargos eletivos, através de expedientes como vi
sitas, entrevistas, etc., é suscetível de acarretar 
a cassação ou o indeferimento do registro, se 
ainda não concedido; de outro, propaganda efe
tivada diversamente da forma permitida pelo 
art. 49, da Resolução tí> 10.136, de 8 de outu
bro de 1976, do Tribunal Superior Eleitoral, 
deve ser coibida através das medidas coerciti
vas, supramencionadas, podendo, ainda, sujeitar 
o responsável a processo-crime eleitoral. 

No caso presente, o digno Juiz Eleitoral, 
encarregado da fiscalização da propaganda ra
diofônica, tomou imediatas providências, cor
tando o mal pela raiz, com o que contou com 
a colaboração dos dirigentes do p-6prlo Parti
do, responsável pela divulgação irregular. 

E — diante da expressa manifestação do 
Ministério Público local — deixou de tomar 
qualquer outra providência, por não se vislum
brar, diante das circunstâncias, apontadas, cri
me a ser punido. 

Assim decidindo, a r. sentença recorrida, 
por afinar-se com a jurisprudência predomi
nante neste Tribunal, merece integral confir
mação", (fls. 116-118). 

Manifestou recurso especial a ARENA, pelo seu 
Diretório Regional, invocando o art. 84, I, da Lei 
n9 5.682, de 21-7-71, combinado com os arts. 276, 
I "a", e 278 do Código Eleitoral. 

Sustenta o recurso que a Lei n9 6.339, de 1-7-76. 
somente permite, sob pena de cancelamento do regis
tro do candidato, "mencionar a legenda, o currículo 
e o número do registro do candidato na Justiça Elei
toral, bem como (...) divulgar pela televisão, suas 
fotografias, podendo, ainda, anunciar o horário e o 
local dos comícios", (fls. 121). 

Deixou de admitir o recurso o despacho de fls. 
126, mencionando que "o v. acórdão atacado limitou-
se a dar incensurável aplicação aos disoositivos le
gais pertinentes ao caso", e, "de outra parte, não se 
indica expressamente o dispositivo legal que o recor
rente entende violado". 

Daí o agravo que ora temos sob julgamento, man
dado processar nos próprios autos originais, em que 
o recorrente porfia pela subida do recurso especial. 

Nessa peça, deuois de expor o entendimento de 
que "a Lei n9 6.339/76. foi editada com o intuito de 
Impor aos candidatos às eleições municipais, justa
mente face ao caráter local do nleito, uma aoroxima-
ção mais sensível ao eleitorado, um conhecimento 
mais p-ofundo dos problemas e dos homens que 
eventualmente irão elegeT", sustenta o asravante que 
"ultrapassados esses' limites', desenganadamente es
tão os candidatos infrineindo as disposições lesais e. 
conseaiientemente. tornando-se passíveis das suas pe
nalidades. E, "tendo o v. acórdão recordo, inter
pretado de maneira diferente as disoosiçoes da Lei 
n» 6.339/76, feriu as suas disposições . 
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Acrescenta que "a toda lei deve corresponder uma 
sanção, sob pena de ficar ela inócua", e que, "consa
grando o v. acórdão recorrido o princípio de que, 
falando o candidato além do horário gratuito, ma
téria estranha à permitida em lei, revelando sua 
própria voz, não feriu nenhum dispositivo da Lei 
d9 6.339/76, está se contrapondo frontalmente à re
ferida lei e dando ensejo ao remédio manifestado no 
recurso especial", (fls. 127-130). 

Em contraminuta, declaram, os agravados que 
"pela simples leitura das razões de recurso, eviden
cia-se a inocorrência, quer de contrariedade a texto 
legal, quer de dissíaio jurisprudencial". (fls. 133). 

Neste Tribunal, o Procurador Dr. A. G . Valim 
Teixeira, em parecer aprovado pelo Dr. Procurador-
Geral Eleitoral, oficia pelo não-provimento do agra
vo, pois a decisão, a que visa o recurso especial de-
negado, "deu mais que razoável interpretação aos 
dispositivos legais atinentes à espécie". Ademais, 
acrescenta, o alegado excesso praticado na campanha 
eleitoral teria como único efeito a cassação do regis
tro do candidato. Ora, segundo a jurisprudência do 
Tribunal Superior Eleitoral "é de se julgar prejudi
cado recurso sobre registro de candidatos, uma vez 
já realizada a eleição", consoante afirmou o Acórdão 
n? 4.088, de 13-12-66, (*) relator o Sr. Ministro 
Amarílio Benjamin. 

£ o relatório. 
VOTO 

O Sr. Ministro Décio Miranda (Relator) — O 
acórdão invocado no douto parecer, de que foi rela
tor o Sr. Ministro Amarílio Benjamin, e para o qual 
concorri com o voto de adesão, teve em vista situação 
peculiar, atinente a quorum de comissão pa".tidá~ia, 
que se afirmou regular. Como argumento de reforço, 
declarou-se que, já realizada a eleição popular, seria 
de considerar-se prejudicado o recurso. Somente esta 
última parte, de reforço, constou da ementa, a dizer 
que "é de se julgar prejudicado o recurso sobre re
gistro de candidatos, uma vez realizada a eleição", 
tese que, assim isolada do contexto do acórdão, não 
reflete a jurisprudência do Tribunal, pois sempre se 
admitiram o exame e o julgamento, mesmo após a 
eleição, de recurso atinente ao registro do candidato. 
De resto, o Código Eleitoral é expresso quanto a essa 
possibilidade, ao mencionar, no parágrafo único do 
art. 217, o "caso de provimento, após a diplomação, 
de recurso contra o registro de candidato". 

Assim, deixo de acolher o fundamento do parecer, 
nessa parte. 

Irrecusável, porém, o outro fundamento. 
Em verdade, o recurso especial denegado não ci

tou disposição de lei que tivesse sido ofendida, ou 
jurisprudência que tivesse sido desconsiderada, pelo 
acórdão recorrido. 

Limitou-se o recorrente e ora agravante a men
cionar a Lei n"> 6.339, de 1-7-76 e a Resolução tí> 
10.050, de 19-7-76, deste Tribunal, sem, contudo, in
dicar o ponto em que uma ou outra cominassem pena 
de cassação do registro de candidato por infração 
cometida pelo Partido na utilização do horário de 
propaganda gratuita previsto no art. 250 do Código 
Eleitoral, com a redação da citada lei. 

Isto posto, nego provimento ao agravo. 
Decisão unânime. 

EXTRATO DA ATA 
Rec. n? 4.853 — Agravo — SP — Rei. Min . Dé

cio Miranda. 
Agravante: Diretório Regional da ARENA, por 

seu Delegado. 
Agravados: Diretório Municipal do MDB e Fran

cisco Amaral, candidato eleito para o cargo de pre
feito. 

Decisão: Negaram provimento; unânime. 

( s ) Publicado no D.3. de 30-3-67. 

Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque. 
Presentes os Ministros Cordeiro Guerra, Leitão de 
Abreu, Décio Miranda, Néri da Silveira, José Boselli, 
Firmino Ferreira Paz e o Dr. Henrique Fonseca de 
Araújo, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 15-9-77). 

ACÓRDÃO N.° 6.344 

Recurso n.° 4.969 — Classe IV — São Paulo 
(Barra Bonita) 

Recurso do Diretório Municipal do MDB de 
Igaraçu do Tietê, não conhecido por faltar ao 
recorrente legitimidade para recorrer, consoan
te pacífica juiisprudência, que constitui, como 
previsto no art. 263 do Código Eleitoral, pre-
julgado. 

Recurso do Diretório Regional da ARENA 
não conhecido por inexistente vulneração à le
tra da lei federal ao determinar o acórdão re
corrido a realizações de novas eleições, com apli
cação da regra contida no artigo 21 da Lei Com
plementar 5/70. 

Outrossim, para configuração da divergên
cia de julgados, devem ser mencionadas as cir
cunstâncias que identifiquem os casos confron
tados o que não íçorreu na hipótese vertente. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior Elei

toral, por unanimidade de votos, não conhecer do 
recurso do MDB, e, por maioria de votos, não conhe
cer do recurso da ARENA, vencido o Ministro Firmi
no Ferreira Paz, na conformidade das notas taquigrá-
ficas em apenso, que ficam fazendo parte integrante 
da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 20 de setembro de 1977 — Xavier de Al

buquerque, Presidente — José Boselli, Relator — Hen
rique Fonseca de Araújo, Procurador-Geral Eleitoral 

(Publicado no D.J. de 17-2-78). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro José Boselli (Relator) — A 
vista do ven. acórdão do Egrégio Supremo Tribunal 
Federal restabelecendo a decisão que considerara ine
legível o candidato do MDB-1, José Perassoli, o D i 
retório Municipal da Arena de Igaraçu do Tietê, por 
considerar nulos os votos dados ao mencionado can
didato, pleitea a exclusão dos mesmos no cômputo 
das sublegendas do MDB, e a proclamação da vitó
ria da ARENA, ou seja, daquele candidato que obti-
vera maior votação. Invoca em seu favor os arts. 
175, § 39, da Lei n? 4.737/65 e art. 12, §•§ 1? e 2?, da 
Lei tí> 5.453/68 (fls. 2/3). 

O M M Juiz Eleitoral, fls. 77/79, considerou nulos 
para todos os efeitos os votos dados a José Perassoli, 
e assim julgou a pretensão: 

"Contudo, a solução quanto ao novo Prefei
to não pode ser a que pretende o requerente. 

Não se deve perder de vista que, quando 
das eleições o citado candidato reunia condições 
legais, para participar do pleito, em decorrên
cia da decisão do Tribunal Superior Eleitoral 
oue, até então, não havia sido reapreciada pelo 
Supremo Tribunal Federal, sendo certo que sob 
os efeitos da mesma é que o eleitor manifestou 
a sua vontade. 

A verificação definitiva da inelegibilidade 
do candidato José Perassoli deu-se, somente, 
após as eleições. Assim, também, a declaração 
da nulidade dos votos que recebeu, pois, aoe-
nas nesta oportunidade é que é expressamente 
consignado. Isso tudo, reclama a incidência, na 
espécie, da norma submissa no artigo 21, da 
Lei Complementar tí> 5/70, que prevê a realiza-
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ção de nova eleição, no prazo de 60 dias, quan
do tornado sem eleito o diploma de canoiaato 
eleito. 

Como foi mencionado, o Movimento De
mocrático Brasileiro OQteve 2.lo6 votos e a 
Aliança Renovadora Nacional 1.205 votos, con-
sioei ando-se o sistema nas subiegehaas, com a 
soma dos votos aos canaiaatos. 

O candidato eleito, ao partido vencedor, foi 
o Senhor Jose Apareciao feiico, que perae o 
direito ao seu diploma, agora, depoiS de decla
rados nulos os votos dados ao sennor José Pe
rassoli. 

De rigor, assim, a realização de novas elei
ções paia pieieito e vice, co.uorme estabelece 
o refeiido artigo 21, de induvidosa aplicação 
no caso, restando, legalmente, desautorizada, 
como pretende o requerente, a singela suosti-
tuição de um candidato por outro. 

De resto, essa solução é a que melhor con
segue, a esta altura, resguardar a vontade dos 
eleitores daquele Município, devolvendo-lhes o 
direito de, novamente, se manifestarem sobre 
quem deve dirigir a cidade. 

Transitada em julgado, oficie-se ao Tribu
nal Regional Eleitoral para a designação de 
data das novas eleições para prefeito e vice em 
Igaraçu do Tietê, por ser matéria de sua com
petência privativa, "ex v i " do artigo 30, inciso 
IV, do Código Eleitoral." 

Inconformados, recorreram os Diretórios Munici
pais do MDB e da ARENA, fls. 81/85 e 86/103, mani-
íestando-se a douta Procuradoria Regional Eleitoral 
(fls. 104/110) pela confirmação do julgado. 

O TRE, por maioria, negou provimento aos re
cursos, como expressa o ven. acórdão de fls. 124/133, 
encontrando-se o voto vencido às fls. 134/137. 

Recorrem, novamente, os mencionados partidos, 
via de recurso especial: 

1) o Diretório Municipal do MDB, fls. 139/141, 
alegando vulneração da letra do art. 12 da lei das 
sublegendas; art. 153, i | 13, da Constituição Federal, 
e o art. 176 do Código Eleitoial; 

2) o Diretório Regional da ARENA, fls. 142/ 
150, alegando violação dos arts 1? e 12, § 1?, da Lei 
n» 5.453; art. 17 da Lei Complementar n? 5, dizendo 
mais que o aresto recorrido conflita com o de n? 
5.631, Recurso n? 4.124,(*) para concluir enfatizando 
que votos nulos não são aproveitáveis para a legenda. 

Processados os recursos, a douta Procuradoria-
Geral Eleitoral é pelo não conhecimento do recurso 
especial do D. Municipal do MDB de Igaraçu do 
Tietê, por faltar-lhe legitimidade para recorrer con
tra acórdão regional e pelo não conhecimento ou não 
provimento do apelo do Dir. Regional da ARENA, 
por entender que o julgado recorrido deu adequada 
interpretação aos dispositivos legais incidentes à es
pécie, não malferindo a legislação eleitoral (fls. 158/ 
161). 

Ê o relatório. 
(Falaram .pelos recorrentes os Drs. Francisco 

Almeida Prado e Paulo Lauro). 
Retificaçãci de Parecer 

O Senhor Procurador-Geral, Dr. Henrique Fon
seca de Araújo — Está a Douta Procuradoria, em re
lação ao recurso manifestado pelo Diretório Munici
pal do MDB, que não deve ele ser conhecido porque, 
de acordo com jurisprudência pacífica deste Colendo 
Tribunal, Diretório Municipal de Partido não tem le
gitimidade para reco-rer contra acórdão de Tribunal 
Regional Eleitoral. Conseqüentemente, não pode ser 
conhecido já que, no caso, foi realmente interposto o 
recurso do MDB por Diretório Municipal. 

Com relação ao recurso da ARENA, se manifesta 
o parecer no sentido do acerto da decisão que deter
minou a realização de eleição. Mas, diante dos deba

tes agora travados, não temos dúvida em reconsiderar 
essa conclusão oo paiecer paia entender que deve 
prevalecer o disposto no art. 175, do Código Eleitoral, 
em seu § 31?, quando diz: 

"Se:ão nulos, para todos os efeitos, os vo
tos daaos a candidatos inelegíveis ou não re
gistrados." 

Certo, a decisão fez aplicação desse dispositivo, 
maa entendeu de aplicar, anaiogicamente, o disposto 
no ait. 21, da Lei Complementar n? 5, que dispõe, 
no caso: 

"Art. 21 — Ocorrendo, após a eleição para 
cargo de Presidente e Vice-presidente da Re
pública, Governador e Vice-Governador, pre
feito e Vice-Preieito, o cancelamento do diplo
ma de candidato eleito, realizar-se-á nova e.ei-
ção dentro de 60 (sessenta) dias após a publi
cação ou ultimação da decisão transitada em 
julgado." 

Na realidade, não se operara a diplomação do 
candidato Perassoli, já que a decisão do C. Supremo 
TriDunal Federal, reconhecendo a sua inelegibilidade, 
se deu antes da diplomação. E, também, como acen
tuou da Tribuna o ilust;e advogado, não fora ele 
eleito; declarado eleito, fora o seu companheiro de 
partido, mas -inscrito em outra sublegenda. 

Sendo nulos para todos os efeitos os votos dados 
a candidato inelegível, suprimidos esses votos, verifi
ca-se que o candidato que obteve maior votação foi 
o candidato da ARENA, e não tendo o número de 
votos nulos atingido a metade dos votos dados, não 
se configura a hipótese de realização de nova eleição. 
A legislação prevê nova eleição, tão-somente quando 
o número de votos dados atinge mais da metade. É 
o art. 224 do Código Eleitoral: 

"Art. 224 — Se a nulidade atingir a mais 
de metade dos votos do País nas eleições pre
sidenciais, do Estado nas eleições federais e 
estaduais ou do município nas eleições munici
pais, julgar-se-ão prejudicadas as demais vota
ções e o Tribunal marcará dia para nova elei
ção dentro do prazo de 20 (vinte) a 40 (qua
renta) dias." 

De maneira que, construindo por essas regras, 
parece que só há uma hipótese em que se autoriza a 
renovação da eleição: é quando o número de votos 
anulados atinge a mais da metade. Não sendo esse 
o caso, porque não foi atingido mais da metade dos 
votos, não há por que determinar-se nova eleição, 
sendo inaplicável à espécie o disposto no art. 21, 
seja porque não havia ainda sido diplomado o candi
dato dado por eleito, como também, porque realmen
te, no caso, não tinha sido ele eleito, e sim, como se 
disse, o candidato registrado em outra sublegenda. 

De modo que parece que deva prevalecer a regra, 
a norma de que só se determine nova eleição quando 
a nulidade atingir mais da metade dos votos. Não 
atingida, e não podendo ser computados os votos da
dos a candidato inelegível, a conclusão a que se che
ga é que vitorioso foi, no caso, o candidato registra
do pela ARENA, já que essa legenda atinge o maior 
número de votos, uma vez excluídos aqueles dados 
ao candidato proclamado, reconhecido como inelegí
vel. 

De modo que, retificando nesse particular o pa
recer, aqui em Plenário, nos manifestamos pelo pro
vimento do recurso di ARENA pa ra que se considere 
eleito o candidato registrado sob essa legenda. 

(Ver, em anexo, o parecer retificado). 

V O T O 

O Senhor Ministro José Boselli (.Relator): Pre
liminarmente, não conheço do recurso especial do 
Diretório Municipal do MDB, pois, segundo a Jurts-
prudênc'a uniforme no sentido de faltar ao mesmo 
legitimidade para interpô-lo, entendimento esse man-

(•) In B . E . n» 284/126. 



84 BOLETIM ELEITORAL N? 320 Março de 1978 

tido nas' eleições de 1976, daí constituir prejulgado, 
nos precisos termos do art. 263 do Código Eleitoral. 

Com respeito ao recurso do Dir. Regional da 
ARENA, dele também não conheço, posto que sim
plesmente alegou conflito jurisprudencial, desta for
ma: "também o presente recurso especial é fundado 
em dissídio com a jurisprudência mais recente do 
Colendo Tribunal Superior Eleitoral no acórdão 
6.631, Recurso 4.124, Classe IV, Bahia — B . E . n» 
284, pág. 126". 

Entendo que ao recorrente 'cabe demonstrar o 
conflito entre as teses jurídicas, como disciplinado 
na Súmula 290 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, 
que recomenda seja feita "a transei ição do trecho 
que configura a divergência, mencionadas as circuns
tâncias que identifiquem ou assemelhem os casos 
confrontados"-. 

Por outro lado, não encontro a invocada vulne-
ração da lei federal, pois salienta o voto condutor 
do aresto recorrido, wrbis, fls. 125-8: 

"Isto porque, a meu ver, a premissa de se
rem nulos ou anuláveis os votos atribuídos a 
José Perassoli é despic enda, como elemento 
aprioristico de solução da espécie. De um lado, 
a Sublegenda "1" do M . D. B . , levando ás 
eleições candidato cujo registro se fez em vir
tude de decisão do Egrégio Tribunal Superior 
Eleitoral sujeita a recurso sem efeito suspen-
sivo, assumiu o risco de, como o seu pro
vimento, por efeito de declaração de validade 
constitucional da regra da alínea "n" do inciso 
I do art. 1? da Lei Complementar n° 5-70, so
frer as conseqüências do que viesse a ser Jul
gado. De outro lado, sob o aspecto estritamen
te jurídico, votando, nominalmente, nesse can
didato, os eleitores que sufragaram o seu nome 
não podiam escapar ao mesmo risco. A eficá
cia do sistema legal normativo ê uma só e a 
mesma, em toda a sua abrangência. 

Outrossim, a incerteza subjetiva não altera 
a certeza objetiva que resulta das normas le
gais e à segurança desta é que visa o recurso 
extraordinário. O que neste se decidiu há de 
ser tido, portanto, como expressão da inteireza 
objetiva da norma indigitada sobre cuja vali
dade constitucional, em razão de suposições 
subjetivas, se questionava. 

Para afastar o risco que assumia e a que 
levava, em termos entimêmlcos, os seus eleito
res, a Sublegenda "1" do M . D . B . só tinha 
uma opção: substituir, oportunamente, o can
didato José Perassoli, por outro que, indiscuti-
da e insuspeitavelmente, não incidisse em 
qualquer das inelegibilidades, ou constitucio
nais, ou da Lei Complementar n° 5-70. "A for-
tiori" em face da disciplina da Resolução nu
mero 10.049, de 19 de julho de„1976, a propó
sito da substituição de candidatos ás eleições 
majoritárias (a.t. 56) e do disposto no seu 
art. 63 e parágrafo único, em consonância com 
a regra do art. 18, da Lei Complementar nu
mero 5-70. A propósito, o art. 19 desse diplo
ma faculta "ao Partido que requereu o registro 
do candidato considerado inelegível dar-lhe 
substituto, mesmo que a decisão passada em 
julgado tenha sido proferida após o termo final 
do prazo de registro", no evidente intuito de 
assegurar, não só a participação partidária no 
pleito como a validade dB votação. 

Nas eleições majoritárias, ocorrendo, "após 
a eleição... o cancelamento do diploma de 
candidato eleito, realizar-se-á nova eleição den
tro de 60 (sessenta) dias após a publicação ou 
intimação da decisão transitada em julgado", 
(art. 21). 

Essa regra Incide, induvldosamente, nos ca
sos de cancelamento do diploma em razão de 

inelegibilidade reconhecida após a sua expedi
ção. Põe-se a dúvida quanto à sca aplicabili
dade aos casos de inelegibilidade declarada an
tes da expedição do diploma. 

Ora, a expedição do diploma concerne a 
procedimento meramente documental do resul
tado das eleições. Tem a natureza de titulo 
declaratório do fato jurídico, anterior, da elei
ção. Materialmente, nada acrescenta a esta. 
Tanto isso é certo que se o cancelamento se 
der, não por força de vício que afete as eleições, 
mas por motivo de invalidade do diploma, em 
si só, não se dá de pensar em novas eleições, 
ainda que os elementos literais do art. 21 es
tejam presentes. 

E é certo que esse seja o sentido da regra, 
porqTie o que importa é a validade da eleição, 
não do diploma. "Ergo", se aquele pressuposto 
essencial não se verifica, despicienda se nos 
afiguia a circunstância de ter havido, ou não 
a expedição do diploma e seu cancelamento, 
este simples efeito que decorre na invalidade da 
eleição, declarada subsequente. 

Ao editar á regra do art. 21 da Lei Com
plementar n? 5-70, o legislador procurou assen
tar que, embora completo o procedimento das 
apurações, ainda assim pode ele sofrer o efei
to desconstitutivo que resulta da declaração de 
Inelegibilidade, sem excluir desse efeito, obvia
mente, os atos anteriores daquele procedimento, 
porque repristinado ao própiio momento pro
cessual do registro, como antecedente necessá
rio de que dependem as novas eleições. 

Ocorre, ademais, aludir o texto explicita, 
mente, a eleições majoritárias, sem que isso 
conflite com o disposto nos artigos 112 e 215 
do Código Eleitoral, que não excluem a diplo
mação referente a essas eleições. 

Afetando o registro de José Perassoli, de>-
claratoriamente, a decisão do Egrégio Supremo 
Tribunal Federal produz efeito executório des
constitutivo que invalida a sua eleição, afastan
do a incidência do art. 12 da Lei n° 5.453, de 
junho de 1968, atinente, apenas, à soma de vo
tos válidos. O registro que existia deixou de 
existir, carregando para a inanidade todos os 
atos e fatos processuais da eleição que dele 
dependiam. 

A circunstância dessa votação não alcan
çar a metade dos votos da eleição realizada em 
15 de novembro de 1976, em Igaraçu do Tietê 
não arreda, a nosso ver, a incidência e apli
cação, na espécie, da regra do aludido art. 21 
da Lei Complementar n ' 5. E não arreda por
que o texto do art. 224 do Código Eleitoral, 
pertence ao capitulo específico das nulidades da 
votação, diretamente consideradas, tendo por 
pressuposto os vícios apontados nos artigos 220, 
221 e 222, sem alcançar os casos de inelegibi
lidade a que se reporta o mencionado art. 21 
da Lei Complementar. 

Temos, assim, "de lege lata", dois casos 
de novas eleições: o do art. 224 do Código 
Eleitoral e o do art. 21 da Lei Complementar 
n? 5-70. Esta última a regra que, especifica
mente atinente a eleições majoritárias, a nosso 
ver "data venia" dos que disso dissentem — 
incide na espécie destes autos e deve ser apli
cada. 

Em face do mandamento imperativo que 
nesse texto se contém, dispenso-me de outras 
considerações, inclusive teleológicas, que pode
riam servir de supedâneo complementar da 
conclusão a que chego para confirmar a r. 
sentença recorrida, negando provimento a am
bos os recursos." 

Vale, outrossim, considerar o voto do Juiz Vieira 
de Moraes, aqui reproduzido (fls. 131-133): 
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"Nego provimento aos recursos, confirman
do a r. sentença recorrida, que determinou a 
realização de novas eleições no município de 
Igaraçu do Tietê. 

Á pretensão do MDB não pode ser acolhi, 
da, por esbarrar no disposto no § 3° do art. 
175 do Código Eleitoral. 

Como observa Pávila Ribeiro, comentando 
dispositivo, "se houve registro e sobrevém o 
provimento de recurso, tornando-o insubsisten-
te, os votos que lhe foram dados são inválidos 
para todos os efeitos. Não são aproveitáveis 
para a legenda partidária, pois a ela não são 
validamente incorporados" (cf. "Direito Elei
toral", ed. Forense, 1976, pág. 392). 

No entanto, desmerece também guarida o 
recurso interposto pela ARENA. 

Diversamente do entendimento esposado 
pelo eminente Relator, parece-me perfeitamen
te sustentável a aplicação ao caso, por analo
gia, do disposto no art. 21 da Lei Complemen
tar n° 5, de 1970. "m verbis": — "Ocorrendo, 
após a eleição para o cargo de . . . Prefeito e 
Vice-Prefeito, o cancelamento do diploma de 
candidato eleito, realizar-se-á nova eleição den
tro de 60 (sessenta) dias após a publicação ou 
intimação da decisão transitada em julgado". 

Destarte, se o candidato mais votado do 
MDB — José Aparecido Périco — tivesse sido 
o alcançado pela superveniente inelegibilidade, 
o mencionado dispositivo teria aplicação dire
ta, apesar de não ter sido formalizada a diplo
mação. 

Como já acentuou o Colendo Tribunal Su
perior Eleitoral, "a solenidade da diplomação 
não tem finalidade constitutiva, mas msra-
mente declaratória" (cf. acórdão n? 5.421, 
proferido no Mandado de Segurança número 
442, do Maranhão, "in" Boletim Eleitoral nú
mero 267, pág. 1.234). 

Na realidade, a intenção do Legislador foi 
a de assegurar igualdade de tratamento aos 
partidos políticos, assim consideradas as sub-
legendas. Essa preocupação, aliás, pode ser 
vislumbrada em inúmeras disposições da Le
gislação Eleitoral (cf. entre outros, o art. 201 
do Código Eleitoral, a Lei reguladora da pro
paganda eleitoral). 

A fim de assegurar a participação de to
das as facções políticas, nos pleitos eleitorais, 
o art. 19 da citada Lei Complementar, 
permitiu a substituição de candidatos aos 
cargos majoritários, mesmo depois de esgota
do o prazo para registro. E, consoante assen
tou a Circular n? 52-76, do Colando Tribunal 
Superior Eleitoral, a substituição poderia ser 
feita até a véspera do último dia em que per
mitida a propaganda eleitoral. 

Assim, o Diretório ou a Comissão Executi
va do M D B . poderia ter feito a substituição do 
candidato José Perassoli, até o dia 11 de no
vembro de 1976. 

Ocorra, porém, que essa possibilidade res
tou frustrada pela demora no julgamento do 
recurso, perante o Excelso Pretório, o qual, 
iniciado antes, somente veio a concluir-se pos
teriormente à realização das eleições. 

Essa situação causou prejuízo ao parti
do referido que não pôde efetuar a oportuna 
substituição do candidato da Sublegenda 1. 

Argumentou o ilustre Relator que o par
tido "sabendo da pendência do recurso, cor
reu risco calculado, merecendo sofrer as con
seqüências respectivas". 

Contudo, ouso discordar dessa assertiva. 

Tendo em vista os rígidos prazos fixados 
pela legislação eleitoral, o recurso poderia ser 
normalmente julgado a tempo suficiente para 
ser feita a substituição. Contudo, ante a anor
malidade da situação, cujos motivos não cum
pre cogitar, razoável a posição adotada pelo 
partido, ante a jurisprudência predominante 
na mais alta Corte Eleitoral do País. 

Diante de todas essas circunstâncias, Im
põe-se a conclusão de que o art. 21 da citada 
Lei Complementar pode e deve ser aplicado 
analogicamante à situação não prevista em 
qualquer outro dispositivo da Legislação Elei
toral. 

"Ubi eadem ratio, ibi eadem legis disposi-
tio": onde existe a mesma razão fundamental, 
prevalece a mesma regra de direito. 

O motivo determinante da edição do ques
tionado artigo foi o de evitar a alteração do 
equilíbrio entre as diversas facções políticas 
concorrentes, por fato superveniente às elei
ções, como se verificou no caso presente. 

Daí porque nego provimento aos recursos na 
esteira do parecer lançado pela douta Pro
curadoria Regional Eleitoral." 

Adotando estes judiciosos fundamentos em que 
pese a reformulação do parecer da douta Procura
doria Geral Eleitoral mantenho meu entendimento, 
pois trata-se, evidentemente, de interpretação da lei, 
sem denegação de sua vigência, o que fulmina o co
nhecimento do recurso especial previsto na alínea 
a, art. 276, do Código Eleitoral, que só o admite 
"quando as decisões forem proferidas contra expres
sa disposição de lei.'* 

(Pedido de Vista) 
O Senhor Ministro Firmmo F. Paz: Senhor Pre

sidente, peço vista dos autos. 

EXTRATO DA ATA 

Rec. n? 4.969 — SP — Rei. Ministro José Bo
selli. 

Rectes.: I o MDB, diretório municipal de Igara
çu do Tietê. 2». ARENA, diretório regional de S. 
Paulo, por sau delegado, e Diretório Municipal de 
Igaraçu do Tietê. 

Decisão: Adiado a pedido do Ministro Firmino 
Ferreira Paz, depois do voto do relator que não co
nhecia dos recursos. 

Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque. 
Presentes os Ministros Rodrigues de Alckmin — Lei
tão de Abreu — Décio Miranda — Néri da Silveira 
— José Boselli — Firmino Ferreira Paz e o Dr. 
Henrique Fonesca de Araújo, Procurador-Geral 
Eleitoral. 

(Sessão de 23-8-77). 
V O T O 

(Pedido de Vista) 
O Senhor Ministro Firmino Ferreira Paz: Pedi 

vista dos autos, após o voto do eminente M.nist.o 
José Boselli, que não conheceu dos recursos manifes
tados pelos Diretórios Regionais do Movimento De
mocrático Brasileiro (MDB) e da Aliança Renovadora 
Nacional (ARENA), ao fito de melhor examinar os 
fundamentos e a conclusão do respeitável acórdão es
pecialmente recorrido (fls. 123-128). 

Impede recordar, de súbito, que às eleições muni
cipais concorreram os dois mencionados Partidos, sob 
duas subíegendas de cada um deles, para os cargos 
de Prefeito e Vice-Prefeito de Igaraçu do Tietê, Es
tado dé São Paulo. 
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A sublegenda do MDB-1 pediu o registro do can
didato José Perassoli, para Prefeito Municipal. Houve 
impugnaçâo a esse pedido de registro, pelo fundamen
to de que esse candidato era inelegível, a poder pre
visto no art. I o, I, n, da Lei Complementar n° 5, de 
1970. O Dr. Juiz Eleitoral indeferiu o pedido de regis
tro. Em grau de recurso, o Egrégio Tribunal Regional 
confirmou a decisão de primeiro grau. Nesta Superior 
Corte Eleitoral, o registio, foi todavia, deferido, pela 
consideração de ser inconstitucional a precitada dis
posição da Lei Complementar n° 5, de 1970. Em grau 
de recurso extraordinário, o Colendo Supremo Tr i 
bunal Federal decidiu, por maioria de votos, ser cons
titucional a norma jurídica complementar. Assim, em 
conseqüência, fora considerado inelegível o candidato 
José Perassoli. 

Deu-se que, ao momento da decisão da Corte Su
prema, já eram realizadas as eleições municipais. O 
candidato José Perassoli, MDB- l , obteve 911 votos; o 
do MDB-2, foi sufragado com 1.115 votos; o da 
ARENA-1, Michel Rays, teve 831 votos; o da ARENA-
2, recebeu 374 votos. No cômputo total, o MDB apre
sentou 2.026 votos; e a ARENA, 1.205 votos. 

Ante a decisão do Colendo Supremo Tribunal Fe
deral, o Diretório Municipal da ARENA por conside
rar nulos, a poder da inelegibilidade do candidato 
emedebista José Perassoli, pleiteou, nos termos do ar
tigo 12 da Lei n° 5.453, de 14 de junho de 1968, que 
lhe fossem somados os votos dos seus candidatos, 
para ser proclamado eleito o candidato mais votado 
do seu Partido, o Sr. Michel Rays. 

Esse pedido fora, todavia, repelido em primeira 
instância, cuja sentença, ainda, considertou ser caso 
de novas eleições municipais (fls. 76-79). 

Irresignado, manifestou recurso o Diretório Mu
nicipal do Movimento Democrático Brasileiro ao 
Egrégio Tribunal Regional (fls. 81-85), em que pos
tulou fosse proclamado eleito o candidato mais vota
do, Sr. José Aparecido Périco, da Sublegenda 2, por
que em abreviado: 

a) a nulidade dos votos dados ao candidato José 
Perassoli não atinge a legenda partidária, porque 

bi a nulidade de votos, nos termos do artigo 175, 
$ 3°, da Lei n= 4.737, de 15 de julho de 1965, somente 
alcança os candidatos inelegíveis ou não registrados; e 

c) o Sr. José Perassoli, ao dia das eleições, era re
gularmente registrado e, antes, declarado elegivel. 

De sua vez, também manifestou recurso ao Re
gional o Diretório Regional da Aliança Renovadora 
Nacional (ARENA) (fls. 86-94) e pleiteou, em resu
mo, o seguinte: 

a) fosse diplomado o candidato da ARENA-1, Sr. 
Michel Rays, que obtivera maior número de votos nas 
duas sublegendas partidárias (da ARENA), tendo sido 
portanto, o candidato eleito, por que, 

b) nulos os votos dados ao Sr. José Perassoli, do 
MDB, somados os votos dos candidatos do mesmo 
Partido, passou a ARENA a ser o Partido vitorioso, 
pois, assim recebera a maior votação. 

Ao decidir, o venerando acórdão especialmente re
corrido negara provimento a ambos os recursos (fls. 
123). Vale dizer que prevalecera a sentença de primei
ro grau, pela qual, nos termos da Lei Complementar 
n° 5, de 29 de abril de 1970, verbis: 

"Art. 21. Ocorrendo após a eleição para 
cargo de Presidente e Vice-Presidente da Repú
blica. Governador e Vice-Govemador, Prefeito 
e Vice-Prefeito, o cancelamento do diploma do 
candidato eleito, realizar-se-á á nova eleição 
dentro de 60 (sessenta) dias após a publicação 
ou intimação da decisão transitada em jul
gado". 

, Na real verdade, não houve, na espécie, "cancela
mento do diploma de candidato eleito", pressuposto 
íático necessário à incidência da pretranscrita regra 
jurídica complementar. 

Fiz, nesta oportunidade, este sucinto relatório 
para proporcionar aos Eminentes Ministros desta 
Corte Superior Eleitoral a rememoração dos fatos 
objetos dos especiais recursos. 

Parece-me fundamental, antes do mais, o exame 
da riulidade dos votos obtidos pelo candidato José Pe
rassoli, que, segundo entendimento do Colendo Supre
mo Tribunal Federal, dada a constitucionalidade do 
artigo Io, I, n, da Lei Complementar n° 5, de 1970, era 
inelegível. 

Vem, desde os ramanos, o princípio universalmen
te consagrado, por que o ato jurídico nulo não produz 
efeito iurídUio qualquer. Quod nullum est, nullum 
producit efectum. 

Assim sendo, que o é, os votos atribuídos ao can
didato José Perassoli, de nulos, não podiam e não 
podem, havendo sublegenda, ser somados aos demais 
votos de outros candidatos do mesmo Partido, para 
se considerar eleito o mais votado dentre os seus 
candidatos, consoante o previsto no artigo 12 e § I o 

da Lei n° 5.453, de 14 de juno de 1968. 
O ato de somar os votos é, sem dúvida alguma, 

exercício de poder jurídico, irradiado do fato juriaico 
complexo, de que são elementos essenciais: a* as 
eleições; b) a existência de sublegenda partidária; e 
c) a validade de votos atribuídos aos demais candida
tos. A mingua do fato a), não há votos; portanto, 
não há possibilidade fática e jurídica de se realizar 
a soma. Se não há c), isto é, votos válidos, ainda que 
haja b), que é a sublegenda. não há exsurgir o poder 
jurídico de somar us votos dos candidatos do mesmo 
partido, incluindo os nulos. A soma de votos nulos a 
votos válidos, é ato jurídico nulo, e dela não pode re
sultar a eleição do mais votado, que é efeito jurídico. 

Na espécie, ao meu entender, é possível a soma 
dos votos válidos, tanto do MDB, quanto os da 
ARENA, excluídos, lógica e necessariamente, os votos 
nulos. 

A respeito da soma de votos dos candidatos do 
mesmo Partido, em havendo sublegendas, dispõe a Lei 
n° 5.453, de 14 de junho de 1968, verbis: 

Art. 12. Nas eleições em que houver suble
gendas, somar-se-ão os votos dos candidatos do 
mesmo Partido. 

§ I o . Se o Partido vencedor tiver adotado 
sublegenda, considerar-se-á eleito o mais vota
do dentre os seus candidatos". (grifado) 

A incidência da regra jurídica expressa no § 1° 
desse dispositivo legal pressupõe o fato "Partido ven
cedor", cujo conceito é necessário fixar-se. 

Partido vencedor; não, candidato vencedor. Este 
sê-lo-á, se for o mais votado dentre os candidatos do 
partido vencedor. 

Tem-se de partido vencedor, em casos de_ suble
gendas, aquele que houver obtido maior número de 
votos válidos. 

A vitória do partido é resultante do número de 
votos válidos obtidos nas urnas, a maior, em relação 
a outro ou outros partidos. E ' efeito. E somente pode 
ser efeito de votos válidos. Voto nulo nada eficaciza. 

O venerando acórdão recorrido para admitir a 
realização de novas eleições aplicou, analogicamente, 
o previsto no artigo 21 da Lei Complementar n° 5, 
de 1970, pelo qual, "Ocorrendo (...) o cancelamento 
do diploma de candidato eleito, •realizar-se-á nova 
eleição dentro de 60 (sessenta) dias, após a publica
ção ou intimação da decisão transitada em julgado. 

Eleito é de ser o candidato sufragado por votos 
válidos. Os votos nulos não produz eficácia eletiva. 
Ninguém é eleito, eficácia jurídica, com cotos nulos. O 
nulo não produz efe.to jurídico. Logo, por via de con
seqüência lógica e jurídica, "o canceíaenío do diplo
ma de candidato eleito" é de ser o cancelamento de 
diploma de quem obtivera votos válidos; não, nunca, 
votos nulos. 
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Acresce, ainda, que o candidato José Perassoli 
não foi diplomado. Não interessa saber por qual mo
tivo ou causa. A norma complementar (artigo 21) 
previu, para incidir, o fato "cancelamento do diplo
ma". Esse fato não ocorreu. 

Resulta do exposto que, inocorrendo os fatos pre
vistos no artigo 21 da Lei Complementar n° 5, de 
1970, não há fato jurídico de que se pudesse irradiar 
o poder jurídico de determinar-se a realização de no
vas eleições. 

De todas essas razões, meu voto é no sentido de 
não conhecer do recurso do Mov.mento Democrático 
Brasileiro e dar provimento ao recurso especial do Di 
retório Regional da Aliança Renovadora Nacional, 
para que sejam somados os votos dos candidatos do 
mesmo Partido, para se considerar eleito o mais vo
tado, consoante o previsto no art. 12, § Io, da Lei n» 
5.453, de 14 de junho de 1968. 

E ' o meu voto. 
• « • 

(Os Srs. Ministros Rodrigues de Alckmin, Leitão 
de Abreu, Décio Miranda e Néri da Silveira votaram 
de acordo com o Ministro Relator). 

EXTRATO DA ATA 
Rec. n° 4.969 — SP — Rei. : Ministro José Bo

selli. 
Rectes.: I o — MDB, diretório municipal de Igara

çu do Tietê. 2o — ARENA, diretório regional de São 
Paulo, por seu delegado e diretório municipal de Iga
raçu do Tietê. 

Decisão: Não conhecidos ambos os recursos, ven-
vido, quanto ao segundo, o Ministro Firmino Paz. 

Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque. 
Presentes os Ministros Rodrigues de Alckmin — Lei
tão de Abreu — Décio Miranda — Njri da Silveira 
— José Boselli — Firmino Ferreira Paz e o Dr. Henri
que Fonseca de Araújo, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 20-9-77). 
PARECER 

1. A ARENA e o MDB concorreram às eleições 
municipais de Igaraçu do Tietê, 200a Zona Eleitoral 
de São Paulo, com duas sublegendas, respectivamente. 
Entretanto, o candidato pela Sublegenda n" 1 do 
MDB, José Perassoli, teve indeferido o seu pedido de 
registro, por ser considerado inelegível, eis que pro
cessado criminalmente, com denúncia do Ministério 
Público recebida, por delito contra a Administração 
Pública. Essa manifestação judie al foi confirmadada 
em 2o grau, mas, através de recurso, o Colendo Tri
bunal Superior Eleitoral viabilizou a referida candida
tura, ao considerar inconstitucional o artigo Io, in 
ciso I, alinea "n", da Lei Complementar n° 5-70. 
Assim, José Perassoli concorreu às eleições e, mesmo 
não sendo o candidato mais votado, a soma de seus 
votos com os ca Sublegenda do MDB-2 resultou em 
maioria em relação àqueles obtidos pelos candidatos 
da ARENA. 

2. Depois de realizadas as eleições, mas antes da 
diplomação, o Excelso Supremo Tribunal Federai jul
gou o respectivo recurso extraordinário interposto pela 
Procuradoria Geral Eleitoral, dando-lhe provimento, 
por entender que era constitucional o mencionado dis
positivo da Lei Complementar n? 5-70 e, conseqüente
mente, reconheceu a inelegebilidade de José Perassoli. 

3. O Diretório Municipal da ARENA, diante des
se fato, formulou representação ao Juiz Eleitoral, 
objetivando ver diplomado o seu candidato mais vo
tado para Prefeito, pois afastados os votos do MDB-1 
para a eleição majoritária, a ARENA tinha a maior 
soma de votos pelas sublegendas. O magistrado, en
tretanto, proferiu sentença desacolhendo a represen
tação, considerando que, tendo em conta a nulidade 

dos votos dados a candidato inelegível, seria caso de 
realização de novas eleições, com a aplicação ana
lógica do artigo 21 da própria Lei Complementar 
n° 5-70. 

3. Irresignados, o MDB e ARENA, por seus D i 
retórios Municipais, manifestaram recurso contra a 
referida decisão, sustentando o primeiro que a vota
ção obtida por José Peiassoli não deveria ser havida 
como nula, eis que, ao tempo das eleições, estava ele 
com sua candidatura registrada, devendo, assim, rer 
os votos carreados ao partido, diplomando-se o outro 
candidato da Sublegenda do MDB; a ARENA., por 
sua vez, reiterou a argumentação expandida na inicial 
e o respectivo pedido. O Eg.égio Tribunal Regional 
Eleitoral, por maioria, negou provimento a ambos os 
recursos. 

4. Inconformados, o Movimento Democrático 
Brasileiro e a Aliança Renovadora Nacional interpu
seram recursos especiais, que foram admitidos pelo 
respeitável despacho de fls. 152. 

5. Preliminarmente, o recurso manifestado pelo 
Diretório Municipal do MDB não deve ser conhecido, 
porquanto, consoante jurisprudência pacifica desse 
Colendo Tribunal Superior Ele.toral, Diretório Muni
cipal de Partido não tem legitimidade para recorrer 
contra acórdão do Tribunal Regional Eleitoral. 

6. Alega a ARENA, por seu Diretório Regional, 
que o acórdão recorrido, assim decidindo, teria violado 
disposição expressa de lei e dissentido de julgados de 
outros Tribunais Eleitorais, pois os votos dados ao 
candidato inelegível José Perassoli são nulos, nenhum 
efeito podendo ser extraído dessa votação popular, de
vendo, assim, ser aplicado o artigo 12, § I o, da Lei 
n° 5.453-68, pois dúvida inexiste de que o partido ven-
vedor foi a ARENA, que conseguiu maior número de 
votos válidos. 

7. Parece-nos, data venia, que o acórdão recor
rido deu adequada aplicação aos dispositivos legais 
atinentes à espécie, não ensejando recurso especial. 

8. Ponderou o acórdão recorrido que era de ser 
aplicada à espécie, por analogia, o disposto no art go 
21 da Lei Complementar n° 5, de 1970: "Ocorrendo, 
após a eleição para cargo de Presidente e Vice-Pre-
sidente da República, Governador e Vice-Governador, 
Prefeito e Vice-Prefeito. o cancelamento do diploma 
de candidato eleito, realizar-se-á nova eleição dentro 
de 60 (sessenta) dias após a publicação ou intimação 
da decisão transitada em julgado". Essa regra inede, 
induvidosamente, nos casos de cancelamento de diplo
ma em razão de inelegibil!dade reconhecida após a 
sua expedição. Põe-se a dúvida quanto à sua aplicabi
lidade aos casos de inelegibilidade declarada antes da 
expedição do diploma. Entretanto, como bem salien
tado no voto do Exmo. Sr. Juiz Celso Neves, "a expe
dição do diploma concerne a procedimento meramen
te documental do resultado das eleições. Tem a natu
reza de título declaratório do fato jurídico, anterior, 
da eleição. Materialmente, nada acrescenta a esta. 
Tanto isso é certo que se o cancelamento se der, não 
por força dê vício que afete as ele ções, mas por mo
tivo de invalidade do diploma, em si só, não se há de 
pensar em novas eleições, ainda que os elementos lite
rais do art. 21 estejam presentes. 

E é certo que esse seja o sentido da regra, porque 
o que importa é a validade da eleição, não do diplo
ma. "Ergo", se aquele pressuposto essencial não se ve
rifica, despiclenda se nos afigura a circunstância de 
ter havido, ou não, a expedição do diploma e seu 
cancelamento, este simples efeito que decorre da in
validade da eleição, declarada subseqüentemente. 

Ao editar a regra do art. 21 da Lei Complemen
tar n: 5-70, o legislador procurou assentar que «-m-
bora completo o procedimento das apurações, ainda 
assim pode ele sofrer o efeito descontitutlvo que re
sulta "da declaração de Inelegibilidade, sem excluir 
desse efeito, obviamente, os atos anteriores daquele 
procedimento, porque repristlnado ao próprio mo-
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mento processual do registro, como antecedente ne
cessário de que dependem as novas eleições. 

Ocorre, ademais, aludir o texto, explicitamente, a 
eleições majoritárias, sem que isso contate com o dis
posto nos artigos 112 e 215 do Código Eleitoral, que 
não excluem a diplomação referente a essas eleições. 

Afetando o registro de José Perassoli, declaratoria-
mente, a aecisão do Egrégio Supremo Tribunal Fecieral 
produz efeito executóno desconstitutivo que invalida a 
sua eleição, afastando a incidência do art. 12 da Lei 
n" 5.453, de 14 de junho de 1968, atinente, apenas, à 
soma de votos validos. O registro que existia deixou 
de existir, carregando para a inanioade todos os atos 
e fatos processuais da eleição que dele dependiam. 

A circunstância dessa votação não alcançar a me
tade dos votos da ele-çáo realizada em 15 de novembro 
de 1976 em Igaraçu do Tietê não arreda, a nosso ver, 
a incidência e aplicação, na espécie, da regra do alu
dido ait. 21 da Lei Complementar n° 5. E não arre
da porque o texto do art. 224 do Código Eleitoral, 
pertence ao capitulo especifico das nulidades da vo
tação, diretamente consideradas, tendo por pressupos
to os vícios apontados nos artigos 220, 221 e 222, sem 
alcançar os casos de inelegibil.dade a que se reporta 
o mencionado.art. 21 da Lei Complementar. 

Temos, assim, "de lege lata", dois casos de novas 
eleições: o do art. 224 do Código Ele.toral e o do art. 
21 da Lei Complementar n° 5-70. Esta última a re
gra que especificamente atinente a eleições majoritá
rias, a nosso ver, "data venia" dos que dsso dissentem 
— incide na espécie destes autos e deve ser aplicada. 

Em face do mandamento imperativo que nesse 
texto se contém, dispenso-me de outras considerações, 
inclusive teleológicas, que poderiam servir de supedâ-
neo complementar da conclusão a que chego para 
confirmar a r. sentença recorrida, negando provi
mento a ambos os recursos". 

9. Opinamos, pelo exposto, pelo não conhecimento 
do recurso especial maniiestado pelo Diretório Muni
cipal do MDB de Igaraçu do Tietê, por faltar-lhe le
gitimidade para recorrer contra acórdão do Tribunal 
Regional Eleitoral e pelo não conhecimento ou nao 
provimento do apelo interposto pelo Diretório Regio
nal da ARENA, por entendermos que o julgado recor
rido deu adequada interpretação aos dispositivos legais 
incidentes à espécie, não malferindo a legislação elei
toral. 

Brasília, D . F . . em 20 de maio de 1977. — A. G. 
Valim Teixeira, Procurador da República, Asste. 
Proc.-Geral Eleitoral. — Aprovo: Henrique Fonseca 
de Araújo, Procurador-Geral Eeleitoral. 

ACÓRDÃO N.° 6.346 
Recurso n ° 4.907 — Classe IV — Ceará 

(Acopiara) 
Recurso perante a Junta Eleitoral. Omis

são da abertura de vista ao recorrido. Argui-
ção de nulidade. Normalmente, cabe abrir vis
ta ao recorrido, para o,erecimento de razões (Có
digo Eleitoral, art. 2b7). Todavia, a falta de*sa 
providência não anula o processo, se, pelas cir
cunstâncias peculiares do caso, inclusive opor
tuna sustentação oral no juízo de segundo grau 
ficou evidenciada a ausência de prejuízo. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior Elei

toral, por unanimidade de votos, não conhecer do 
recurso, nos termos das notas taquigráficas em apen
so, que ficam fazendo parte integrante da d.cisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 20 de setembro de 1977. — Xavier de 

Albuquerque, Presidente. — Déco Miranda, Relator. 
— Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-Geral 
Eleitoral. 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Décio Miranda (Relator): 
O TRE-CE, julgando recurso da A K E N A - 1 contra 
decisão da Junta Eieitoial que anulara a votação da 
64* Seção de Acopiaia, decidiu, por maio.ia de votos, 
rejeitar a preliminar da ARENA-2 no sentido da de-
voiuçao dos autos ao Juízo de primeiro giau, para 
que íosse dada vista ao recorrido; ainda por maioria, 
rejeitar a preliminar da ARENA-2, quanio à p.eclu-
são; e, por unanimidade, acolhendo o parecer da 
Procuraaoiia Regional EieitOial, pio.er o recu.so, para 
reformar a decisão anulatória da votação e, conse
qüentemente, mandar incorporá-la, em definitivo, ao 
resultado geral do Município, (fls. 37-41). 

A esse acórdão opôs recurso especial, fundado 
nas alíneas "a" e "b" do n» 1 do art. 276 do Código 
Eleitoral, o autor da impugnação da votação perante 
a Junla Eleitoial, ou seja, ooao Uchôa de Albuquer
que, candidato a prefeito pela ARENA-2. 

Alega que, não lhe tendo sido aberta vista, como 
recorrido, do recurso que veio a ser provido no 'rRi_, 
e desprezada no acórdão iecoriioo a preliminar nesse 
sentido levantada, a decisão recorrida contrariou a 
expressa disposição do art. 276 do Código Eleito a'., 
segundo o qual "recebida a pstição (ae iecurso), 
mandará o Juiz intimar o recorrido para ciência uo 
recurso, abrindo-se-lhe vista dos autoj a fim de, em 
prazo igual ao estabelecido para a interposição, ofe
recer razões, acompanhadas ou não de novos do
cumentos". 

Pelo mesmo fato, divergiu o acórdão do que fo 
proferido pelo TSE a 2-2-59, sendo relator o Ministro 
Haroldo Valadão, a firmar, na ementa, a "nulidade 
do processo por falta de vista ao recorrido, art. 154 
e § 1? do Código Eleitoral". 

É bem verdade, aduz o recorrente, que esse ares-
to foi pioferido na vigência do Código Eleitoral an
terior, mas se trata de matéria do mesmo modo re
gulada na lei atual. 

Conclui pedindo que, conhecido.o recurso, tenha 
provimento para reformar-se o acórdão lecorrido e 
anular-se o processo a partir do despacho de fls. 23 
(que mandou subir os autos ao Tribunal Regio
nal), a fim de que se abra vista ao recorrido (no 
juízo Eleitoral) para oferecer suas contra-iazões. 
(fls. 43-7). 

Admitido o recurso pelo despacho de fls. 55, dei
xou de oferecer contra-razões a parte adversa. 

Neste Tribunal, o Ministério Público Eleitoral, 
em parecer, devidamente aprovado, do Procurador 
Dr. A . G . Valim Teixeira, oficia nestes termos: 

"Parece-nos, data venia, que razão não 
assiste ao recorrente. Salientou o acórdão re
corrido que não resultará comp: ovado que a 
seção eleitoral fora localizada em propriedade 
pertencente ao candidato a vereador José Se-
verino de Souza e sim no Grupo Escolar Mu
nicipal José Jairo Alves. Não era caso, assim, 
de se anular a votação, eis que não ocorrera 
infringência ao artigo 135, § 4", do Código Elei
toral. Vê-se, pois, que a questão, como posta, 
não pode ser dirimida no âmbito do recurso 
especial, por demandar exame de provas. 
Quanto ao afirmado cerceamento de defesa, por 
não se ter dado vistas ao ora recorrente dos 
documentos juntados nela outra parte, obser
vou o acórdão recorrido que a diligência era 
desnecessária, pois o mesmo rebatera toda a 
matéria contida no recurso, e nos documentos, 
demonstrando ser conhecedor de todos elemen
tos constantes dos autos. Ora, não demons
trado que o fato de não se ter dado vistas ao 
recorrente lhe tenha causado prejuízo, Tão 
houve nenhuma ofensa a lei, mas a sua correta 
aplicação. 

Se conhecido o recurso, somos pelo seu não 
provimento." (fls. 60-61). 

(Publicado no D.J. de 27-2-78). Ê o relatório. 
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VOTO 

O Sr. Ministro Décio Miranda (Relator): — So
bre a matéria de mérito, mencionada em primeiro 
lugar no lance, acima transcrito, ao paiecer, não 
versa o recurso especial. 

Cuidou ele, apenas, da argüida nulidade do pro
cesso, a paitir do despacho que mandou subir < os 
autos ao TRE, por falta de abertura de vista ao re
corrido pata contra ariazoar o íecurso. 

E, ao que se vê da transeiição dos debates, a 
argüição foi vista pela loima que se segue. 

O relator, Desembargador José Ferreira de Assis, 
acolhia a preliminar, subiinhanao que "o Dr. Juiz, 
por um lamentável equivoco, aeíxou ae dar vista ao 
recorrido para falar sobre os documentos apresenta
dos peia recorrente", com o que deixou ae observar" 
a regra pie vista no artigo 267, i 5?, do Código Elei
toral", omúsão que, "evidentemente, constitui cer
ceamento de defesa", (fls. 33, médio). 

Também reconheceu o defeito, e acompanhou o 
relator, o Juiz Dr. Eliseu Barioso de Sousa. 

Votaram diferentemente os Juizes Dr. Roberto 
de Queiroz, Dr. Aníbal Menezes Craveiio, Dr. Aga-
menon Fiota Leitão e Dr. José Mauri Moura Rocha, 
todos vendo suprida a nulidade peia atuação do ad
vogado do recorrido na defesa oral. 

A propósito, salientou o Dr. Agamenon Frota 
Leitão: 

"No meu modo de entender, o ilustre ad
vogado Cid Peixoto do Amaral, ao suscitar pre
liminar para que o processo ora em ju.gamento 
descesse em diligência a fim de que a Junta 
recorrida desse cumprimento ao disposto no 
art. 276, (...) o fez de maneira a rebater toda 
a matéria contida no recurso subido a esta 
Corte. 

Se o nobre causídico apenas levantasse a 
preliminar por desconhecer inteiiamente o teor 
do mesmo recurso, e os documentos a ele ane
xos, então eu me curvaria diante da nulidade 
argüida. 

O ilustre Advogado demonstrou conhecer 
o que se contém neste recurso e chegou a pe-
ticionar a S. Excia. o Relator, pedindo junta
da de um documento que seria pertinonte à 
causa, tendo o seu requerimento, como Be ouviu 
de viva voz, indeferido", (fls. 34-5). 

No mesmo diapasão o voto do Juiz Dr. José 
Mauri Moura Rocha, a dizer: 

"Voto de acordo com o Dr. Agamenon Fro
ta Leitão. Primeiro, porque o Advogado já t i 
nha amplo conhecimento da maté ia e, segun
do, porque se ela (Seção eleitoral) foi insta
lada em um Grupo Escolar, como bem sa'ientou 
o Dr. Procurador, qualquer que seja o visto 
para o Advogado, tudo irá voltar para o mesmo 
objetivo." (fls. 35) 

Vê-se, assim, que a maioria do Tribunal, con
quanto reconhecendo haver ocorrido descumprimento 
do art. 276 do Código Eleitoral, todavia irão d~u 
conseqüência ao fato. por haver desaparecido o pre
juízo do recorrido, mediante o debate, em sustenta
ção o-al. da matéria que poderia ter sido aduzida 
nas contra-razões. 

Ê princípio corrente, na dogmática jUTídica, que 
não se decreta nulidade sem prejuízo. 

A lei eleitoral o consigna, com ênfase especial, 
no tocante às nulidades da. votação, ao dispor, no 
art. 219. do Código, que "na aplicação da lei eleitoral 
o Juiz atenderá sempre aos fins e resultados a aue 
ela se dirige, abstendo-se de pronunciar nulidades 
sem demonstração de prejuízos". 

Creio que o acórdão recorrido subsiste com o 
apoio nesse principio geral. 

Não demonstrou o recorrente que a abertura de 
vista, na instância originária, lhe teria p.o^OiCionado 
a utilização de argumentos e provas que pudessem 
influir mais decisivamente do que a sustentação oral 
em segundo grau, no desfecho do dissídio. 

De resto, o advogado, que usou da palavra no 
julgamento, era o mesmo que inicialmente,' no juízo 
recorriao, formulara a impugnaçao ( ü s . 6 e segs.), 
havendo, pois, completa identificação com a matéria 
discutida. 

De qualquer sorte, o acórdão teve, como razão de 
decidir, o fundamento da ausência de prejuízo, em 
cuja afirmação, nas circunstancias destes autos, n ã o 
está ausente uma certa avaliação dos fatos, em que 
a instância regional é soberana. 

Por esta razão, n ã o se h á de aceitar como diver
gente o acórdão com que este Tribunal, na vigência 
do Código anterior, reconhecoeu a nulidade do pro
cesso peia falta de vista ao recorrido para contra-
iazoes. 

Outras circunstâncias de fato, quanto ao prejuí
zo do recorrido, terão sido então levadas em conta. 

Acolhendo, pois, em parte, o parecer da Procura-
doria-Geral Eleitoral, não conheço do recurso. 

Decisão unânime 

EXTRATO DA ATA 
Rec. n» 4.907 — CE — Rei. Min. Décio M i 

randa. 
Recorrente: João Uchoa de Albuquerque, prefei

to eleito pela sublegenda 2 da Arena de Acoplara. 
Decisão: Não conhecido, unânime. 
Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque. 

Presentes os Ministros Rodrigues de Alckmin, Leitão 
de Abreu, Dedo Miranda, Néri da Silveira, José Bo
selli, Firmino Ferreira Paz e o Dr. Henrique Fon
seca de Araújo, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 20-9-77). 
PARECER 

1. Trata-se de recurso especial manifestado por 
João Uchoa de Albuquerque, Prefeito eleito pela 
sublegenda 2 da Arena de Acoplara, contra acór
dão do Tribunal Regional Eleitoral, que dando pro
vimento ao recurso interposto por José Jairo Teixeira 
Alves, candidato a Prefeito pela Arena 2, determi
nou fosse incorporada, de modo definitivo, na vota
ção da 649 Seção da 60» Zona. 

2. Sustenta o recorrente que o acórdão recorri
do teria violado disposição expressa de lei, pois j o 
gara válida votação de seção eleito-al encravada em 
propriedade de José Severino de Souza, que se ele
gera vereador pela outra sublegenda da Arena, usur
pando um lugar que deveria pertencer ao seu grupo. 
Alega ademais, que ocorrera cerceamento de defesa, 
pois não se lhe dera vistas dos documentos juntados 
pelo recorrente, vulnerando-se, assim, o artigo 267 
do Código Eleitoral. 

3. Parece-nos, dafa oenta, que razão não assiste 
ao recorernte. Salientou o acórdão rece-rido aue não 
resultará comprovado que a seção eleitoral fora lo
calizada em propriedade pertencente ao candidato a 
vereador José Severino de Souza e sim no Grupo Es
colar Municipal José Jairo Alves. Não era caso a rsim, 
de se anular a votação, eis que não ocorrera infrin-
gência ao artisro 135, § 4?, do Código Eleitoral. Vê-se, 
pois. que a auestão, como posta, não pode ser diri
mida no âmbito do recurso especial, por demandar 
exame de provas. Quanto ao afirmado cerceamento 
de defesa, pnr npn ter riado vistas ao ora recor
rente dos documentos juntados pela outra parte, 
observou o acórdão recorrido que a diligência era 
desnecessária, pois o mesmo rebatera toda a matéria 
contida no '•eou-í'» fi "''s dneiim°ifos, demonstrando 
ser conhecedor de todos elementos constantes dos 
autos. Ora, não demonstrado que o fato de não se-
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ter dado vistas ao recorrente lhe tenha causado pre
juízo, não houve nenhuma ofensa à lei, mas a sua 
correta aplicação. 

4. Se conhecido o recurso, somos pelo seu não 
provimento. 

Brasília, 22 de junho de 1977. — A.G. Valim 
Teixeira, Procurador da República, Asste. do P.o-
curador-Geral Eleitoral. — Aprovo: Henrique Fon
seca de Araújo, Procurador-Geral Eleitoral. 

ACÓRDÃO N.° 6.348 

Recurso n.° 4.976 — Classe IV — Agravo 
.— São Paulo (Brotas) 

Preclusão. O defeito na impressão de cé
dulas eleitorais, que poderia ter sido argúiao 
por ocasião aa votação, ou acaso não notado 
então, forçosamente por ocasião da apuração 
(.Código Eleitoral, art. 174, § 4»), constitui em 
falta de impugnação na oportunidade própria 
matéria preclusa, suscetível de invocação após 
proclamados os eleitos. 

Agravo desprovido. 
Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior Elei

toral, por unanimidade de votos, em negar provi
mento ao agravo, na conformidade das notas taqui-
gráficas em apenso, que ficam fazendo parte inte
grante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 20 de setembro de 1977. — Xavier de 

Albuquerque, Presidente. — Dedo Miranda, Relator. 
— Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-Geral 
Eleitoral. 

(Publicado no D.J. de 27-2-78). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Decio Miranda (Relator): — 
No Município de Torrinha, houve disttibuição de 
certo número de cédulas oficiais com erro de im
pressão. 

No lugar em que devia constar o nome d 3 Mauri 
Gasparollo, candidato a Vice-Prefeito juntamente 
com o candidato a Prefeito Amoracy Nucci (MDB-3), 
foi impresso o nome de Helvio Rochitti, indicado V i 
ce-Prefeito na chapa do candidato Henrique Marcos 
Seber (ARENA-1). 

O nome Helvio Rochitti, candidato a sub-pre-
felto da A R E N A - l , figurou, nas cédulas defeituosas, 
simultaneamente ao lado de seu verdadeiro compa
nheiro de chapa, Henrique Marcos Seber, e ao lado 
de candidato a que não estava vinculado, Amoracy 
Nucci, da sublegenda MDB-3. 

No total de 3.309 votos, apuraram-se 1.577 votos 
para os candidatos da ARENA, 1.570 para os do 
MDB, 36 votos em branco e 126 votos nulos. 

Lavrada a 16 a ata da apuração, por petição de 
19 de novembro, entregue em Juizo a 21, o MDB, pelo 
seu Diretório Regional, pediu se anulassem as elei
ções, alegando que os eleitores, que chegaram a rece
ber as cédulas defeituosas, teriam sido surpreendidos, 
já na cabine, com a anormalidade, não se Fabendo 
como a teriam superado, se votado em branco se 
anulando o voto, ou se indicando outro candidato 
do M D B . 

Demais, mencionou que, no interior, é freqüente 
o eleitor dirigir sua p-eferência pelo nome do Vice, 
e não em função do nome do candidato a Prefeito. 
Podia dar-se, até, que o eleitor do MDB, ao deparar 
nome de seu candidato ligado a candidato da ARENA 
se rebelasse contra seu Partido e votasse na agre
miação contraria. 

O Dr. Juiz Eleitoral considerou extemporâneo o 
pedido e acrescentou que, não bastasse essa circuns
tância, outras preliminares impediriam a busca do 
méiito da questão, porque nenhuma impugnação, pro
testo ou dúvida íoxam levantados. Dai, pieva.ecerem 
contra o pedido os arts. 149, 171 e 259 do Código 
Eleitoral. Impossível seria "adent.ar-se ao mér.to do 
reciamo, vez que as dificuldades eventualmente exis
tentes (na oportunidade da votação) ío.am sanadas, 
com a anuência ae todos, realizadas a votação e a 
apuração sem qualquer anormalidade". (íU. 19-30). 

Recorreu o Diretório Regional do MDB ao TRE-
SP, que, por maioria, vencidos os Juizes Tomaz Ro
drigues e Garibaldi Carvalho, não conheceu do íe-
curso. 

Assim decidiu "em virtude de preclusão eviden
te", poique "nenhum protesto ou impugnação ocor
reu", no ato da votação, "e nem mesmo na oportuni
dade das apurações, o que leva a supo.-se que a irre
gularidade tenha sido superada", e, ainaa que se 
tivesse por compiovada, "em face da inexistência de 
quaiquer oportuna impugnação a respeito, p. eclusa 
estaiia a matéria que, obviamente, a esta altuia :oão 
pode ser ressuscitada". (Do voto do relator, Juiz 
Celso Neves, fls. 77). 

Objetou, porém, o voto vencido do Juiz Tomaz 
Rodrigues, fls. 79: 

"O simples desconhecimento do íecurso, 
como concluiu a douta maioria, resulta em íi -
car admitido que não seria de natureza cons
titucional a afirmação de que a Justiça elei
toral deixou de proceder eleições, pois a tanto 
eqüivale realizá-las sem entregar cédulas ofi
ciais válidas aos eleitores. E isso não me pa
receu curial. Daí preferir conhecer do recurso 
e, se vingasse meu ponto de vista, que mere
ceu a honrosa adesão do Juiz Garibaldi Carva
lho, passar ao exame do merecimento dos fatos 
argüidos". 

Ao acórdão opôs recurso especial o Diretório Re
gional do MDB, invocando a alinea "a" do n ' I do 
art. 276 do Código Eleitoral. 

Sustenta que: a) registrado o candidato Mauri 
Gasparotto como Vice-Prefeito das três sublegendas 
do MDB, e deixando de aparecer seu nome em certo 
número de cédulas, foi alijado com preterição de seu 
direito adquirido e do ato jurídico perfeito, assim 
desobedecido o art. 153, § 3», da Constituição: b) 
tendo o eleitor direito incontestável de escolher l i 
vremente entre os candidatos inscritos, foi obstado 
pela não inclusão do nome do Vice-Prefeito, por essa 
forma igualmente desrespeitado o citado § 3' dO' 
art. 153, e ainda ofendido o § 1" do art. 147 da 
Constituição; c) por outro lado. não encontrando os 
eleitores o nome de seu candidato a Vice-Prefeito nas 
cédulas oficiais, foram, em diversos casos, como se 
vê de declarações de diversos deles, obrigados a pro
curar esclarecimento com o Presidente da mesa re
ceptora, assim declinando seu voto e quebrando o si
gilo do sufrágio, o que representou violação do art. 
220. IV, do Código Eleitoral, e do ar.t 148 da Cons
tituição, (fls. 81 e segs.). 

Conclui pedindo seja dado provimento ao recurso 
e desde logo se reconheça e se decrete a nulidade 
invocada, que para tanto os autos fornecem ele
mentos. 

Indeferiu seguimento ao recurso o Presidente do 
TRE. Assevera que, não tendo sido objeto de recla
mação ou recursos oportunos o defeito na impres
são das cédulas, a matéria ficou preclusa, não ha
vendo assim decisão infringente de dispositivos le
gais, (fls. 97) 

Inconformado, agrava de instrumento o Diretó
rio recorrente, dizendo desinfluente a invocada pre
clusão, por isso que "a matéria ventilada neste caso 
é toda ela de ordem constitucional". E "não admitir 
o recurso porque a matéria por ele questionada es
taria preclusa, é negar-se que seja apreciada exata
mente a arguiçâo de não se achar preclusa aquela 
matéria, por ser toda ela de ordem constitucional. 
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nos termos do (...) art. 223, última parte, do Có
digo Eleitoral", (fls. 99-101) 

Os candidatos Vitoiiosos, considerados eleitos, 
em contraminuta ao agiavo, salientam qua a eleição, 
decde a votação até a apuração, 101 realizada i^m 
qualquer impugnação, nem mesmo aquela prevista 
no s %•/ do ait. I n , do código Eleitoral, Legun^o o 
qual "as questões relativas as ceauias somente po
dei ao ser suscitadas nesoa oportunidade", isto é, "à 
meaida em que forem sendo abertas". Também, por 
faita oe impugnação, não se procedeu como pre»i_to 
no art. 172, na hipótese de existirem vícios de cé
dulas. Por outro laao, é de considerar que o MDB 
concorreu com apenas um candidato a Vice-Prefeito 
nas três suoiegendas, e assim teve contados todos 
os votos dados pelos eleitores do Partido nos três 
candidatos a Prefeito. Por ultimo, subliâham que os 
Juizes vencidos no acóidão recorrido pa. tiram de 
errônea consideração "grave equivoco", quando su
puseram que o nome de um candidato a Pi efeito 
apareceu por duas vezes nas cédulas defeituosas, o 
que não ocorreu, (fls. 104-7) 

Neste Tribunal, a Procuradoria-Geral Eleitoral 
oficia pelo improvimento do agravo. 

Consigna o parecer, na parte precipua, fls. 
113/4: 

"Como bem salientado no voto do Exmo. 
Sr. Juiz Celso Neves, o que se pretendia era 
anular a votação, sem que, oportunamente, 
houvesse qualquer impugnação ou reclamação 
contra esse ato, nem mesmo no curso das apu
rações. Logo, despicienda era a reclamação 
contra a diplomação e impertinente a matéria 
no âmbito de um recurso interposto contra a 
diplomação de candidatos eleitos. Não se tra
tava, por outro lado, de matéria constilucio-
nal, porque, segunao a tranqüila jurisprudên
cia do Tribunal Superior Eleitoral, a preclusão 
só não alcança tema .mediatamente ligada à 
própria Constituição Federal. No caso dos au
tos, o que se discute é sobre a alegada irregu
laridade na impressão de cédulas, que acarre
tou atraso no inicio da votação. Contra esse 
fato nenhum protesto ou impugnação foi for
mulado tempestivamente.'' 

Ê o relatório. 

toro 

O Senhor Ministro Decio Miranda (Relator): — 
invocando o preceito constitucional alusivo ao respei
to do direito adquirido e do ato jurídico perf.ito, o 
recorrente e agi avante em verdade transpo.ta para o 
plano ideal da capacidade eleitoral ativa e passiva 
dos cidadãos a ofensa que diz ter sido cometida pelo 
acórdão recorrido. 

Não se confunda, porém, o principio de direito 
intertemporal, que reside naquele princípio constitu
cional, com o do resguardo normal de qualquar di
reito ou de qualquer ato jurídico, em face da lei que 
o tenha criado ou autorizado. 

É certo que pela Constituição e pela lei eleitoral 
os eleitores têm direito de votar no candidato de sua 
livre escolha e o candidato o direito de ver contados 
tais votos a seu favor. 

Mas essa operação obedece a um processo que, 
uma vez praticado, supõe-se haver atendido àqueles 
desideratos. 

E é contra essa norma de processo, que exige a 
argüição oportuna de defeitos, e escarmenta as ar-
gülções tardias, despidas de "falr play", só articula
das quando verificado que o do feito definitivamente 
passou a aproveitar a quem o aponta — é contra esse 
processo legal que, em última analise, se dirige o 
recurso denegado. 

Do mesmo modo, com a invocação do art. 220, 
IV, do Código Eleitoral, que considera nula a vota
ção "quando preterida formalidade essencial do t i -
gilo dos sufrágios", e do art. 148 da Constituição, 

que declara secreto o voto, o recorrente e agravante 
ainda aqui porfia pelo abandono do piincipio da pre
clusão, cuja aplicação no caso concreto entraria em 
conflito com aqueles preceitos constitucionais. 

A argumentação do recorrente e agravante, de se 
tratar de princípios constitucionais invocáveis a qual
quer tempo, independentemente oe oportunidade 
própria estabelecida em lei, voltar-se-ia, em última 
anáiUe, contia a própria Constituição, que, a par do 
direito adquirido e do ato jurídico perfeito, estabelece 
o respeito, pelo legislador, da cousa julgada. 

Ora, a preclusão não deixa de ser modalidade da 
cousa julgada, cousa julgada parcial, incidente, im
plícita, com a qual, se não se identifica na forma, 
se iguala em muitos dos efeitos. 

Em resumo final, não há, na Constituição ou na 
lei ordinária, disposição alguma que exclua dos efei
tos da preclusão o alegado defeito em cédulas ofi
ciais. 

Isto posto, nego provimento ao agravo. 
Decisão unânime. 

EXTRATO DA ATA 

Rec. n» 4.976 — SP — Rei. Ministro Décio M i 
randa. 

Agvte: Diretório Regional do MDB de S. Paulo. 
Agvdos: Henrique Marcos Seber e Helvio Ro

chitti, candidatos a prefeito e vice-prefeito do muni
cípio de Torrinha, pela ARENA. 

Decisão: Não provido, unânime. 
Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque. 

Presentes os Ministros Rodrigues de Alckmin — Lei
tão de Abreu — Decio Miranda — iveri da Silveira 
— José Boselli — Firmino Ferreira Paz e o Dr. Hen
rique Fonseca de Araújo, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 20-9-77). 

ACÓRDÃO N.° 6.349 
Recurso n ° 4.961 — Classe IV — Agravo 

— São Paulo (Brotas) 

Diplomação. Preclusão. O defeito na im
pressão de cédulas eleitorais, que poderia ter 
sido argüido por ocasião da votação ou, acaso 
não notado então, forçosamente, por ocasião da 
apuração (Código Eleitoral, art. 174, § 4'), 
constitui, em falta de impugnação na oportu
nidade própria, matéria preclusa, insuscetível 
de invocação em recurso de diplomação. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior Elei

toral, por unanimidade de votos, negar provimento 
ao agravo, na conformidade das notas taqulgráficas 
em apenso, que ficam fazendo parte integrante da 
decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 20 de setembro de 1977 — Xavier de 

Albuquerque, Presidente. — Decio Miranda, Relator. 
— Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-Geral 
Eletoral. 

(Publicado no D.J. de 23-2-78). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Decio Miranda (Relator): — 
No Município de Torrinha, houve distribuição de cer
to numero de cédulas oficiais com erro de impressão. 
No lugar em que devia constar o nome de Mauri 
Gasparotto, candidato a Vice-Prefeito juntamente com 
o candidato a Prefeito Amoracy Nucci (MDB-3), foi 
colocado o nome de Helvio Rochitti, indicado Vice-
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Prefeito na chapa do candidato Henrique Marcos 
Seber (ARENA-1). 

O come Helvio Rochitti, candidato a Subprefeito 
da ARENA-1, figurou, nas cédulas defeituosas, si
multaneamente ao lado de seu verdadeiro compa
nheiro de chapa, Henrique Marcos Seber, e ao lado' 
de candidato a que não estava vinculado, Amoracy 
Nucci, aa sublegenda MDB-3. 

No total de 3.309 votos, apuram-se 1.577 votos 
para os candidatos da ARENA, 1.570 para os do 
MDB, 36 voi-os ém branco e 126 votos nulos. 

Lavrada a ata da apuração, o MDB, pelo seu 
Diretório Regional, pediu se anulassem as eleições, 
alegando que os eleitores, que chegai am a receber as 
céauxas defeituosas, teriam sido surpreendidos, já na 
cabine, com a anormalidade, não se sabendo como a 
teriam superado, se votando em branco, se anulando 
o voto, ou se indicando outro candidato do MDB. 

Esse pedido veio ao nosso conhecimento no Re
curso Eleitoral — (Agravo) n ' 4.976, (*) que acaba 
de ser julgado. 

Logo a seguir, recorreu da diplomação o MDB, 
de novo atuando o Diretório Regional do Partido. 
Seria nula a diplomação, desatenta ao art. 35, i 4», 
da Resolução tí> 10.043. (**) (fls. 3-6) 

O TRE-SF, por maioria, vencidos os Juizes To
maz Rodrigues e Garibaldi Carvalho, não conheceu 
do lecurso. 

Assim decidiu: 

"em face da manifesta preclusão da ma
téria, impertinente no âmbito do recurso inter
posto da diplomação de candidatos", (fls. 
86-90) 

Ao acórdão opôs recurso especial o Diretório Re
gional do MDB, invocando a alínea "a", do n? I, do 
art. 276 do Código Eleitoral. 

Sustenta que: a) tranqüilos os fatos, a matéria 
é de ordem constitucional, e não podia deixar de ter 
conhecida, senão com completa negativa de aplicação 
do art. 223, última parte, do Código Eleito:al; b) re
gistrado o candidato Mauri Gasparotto como Vice-
Prefeito das três sub-legendas do MDB, foi alijado 
com preterição de seu direito adquirido o do ato ju
rídico perfeito do registro, assim desobedecido o art. 
153, § 3", da Constituição; c) tendo o eleitor direito 
incontestável de escolher livremente entre os candi
datos inscritos, foi obstado pela não inclusão do nome 
do VicePrefeito, por essa forma igualmente desrespai-
tado o ctlado ! 3» do art. 153, e ainda ofendido 
o 8 1? do art. 147 da Constituição; d) por outro lado, 
não encontrando os eleitores o nome de seu candi
dato a Vice-Prefeito nas cédulas oficiais, foram obri
gados a procurar esclarecimento com o Presidente da 
mesa receptora, assim declinando seu voto e que
brando o sigilo do sufrágio o qu? representou viola
ção do art. 220. IV, do Código Eleitoral, e do art. 148 
da Constituição; e) de acordo com o art. 91, do Có
digo Eleitoral, a chapa será única e indivisível, o 
que também foi negado pelo acórdão, escapando pela 
tangente da preclusão; f) outrossim, o acórdão de-
saplicou o art. 175 n? I do Código Eleitoral e seu 
§ 3', ao considerar legítima eleição com cédulas que 
não correspondem ao modelo oficial e ao considerar 
legais votos nulos para candidato não registrado, 
(fls. 93 e segs.) 

Conclui pedindo seja dado provimento ao recur
so e desde logo se reconheça e se decrete a nulidade 
invocada, que para tanto os autos fornecem ele
mentos . 

Indeferiu seguimento ao recurso o despacho do 
Presidente do TRE. Assevera que, não tendo sido 
objeto de reclamação ou recursos oportunos o de
feito na impressão das cédulas, a matéria ficou pre-

(*) Acórdão n» 6.348, publicado neste B . E . 
(••) In B . E . n» 300/576. 

clusa, não havendo, assim, decisão infringente de 
dispositivos legais, (fls. 106) 

Inconformado, agrava de instrumento o Diretório 
recorrente, dizendo que: 

"a matéria ventilada neste caso é toda ela 
de ordem constitucionla, não havendo, pois, 
possibüidade de preclusão". (fls. 110/111) 

Não houve contramlnuta ao agravo. 
Neste Tribunal, a Procuradoria Geral Eleitoral 

oficia pelo improvimento do agravo. (Ler fls. 
117/118). 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Décio Miranda (Relator): — 
Invocando o preceito constitucional alusivo ao res
peito do direito adquirido e do ato jurídico perfeito, 
o recorrente e agravante em verdade transporta para 
o plano ideal da capacidade eleitoral ativa e passiva 
dos cidadãos à ofensa que diz ter sido cometida pelo 
acórdão recorrido. 

Não se confunda, porém, o princípio do direito 
intertemporal, que reside naquele principio constitu
cional, com o oo resguardo no. mal de qualquer di
reito ou de qualquer ato jurídico, em face da lei que 
o tenha criado ou autorizado. 

No caso dos autos, é certo que pela Constituição 
e pela lei eleitoral os eleitores têm direito de votar 
no candidato de sua livre escolha e o candidato o 
direito de ver contados tais votos a seu favor. 

Mas essa operação obedece a um processo que, 
uma vez praticado, supõe-se haver atendido àqueles 
desideratos. 

E é contra essa norma de processo, que exige a 
argüição oportuna de defeitos, e escarmenta as ar-
güiçes tardias, despidas de "fair play", só articula
das quando verificado que o defeito definitivamente 
passou a aproveitar a quem o aponta — é contra 
esse processo legal que, em última análise, se dirige 
o recurso denegado. 

Do mesmo modo, com a invocação do art. 220, 
IV, do Código Eleitoral, que sonsidera nula a vota
ção "quando preterida formalidade essencial do si
gilo dos sufrágios.', e do art. 148 da Constituição, 
que declara secreto o voto, o recorrente e agravante 
ainda aqui porfia pelo abandono do principio da 
preclusão, cuja aplicação no caso concreto não en
traria em conflito com aqueles preceitos constitu
cionais. 

A argumentação do recorrente e agravante, de se 
tratar de princípios constitucionais, e por isso invo-
cáveis a qualquer tempo, independentemente de opor
tunidade própria estabelecida em lei, voltar-se-ia, em 
última análise, contra a própria Constituição, que, a 
par do direito adquirido e do ato jurídico perfeito, 
estabelece o respeito, pelo legislador, da cousa jul
gada. 

Ora. a preclusão não deixa de ser modalidade da 
cousa julgada parcial, incidente, implícita, com a 
qual, se não se identifica na forma, se iguala em 
muitos dos efeitos. 

Em resumo final, não há, na Constituição ou 
na lei ordinária, disposição alguma que exclua dos 
efeitos da preclusão o alegado defeito em cédulas 
oficiais. 

São estas as considerações, com as quais votei 
pelo improvimento do Agravo no processo instaura
do a partir da proclamação dos eleitos (Recurso n» 
4.976). 

Reiterando-as, nego provimento ao agravo. 
Decisão unânime 
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EXTRATO DA ATA 

Rec. n° 4.961 — Agravo — SP — Rei. Min. Dé
cio Miranda. 

Agravante: Diretório Regional do MDB de São 
Paulo. 

Decisão: Mão provido; unânime. 
Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque: 

Presentes os Ministros Rodrigues de Alck.min, Leitão 
de Abreu, Décio Miranda, Njri da Silveira, José Bo
selli, Firmino Ferreira Paz e o Dr. Henrique Fon
seca de Araújo, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 20-9-77). 
PARECER 

1. O Movimento Democrático Brasileiro de Tor
rinha recorreu tempestivamente da diplomação dos 
candidatos da Arena que se elegei am Prefeito e V i 
ce-Prefeito daqcela localidade, alegando que o pro
cesso de votação ficou contaminado de nulidade ab
soluta, em virtude da errônea colocação do nome dos 
candidatos a esses cargos majoritários na cédula 
oficial. Em decorrência do erro de impressão, o can
didato a vice da Arena-1, Helvio Roschitti, foi colo
cado junto com o candidato a prefeito pelo MDB-3, 
Amoracy Nucci, omitindo-se o nome do verdadeiro 
companheiro de chapa desse candidato,, Mauri Gas-
paroto. 

2. O Egrégio Tribunal Regional Eleitoral local, 
por maioria de votos, não conheceu do recurso, por 
considerar que-o que se discutia ali era sobre irre
gularidade na impressão de cédulas, que teria acar
retado atraso no início da votação. Inobstante, ne
nhum protesto ou impugnação ocorreu, naquele ato, 
e nem mesmo na oportunidade das apurações, o que 
levava a supor que a irregularidade tivesse sido su
perada. Entretanto, ainda que se tivesse comprovado 
as irregularidades referidas, em face da inexistência 
de qualquer oportuna impugnação a respeito, a ma
téria estaria preclusa, não podendo ser ressuscitada 
em recurso contra a diplomação. 

3. Irresignado, o Movimento Democrático Bra
sileiro, por seu Diretório Regional, manifestou re
curso especial, sustentando que o acórdão recorrido, 
assim decidindo, teria violado disposição expressa de 
lei, pois dos defeitos portados palas cédulas resultam 
conseqüências de cyrdem constitucional, circunstância 
que excluiria a matéria dos efeitos da preclusão. 

4. Inadmitido o apelo pelo respeitável despacho 
de fls. 106, manifestou o recorrente o presente agra
vo de instrumento, reiterando a argumentação con
tida no recurso inadmitido. 

5. Parece-nos, data venia, que razão não assiste 
ao agravante, que não cuidou de demonstrar que t i 
vesse manifestado sua inconformidade no momento 
da apuração das urnas correspondentes às secções 
em que teriam se verificado as irregularidades ar-
güidas. A nosso ver, o acórdão impugnado, em assim 
decidindo, colocou-se em harmonia com a jurispru
dência do Tribunal Superior Eleitoral, estampada no 
Boletim Eleitoral n? 248/457, cuja ementa reza: "De
corrida a votação sem impugnação sobre as irregula
ridades que nela teriam ocorrido, preclusa a maté
ria, ex vi do artigo 149 do Código Eleitoral (Ac. n° 
4.940)". 

6. Opinamos, pelo exposto, pelo não provimen
to do presente agravo de instrumento. 

Brasília, D .P . , em 3 de junho de 1977. — A. G. 
Valim Teixeira, Procurador da República, Asste. do 
Procurador-Geral Eleitoral. — Aprovo: Henrique 
Fonseca de Araújo, Procurador-Geral Eleitoral. 

ACÓRDÃO N.° 6.350 
Recurso n.° 4.982 — Classe IV — Ceará 

(Santana do Acaraú) 

Votação. Eleição majoritária. O jato de 
haver o eleitor abandonado a assinalação ape
nas iniciada do quadrilátero correspondente a 
certo candidato e preenchido corretamente o 
quadrilátero do candidato que realmente pre
feria, não leva à anulação do voto. No caso 
concreto, não havia dúvida possível sobre a 
preferência do eleitor. E, sob o aspecto de even
tual quebra do sigilo do voto, por meio de assi
nalação espúria, nada foi lembrado ou alegado, 
tanto que o voto para Vereador, da mesma cé
dula, foi apurado sem contestação. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior Elei

toral, por unanimidade de votos não conhecer do 
recurso, na conformidade das notas taquigrâficas em 
apenso, que ficam fazendo parte integrante da de
cisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 20 de setembro de 1977. — Xavier de 

Albuquerque, Presidente. — Décio Miranda, Relator. 
— Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-Geral 
Eleitoral. 

(Publicado no D.J. de 23-2-78). 
RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Décio Miranda (Relator): — 
Na eleição para Prefeito, no município de Santana 
do Acaraú, a Junta Apuradora teve como nulo o 
voto contido em cédula em que o eHitor lançara um 
leve traço diagonal na primeira quadrícula, aparen
temente esfregara com o dedo esse ponto, em ten
tativa de apagar o traço, e, em seguida, com traços 
fortes, preenchera com uma cruz a segunda quadrí
cula, (Ver fls. 5). 

Dessa decisão recorreu o MDB para o TRE, ven
do provido o recurso "porque, em consonância com 
o art. 146, inc. IX, letra a, do Código Eleitoral, não 
é nulo o voto, quando o eleitor manifesta a sua 
intenção de sufragar o nome de seu candidato", e, 
na espécie, "como se evidencia na cédula, está cla
ramente expressa a vontade do elritor que queria 
sufragar o nome' de João Batista Arcanjo, candidato 
a Prefeito pelo Movimento Democrático BrasUeiro". 
(Pis. 24). 

A esse acórdão, que foi unânime, opõe recurso 
especial a Aliança Renovadora Nacional, fundado 
no art. 276, I, "a", do Código Eleitoral, alegando 
contrariar a decisão o art. 24, I, da Resolução n* 
10.043, de 16.6.76, (*) segundo o qual "serão nulos 
os votos, nas eleições para Prefeito, quando forem 
assinalados os nomes de dois ou mais candidatos", 
e o Código Eleitoral, no art. 175, § 1?, I, que prevê 
a mesma solução "quando forem assinalados os no
mes de dois ou mais candidatos para o mesmo 
cargo". 

Em contra-razões, assinala o MDB que "a douta 
decisão recorrida nada mais fez do que apreender 
a vontade do eleitor, manifestamente expressa ao 
assinalar com um X o quadrilátero da cédula, cor
respondente ao nome de João Batista Arcanjo", pois, 
"como foi sobejamente demonstrado, o votante come
çou a riscar na parte concernente ao outrfo candi
dato, mas percebendo que estava se equivocando, 
suspendeu o sinal e marcou uma cruz completa no 
nome de João Batista Arcanjo, demonstrando a sua 
intenção de nele votar". Conclui que, "como apurar 
voto é recolher o desejo do eleitor, o acórdão atacado 
nada mais fez do que assegurar o cumprimento da 
lei" . (Pis. 31). 

(•) In B.E. ti> 300/576. 
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Neste Tribunal, o Procurador Dr. A . G . Valim 
Teixeira, em parecer aprovado pelo Dr. Procurador 
Geral Eleitoral, oficia pelo conhecimento e provi
mento do recurso, assinalando: 

"4. O dispositivo legal indicado pelo Tr i 
bunal Regional Eleitoral, art. 146, IX, a), para 
amparar a afirmativa de que tal voto não é 
nulo, não regula a matei ia. Trata-se de norma 
referente ao ato de votar, e convém salientar 
que logo a seguir, o inciso XIII, do mesmo art. 
146, estabelece: 

"XIII — se o eleitor, ao receber a cédula 
ou ao recolher-se à cabina de votação, verif.car 
que a cédula se acha estragada ou, de qualquer 
modo, viciada ou assinalada, ou se ele próprio, 
por imprudência, imprevidência ou ignorância a 
inutilizar, estragar ou assinalar erradamente, 
poderá pedir uma outra ao presidente da Seção 
Eleitoral restituindo, porém a primeira, a qual 
será imediatamente inutilizada à vista dos pre
sentes e sem quebra do sigilo do que o eleitor 
haja nela assinalado.'. 

Assim, se o eleitor assinalar erradamente a 
cédula, a solução não é a de fazer outra assi-
nalação, mas, sim, a de pedir a substituição da 
cédula ao presidente da mesa. 

5. Note-se, por outro lado, que o Código 
Eleitoral, além de considerar nulo o voto, na 
eleição majoritária, quando forem assinalados 
os nomes de dois ou mais candidatos para o 
mesmo cargo, também considera nulas as cédu
las "que contiverem expressões, frases ou sinais 
que possam identificar o voto", (art. 175, III). 

6. Como essa norma visa a resguardar o 
sigilo do voto, impedindo que o eleitor possa ser 
compelido a marcar a cédula de forma a identi
ficá-la, permitindo que o seu voto possa ser 
controlado na apuração (prática de que se tem 
notícia até em votações realizadas em Casas 
Legislativas), não é possível, de forma subjetiva, 
pretender interpietar a razão do sinal encontra
do na cédula. Como afirmar se foi colocado por 
equivoco ou com a intenção predeterm nada de 
anular o voto, ou, ainda, se em obediência a 
instrução de quem pretendesse verificar se o elei
tor realmente havia votado da forma que lhe 
foar determinada?" 

O mal menor, nesses casos, para garantir 
o sigilo, e conseqüentemente a pureza do voto, 
é a anulação". 

06 o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Décio Miranda (Relator): — 
Certo, tanto o Código Eleitoral quanto a invocada 
Resolução n? 10.043, de 1976, consideram nulo o voto 
quando assinalado mais de um nome para o mesmo 
cargo. 

O pressuposto da nulidade, porém, é o da im
possibilidade de distinguir a preferência do eleitor. 

No caso dos autos, o Tribunal Regional teve 
boas razões de fato para concluir que o eleitor ma
nifestara sua intenção com a cruz fortemente lan
çada no quadrilátero correspondente ao candidato 
João Batista Arcanjo, e não com o traço menos forte, 
e esfregado com o dedo em tentativa de apagamento, 
inadvertidamente lançado no quadrilátero corres
pondente ao candidado Geraldo Arcanjo. 

Assinale-se esta peculiaridade, que certamente 
contribuiu para o engano inicial, e não para hesita
ção, do eleitor: ambos os candidatos a Prefeito têm 
o sobrenome "Arcanjo". 

Ê verdade que o eleitor poderia, na emergência, 
ter agido na conformidade do inciso X3II do art. 
146, do Código Eleitoral, restituindo ao presidente 
4a Seção Eleitoral a cédula que começara a assina

lar equivocadamente e obtendo outra para assina-
lção perfeita. Mas, na emoção do ato de votar, cer
tamente não lhe passou pela mente a possibilidade de 
tal iniciativa. 

Em suma, a norma do Código e da Resolução 
supõem impossibilidade ou dificuldade de identificar 
a vontade do eleitor que fez duas assinalações. No 
caso concreto, porém, dúvida não podia existir quan
to à preferência do voto. 

Também a nenhuma das partes pu julgadores 
que a instância local lidaram com o espécie ocorreu 
imaginar que a a&sinaiaçao equivocada e tentati
vamente desfeita contribuísse para identificar o vo
tante. Evidente, pois, que tal problema não ocorre
ria no caso concreto. 

Do mesmo modo, nesse aspecto, a Justiça Elei
toral não deva decidir com rigor cerebrino. 

Basta ver que a lei prevê possa o eleitor assina
lar "com uma cruz, ou de modo que torne expressa & 
sua intenção, o quadrilátero correspondente ao can
didato majoritário de sua preferência" (Código, cita
do art. 146, IX, "a"). 

Faça, pois, o eleitor qualquer outro sinal diferen
te da cruz, ou desenhe a própria cruz em posição mais 
estudada, e poderá ocorrer ao apurador demasiada
mente apegado à letra do art. 175, III, do Código 
Eleitoral a hipótese de tentativa de quebra do sigilo 
do voto. 

No caso dos autos, tanto não era viável pensar-se 
nessa hipótese, que a Junta Apuradora, anulando o 
voto para prefeito, deixou incólume, válido, e contou, 
o voto na mesma cédula dado para o candidato nú
mero 2.204 a vereador, o que não faria, se tivesse por 
fundamento do ato anulatório do voto para prefeito 
a infração do sigilo do voto. 

Não é relevante assinalar que o voto em causa 
não influiu no resultado das eleições, pois o candida
to realmente escolhido pelo eleitor ficou vencido por 
larga margem de votos. 

Dependesse o resultado da eleição desse único 
voto, ainda assim a solução a adotar seria a que pre
valeceu no douto acórdão regional. 

Por não ver nele afrontado texto legal, não co
nheço do recurso especial. 

Decisão unânime. 
EXTRATO DA ATA 

Rec. n? 4.982 — CE — Rei. Min. Décio Miranda. 
Recorrente: ARENA, por seu delegado. 
Recorrido: MDB, por seu delegado. 
Decisão: Não conhecido; unânime. 
Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque. 

Presentes os Ministros Rodrigues de Alckmin, Leitão 
de Abreu, Décio Miranda, Néri da Silveira, José Bo
selli, Firmino Ferreira Paz e o Dr. Henrique Fonseca 
de Araújo, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 20-9-77). 

ACÓRDÃO N.° 6.351 

Recurso n.° 4.983 — Classe IV — Ceará 
(Santana do Acaraú) 

Votação. Eleição majoritária. O fato de 
haver o eleitor abandonado a asslnalação ape
nas in ciada do quadrilátero correspondente a 
certo candidato e preenchido corretamente o 
quadrilátero do candidato que realmente prefe
ria, não leva â anulação do voto. No caso con
creto, não havia dúvida possível sobre a pre
ferência do eleitor. E, sob o aspecto de eventual 
quebra do sigilo do voto, por meio de assina-
lação espúria, nada foi lembrado ou alegado, 
tanto que o voto para vereador, da mesma cé
dula, foi apurado sem contestação. 
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Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior Elei

toral, por unanimidade de votos, não conhecer do 
recurso, na conformidade das notas taquigrâflcas em 
apenso, que ficam fazendo parte integrante da deci
são. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Ele'toral. 
Brasília, 20 de setembro de 1977. — Xavier de Al

buquerque, Presidente — Décio Miranda, Relator — 
Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-Geral Elei
toral. 

(Publicado no D. J . de 23.2.78). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Décio Miranda (Relatora.: Na 
eleição para Piefeito, no município de Santana do 
Acaraú, a Junta Apuradora teve como nulo o voto 
contido em cédula em que o ele.tor lançara um leve 
traço diagonal na primeira quadrícula e, em seguida 
com traços fortes, preenchera com uma cruz a se
gunda quadrícula. (Ver f l . 4). 

Dessa decisão recorreu o MDB para o TRE, ven
do unanimemente provido o recuiso, "porque, em 
consonância com o art. 146, inc. IX, letra a, do Có
digo Eleitoral, não é nulo o voto, quando, o eleitor ma
nifesta a sua intenção de sufragar o nome de seu can
didato", e, na espécie, como se evidencia na cédula, 
"está claramente expressa a vontade do eleitor que 
queria sufragar o nome de João Batista Arcanjo, can
didato a Prefeito pelo Movimento Democrático Brasi
leiro". (Pis. 22). 

A esse acórdão opõe recurso especial a Aliança 
Renovadora Nacional, fundado no art. 276, I, "a", 
do Código Eleitoral, alegando contrariar a decisão o 
art. 24, I, da Resolução n° 10.043, de 16.6.76, (•) se
gundo o qual "serão nulos os votos, nas eleições para 
prefeito, quando forem assinalados os nomes de dois 
ou mais candidatos", e o Código Eleitoral, no art. 
175, § I o, I, que prevê a mesma solução "quando 
forem assinalados os nomes de dois ou mais candi
datos para o mesmo cargo". 

Em contra-razões, assinala o MDB que "a douta 
decisão recorrida nada mais fez do que apreender a 
vontade do eleitor, manifestamente expressa ao assi
nalar com um X o quadrilátero da cédula, correspon
dente ao nome de João Batista Arcanjo", pois, "como 
foi sobejamente demonstrado, o votante começou a 
riscar na parte concernente ao outro candidato, mas 
percebendo que estava equivocado, suspendeu o sinal 
e marcou uma cruz completa no nome de João Ba
tista Arcanjo, demonstrando a sua intenção de nele 
votar". Conclui que, "como apurar voto é recolher o 
desejo do eleitor, o acórdão atacado nada mais fez 
do que assegurar o cumprimento da le i" . (Fl. 28). 

Neste Tribunal, o Procurador D. A. G . Valim 
Teixeira, em parecer aprovado pelo Dr. Procurador-
Geral Eleitoral, oficia pelo conhec.mento e provimento 
do recurso, assinalando: 

"4. O dispositivo legal indcado pelo Tr i 
bunal Regional Eleitoral (art. 146, IX, a), para 
amparar a afirmativa de que tal voto não é 
nulo, não regula a matéria. Trata-se de nor
ma referente ao ato de votar, e convém salien
tar que logo a seguir, o inciso XIII do mesmo 
art. 146, estabelece: 

"XIII — se o eleitor, ao receber a cédula 
ou ao recolher-se à ca tuna de votação, veri
ficar que a cécula se acha estragada ou, de 
qualquer modo, viciada ou assinalada, ou se ele 
próprio, por imprudência, imprevidêncla ou 

Jgnorância a inutilizar, estragar ou assinalar 
erradamente, poderá pedir uma outra ao pre
sidente aa Seção Eleitoral restituindo, porem, 

a primeira, a qual será imediatamente inutili
zada à vista dos presentes e sem quebra do 
sigilo do que o eleitor haja nela assinalado". 

Assim, se o eleitor assinalar erradamente a 
cédula, a solução não é a de fazer outra assi
nalação, mas, sim, a de pedir a substituição da 
cédula ao presidente da mesa. 

Note-se, por outro lado, que o Código Elei
toral, além de considerar nulo o voto, na elei
ção majoritária, quando forem assinalados os 
nomes de dois ou mais candidatos para o mes
mo cargo, também considera nulas as cédulas 
"que contiverem expressões, frases ou sinais que 
possam identificar o voto", (art. 175, III). 

Como essa norma visa a resguardar o si-
. gilo do voto, impedindo' que o eleitor possa 
ser compelido a marcar a cédula de forma a 
identificá-la, perm.tindo que o seu voto possa 
ser controlado na apuração (prática de que 
se tem noticia até em votações realizadas em 
Casas Legislativas), não é possível, de forma 
subjetiva, pretender interpretar a razão do si
nal encontrado na cédula. Como afirmar se foi 
colocado por equívoco, ou com a Intenção pre
determinada de anular o voto, ou,. ainda, se 
em obediência a instrução de quem pretendes
se verificar se o eleitor realmente havia vota
do da forma que lhe fora determinada? 

O mal menor, neses casos, para garantir o 
sigilo, e conseqüentemente a pureza do voto, e 
a anulação. (Fls. 34-5). 

E ' o relatório. 
V O T O 

O Senhor Ministro Décio Miranda (Relator): 
Certo, tanto o Código Eleitoral quanto a invocada 
Resolução n° 10.043, de 1976, consideram nulo o voto 
quando assinalado mais de um nome para o mesmo 
cargo. 

O pressuposto da nulidade, porém, é o da im
possibilidade de distinguir a preferência do eleitor. 

No caso dos autos, o Tribunal Regional teve 
boas Tazões de fato para concluir que o eleitor ma
nifestara sua intenção com a cruz fortemente lançada 
no quadrilátero correspondente ao candidato João 
Batista Arcanjo, e não com o traço menos forte, in 
completo, inadvertidamente lançado no quadrilátero 
corespondente ao candidato Geraldo Arcanjo. 

Assinale-se esta peculiaridade, que certamente 
contribuiu para o engano inicial, e não para hesita
ção, do eleitor: ambos os candidatos a prefeito têm 
o sobrenome "Arcanjo". E tanto as condições espe
ciais do caso levavam naturalmente a esse erro, que 
pelo menos três eleitores cometeram esse mesmo 
lapso urcial e a tempo o corrigiram, como se pode 
ver dos Recursos ns. 4.982, 4.983 e 4.984. 

E ' verdade que o eleitor poderia, na emergência, 
ter agido na conformidade do inciso X H I do art. 
146 do Código Eleitoral, restituindo ao presidente da 
Seção Eleitoral a cédula que começara a assinalar 
equivocadamente e obtendo outra para assinalação 
perfeita. Mas, a emoção do ato de votar, certamente 
não lhe passou pela mente a possibilidade de tal ini
ciativa. 

Em suma, a norma do Código e da Resolução su
põem impossibilidade ou dificuldade de identificar a 
vontade do eleitor que fez duas assinala çôes. No caso 
concreto, porém, dúvida não podia existir quanto à 
preferência do voto. 

Também a nenhuma das partes ou julgadores que 
na instância loca' lidaram com a espécie ocorreu 
imaginar que a assinalação equivocada e abandonada 
contribuísse pra identificar o votante. Evidente, pois, 
que tal problema não ocorria no caso concreto. 

(*) ln B. E . n» 300-476. 
(*) Acórdãos ns. 6.350, 6.351 e 6.352, publicados 

respectivamente neste B . E . e D . J . de 18.5.78. 
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Do mesmo modo, nesse aspecto, a Justiça Elei
toral não deve decidir com rigor ceiebnno. 

Basta ver que a lei prevê possa o eleitor assinalar 
"com uma cruz, ou de modo que torne expressa a 
sua intenção, o quadrilátero correspondente ao can
didato majoritário de sua preferência" (Código, c i 
tado art. 146, IX , "a"). 

Faça- pois, o eleitor qualquer outro sinal dife
rente da cruz, ou desenhe a própria cruz em posi
ção ma's estudada, e poderá ocorrer ao apurador de
masiadamente apegado à letra do art. 175, III, do 
Código Eleitoral a hipótese de tentativa de quebra 
do sigilo do voto. 

No caso dos autos, tanto não era viável pensar-
se nessa hipótese, que a Junta Apuradora, anulando 
o voto para prefeito, deixou incólume, válido, e con
tou, o voto na mesma cédula dado para o cand.dato 
n° 2.208 a Vereador, o que não faria, se tivesse por 
fundamento do ato anulatório do voto para Prefeito a 
infração do sigilo do voto. 

Não é relevante assinalar que o voto' em causa 
não influiu no resultado das eleições, pois o candida
to realmente escolhido pelo eleitor ficou vencido por 
larga margem de votos. Dependesse o resultado da 
eleição desse único voto, ainda assim a solução a ado
tar seria a que prevaleceu no douto acórdão regional. 

Por não ver nele afrontado texto legal, não co
nheço do recurso especial. 

Decisão Unânime. 

EXTRATO DA ATA 
Rec. n° 4.983 — CE — Rei. Ministro Décio M i 

randa. 
Recorrente: ARENA, por seu delegado. 
Recorrido: MDB, por seu delegado. 
Decisão: Não conhecido; unânime. 
Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque. 

Presentes os Ministros Rodrigues de Alckmin, Leitão 
de Abreu, Décio Miranda, Néri da Silveira, Josi Bo
selli, Firmino Ferreira Paz e o Dr. Henrique Fonseca 
de Araújo Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 20-9-77). 

ACÓRDÃO N.° 6.353 

"Habeas Corpus" n.° 79 — Classe I — 
Faraná (Santo Antônio do Caiuá) 

Crime eleitoral. Recurso de sentença con-
denatória. Prevendo o Código Eleitoral se en
frente a sentença final, de a\ndenação ou ab
solvição, por meio de ^'recurso", inominado, com 
o prazo de dez dias, a providência é diversa da 
"apelação" da lei processual penal comum, opo-
nlvel no prazo de cincc\ dias. No julgamento 
do "recurso", não se distinguem hipóteses em 
que deva funcionar juiz revisor. Nesse ponto, 
não cabe aplicação subsidiária ou supletiva dos 
arts. 610 e 613 do Cód. de Processo Penal co
mum. A norma que, ru\s termos do art. 364 do 
Código Eleitoral, deve ser suprida, é a incom
pleta ou deficiente, não aquela que implicita
mente adotou opção própria. De qualquer sorte, 
não se vislumbraria, no caso, prejuízo capaz de 
justificar a argüida nulidade do julgamento, 
por falta de revisc%r. Habeas corpus áenegado. 

Vistos, etc. 

Acordam os Ministros do Tribunal Superior Elei
toral, por unanimidade de votos, denegar o Habeas 
Corpus, na conformidade das notas taquigráficas em 
apenso, que ficam fazendo parte integrante da deci
são. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 22 de setembro de 1977. — Xavier de 

Albuquerque, Presidente — Décio Miranda, Relator — 
Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-Geral Elei
toral. 

(Publicado no D. J . de 17.2.78). 
RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Dício Miranda (Relator): O 
advogado Iison Estevão de Almeida requer habeas 
corpus a favor de Antônio Leandro Costa, bras.leiro, 
casado, la residente e domiciliado em Santo 
Antônio do Caiuá, Comarca de Alto Paraná, no Estado 
deste nome, condenado à pena de um ano de reclusão, 
em sentença confirmada em grau de recurso pelo 
Tribunal Regional Eleitoral do Paraná, pela prática 
do crime do art. 309 do Código Eleitoral, por ter 
votado duas vezes na eleição municipal de 15 de no
vembro de 1972, sendo uma vez como Fiscal de Par
tido, e outra vez na Seção Eleitoral em cuja folha 
de votação figurava. 

Sustenta achar-se eivado de nulidade o julgamen
to do recurso no Tribunal Regional Eleitoral, coníir-
matório do de primeira instância, por ter sido rea
lizado sem que funcionasse um juiz revisor, assim 
desatendido o art. 613 do Código de Processo Penal, 
supletivamente aplicável, por força do art. 364 do 
Código Eleitoral (ler fls. 2-5). 

Solicitadas informações, declara o Sr. Desembar
gador Presidente do Tribunal Regional Eleitoral que, 
no julgamento de que se trata,"os autos não tiveram 
revisor, o que data venia não implica em nulidade 
forçada, nos termos do art. 563 do Cód. Proc. Pe
nal, uma vez que todo o contido nos autos foi larga
mente debatido durante o julgamento" (fls. 21). 

Nesta Instância, o parecer do Procurador Dr. A. 
G . Valim Teixeira, aprovado pelo Procurador-Geral 
Eleitoral, Prof. Henrique Fonseca de Araújo, é con
trário à concessão da ordem. 

Dlserta, a propósito (fls. 24-5): 
"O Código Eleitoral de 1965, diversamente 

do Código de 1950, refere-se tão-somente, a re
curso e não a apelação. A legislação eleitoral 
não fala em apelar, mas, genericamente, em 
recor re r . Por outro lado , o Código Eleitoral 
vigente, nos seus artigos 268 e seguintes, não 
faz menção à figura do Revisor, a não ser nos 
casos de recurso contra expedição de diploma. 
A nosso ver, sendo explicita a legislação elei
toral sobre a questão em debate, descabida é, 
no caso, a pretensão de ver aplicada subsidia-
Tiamente ou supletivamente, o Código de Pro
cesso Peual. Caso assim não fosse, entretanto, 
a pretendida nulidade não era de ser declara
da, pois o paciente não indicou em que con
sistiria o prejuízo sofrido pela defesa. Esclare-
eem as informações, por outro lado, que, embora 
os autos não tivessem revisor, todos os elemen
tos nele contidos foram largamente examinados 
durante o julgamento". 

E ' o relatório. 

V O T O 

O Senhor Ministro Décio Miranda (Relator) — 
Declara o artigo 593 do CPP que cabe apelação, no 
prazo de cinco dias, das sentenças definitivas de con-
aenação ou absolvição proferida por juiz singular. 

Já o Código Eleitoral, no art. 362, dispõe que "das 
decisões finais de condenação ou absolvição cabe re
curso para o Tribunal Regional, a ser interposto no 
prazo de 10 dias". 

Num dos Códigos, apelação, no prazo de cinco dias; 
no outro, simplesmente recurso, no prazo de dez dias. 

Trata-se, pois, de providência processual peculiar 
a cada um dos Códigos. 
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A apelação comporta, no processo penal comum, 
distinção derivada da natureza da infração ou da pena 
Imposta; tratando-se de contravenção, ou de crime a 
que se comine pena de detenção, o julgamento se faz 
sem revisor (CPP, art. 610); cuidando-se de crime 
punido com a pena de reclusão, os autos passam peio 
relator e pelo revisor. 

Tal distinção não se faz no processo penal eleito
ral, daí concluir-se que o "recurso", inominado, sem
pre se processa pela mesma fo^ma, isto ê, sem revisor, 
independentemente do tipo da pena aplicável, multa, 
detenção ou reclusão. 

Certo, o art. 364 do Código Eleitoral declara que 
"no processo e julgamento dos crimes eleitorais e dos 
comuns que lhes forem conexos, assim como nos re-
cu.sos e na execcção, que lhes algam respeito, apücai-
se-á, como lei subsidiária ou supletiva, o Código de 
Processo Penal". 

A integração se dá, porém, onde o texto a suprir 
é incompleto ou deficiente. 

No ponto de que ora tratamos, não há vazio ou 
defic.ência na norma, senão diferença na opção Dâsi-
ca adotada: num caso, a apelação com seu caráter 
tradicional; no outro, o recurso inominado, a revelar 
o propósito de não se identificar com a disciplina 
especliica da apelação. 

De resto, se assim não fosse, a argüida nulidade 
não prescindiria da alegação plausível de prejuízo, 
que no caso não foi feita, nem teria qualquer viso 
de credibilidade, eis que, por circunstancia especial, 
o recurso interposto pelo ora paciente ve.o a contar 
com dois sucessivos reiatores. O primeiro, Juiz Dr. 
Dilmar Kessler, votou pela conversão do julgamento 
em diligência, providência adotada pelo Tribunal, fls. 
9-11. O segundo, Juiz Dr. Negil Calixto, viu o caso 
após cumprida a diligência, empreendida com o pro
pósito de dilucidar c.rcunstância que, outro fosse o 
resultado da verificação, favoreceria o réu, fls. 12-20. 

Assim, e reportando-me aos fundamentos do pa
recer da douta Procuradoria-Geral Eeleitoral, inde
firo a ordem. 

Decisão unânime. 

EXTRATO DA ATA 

HC n° 79-PR — Rei. Min . Décio Miranda. 
Impetrante: Ilson Estevão de Almeida, advogado. 
Paciente: Antônio Leandro Costa. 
Decisão: Indeferido; unanime. 
Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque. 

Presentes os Ministros Rodrigues de Alckmin, Leitão 
de Abreu, Décio Miranda, Néri da Silveira, José Bo
selli, Firmino Fereira Paz e o Dr. Henrique Fonseca 
de Araújo, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 22-9-77). 
ACÓRDÃO N ° 6.355 

Recurso n.° 4.992 — Classe IV — Agravo 
— Acre (Rio Branco) 

Inelegibilidade. Alegação intempestiva e in
consistente, contra Vereador eleito, de inelegi
bilidade não prevista, do parente de pessoa que 
exerceu o cargo de Secretário de Estado nos 
seis meses anteriores ao pleito. Agrave* impro
cedente. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior Elei

toral, por unanimidade de votos, negar provimento ao 
agravo, na conformidade das notas taquigráficas em 
apenso, que ficam fazendo parte integrante da de
cisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasüia, 22 de setembro de 1977 — Xavier de Al

buquerque, Presidente — Décio Miranda, Relator — 
Henrique Fonseca de Araújo, Proc.-Geral Eleitoral. 

(Publicada no D.J. de 17-2-78). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Décic\ Miranda (Relator) — 
Em sentença de 20-12-76, o Juiz Eleitoial de Rio 
Branco julgou "improcedente a denúncia" e deixou 
de decretar a nulidade dos votos dados ao Vereador 
Edgar Fontes da Silva, assim indeferindo pretensão 
formulada pelo Suplente de Vereador pelo MDB, Edi-
valdo Guedes. 

A decisão opôs recurso para o TRE o citado su
plente Edivaldo Guedes, sustentando que o Veieador 
eia inelegível, porque irmão de pessoa que assumira 
Secretaria de Estado nos seis meses anteriores ao 
pleito. 

Desse recurso não conheceu o TRE, em decisão 
unânime, "por intempestivo e por falta de amparo 
legal" (fls. 18), nos termos do voto do relator (fls. 
43-44). 

Inconformado com o acórdão, veio aos autos com 
recurso especial José Eugênio de Leão Braga, Presi
dente da Comissão Executiva do Diretório Municipal 
de Rio Branco, representado por advogado. Sustenta 
que a decisão foi proferida contra expressa disposi
ção de lei. Entende que "o recorrido ser irmão de 
Secretária de Estado (...) não o impediria de ser 
candidato", mas a Constituição e a Lei Complemen
tar n? 18/74 vedavam o "exercício do cargo, de Se
cretario de Estado", "no território de jurisdição do 
titular", "nos seis meses antes do pleito", a irmão 
do Vereador eleito, (fls. 22 fine e 2» princ.). 

Indeferido o recurso pelo despacho de fls. 26-7, 
vem a Comissão Executiva recorrente com o agravo 
de fls. 2-6, reiterando as razões do recurso especial. 

O parecer da Procuradoria-Geral Eleitoral oficia 
pelo não-provimento do agravo, nos seguintes ter
mos, fls. 54): 

"O agravante pretende que o candidato 
eleito Edgar Fontes da Silva, seja declarado 
Inelegível, com fundamento no art. 151, pará
grafo único, alínea d — que prevê a inelegibi
lidade de parentes do Presidente da República, 
de Governador de Estado ou de Território, e 
de Prefeito — porque o candidato é irmão de 
Secretário do Estado. 

2. Parece fora de dúlvida, diante disso, 
que o recurso especial interposto náo poderia 
mesmo ter seguimento e que a decisão agrava
da deve ser mantida. 

Opinamos, em conseqüência, no sentido de 
que seja negado provimento ao agravo." 

Ê o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Décio Miranda- (Relator) — 
A chamada "denúncia", repelida pelo Juiz Eleitoral, 
o recurso ordinário, o recurso especial e por último 
o agravo veiculam, intempestivamente e de modo 
pouco comp-eensível, inelegibilidade inexistente, por 
se o Vereador eleito e diplomado irmão de pessoa que 
exerceu. Secretaria de Estado nos seis meses anterio
res ao pleito. 

Adotando os fundamentos das decisões recorridas 
e do parecer da douta Procuradoria Geral Eleitoral, 
nego provimento ao agravo. 

£ o meu voto. 

Decisão unânime. 
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EX TRATO DA ATA 
Rec. n» 4.992 — AC — Rei. Mia . Décio Miran

da. 
Agravante — Diretório Regional do MDB. 
Agravado — Edgar Fontes da Silva, Vereador pe

la ARENA à Cãmaia Municipal de Rio Branco. 
Decisão — Negaram provimento unanime. 
Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque. 

Presentes os Ministros Rodrigues de Alckm.cn, Leitão 
de Abreu, Décio Miranda, Néri da Silveira, José Bo
selli, Firmino Ferreira Paz e o Dr. Henrique Fonseca 
de Araújo, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 22-9-77). 

ACÓRDÃO N.° 6.356 

Recurso n.°4.988 — Classe IV — Agravo 
— São Paulo 

Recontagem de votos. Irregularidades ar-
güidas inoportunamente. Descabimento do exa
me da prova no âmbito do recurso especial, 
conforme pacifica jurisprudência. Agravo de 
Instrumento. Preclusão. Dissidência jurispru-
dencial não comprovada (.Súmula 291 do STF). 

Agravo desprovido. 
Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior Elei

toral, por unanimidade de votos, em negar provimen
to ao agravo, na conformidade das notas taquigráfi-
cas em apenso, que ficam fazendo parte integrante 
da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 22 de setembro de 1977 — Xavier de Al

buquerque, Presidente — Rifirigues de Alckmin, Re
lator — Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-
Geral Eleitoral. 

(Publicado no D.J. de 17-2-78). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Rodrigues de Alckmin (Rela
tor) — Leio o acórdão de fls. 105-7: 

"Os Delegados Especiais da "Sublegenda 1" 
do Movimento Democrático Brasileiro de Mauá, 
217* Zona Eleitoral, interpõem o presente re
curso, visando a anular "a votação captada para 
o cargo de Prefeito Municipal pelas 131 seções 
eleitor ais", no último pleito realizado naquele 
município. 

aus tentam os recorrentes, em síntese, que 
& votação é nula, porque: a) na composição da 
9» seção eleitoral, atuou como l» Mesário, sem 
declarar-se impedido, Gentil Fávero, prlmo-lr-
mão do candidato a vereador Renzo Fávero; 
to) as seções de n ' 56 a 67 foram localizadas nas 
dependências do "Centro de Ensino Superior 
de Mauá", do qual é sócio proprietário o can
didato a Prefeito Municipal pela Sublegenda 
"ARENA-2", Leonel Damo. E mais, que a vo
tação é anu'ável, porque: a) os delegados, fis
cais e candidatos da "Sublegenda 1" do MDB 
sofreram restrições no seu direito de fiscalizar 
o pleito; b) houve emprego de p-ocessos cri
minosos de propaganda, com meios ilícitos de 
captação de sufrágios, ferindo a honorabilida-
de dos candidatos da Sublegenda "MDB-1"; c) 
houve distribuição de cêdu'as oficiais, lá assi
nalados os nomes dos candidatos da " ARENA-
2"; d) a votação foi viciada pelo enrorego de 
fraude e coação; e) não foi dada a indispensá
vel publicidade à nomeação dos integrantes da 
Mesa Receptora da 20» seção, cujos nomes fo
ram omitidos no respectivo edital. 

O M M . Juiz respondeu a fls. 57/58, com
plementando suas Informações a fls. 70/74. 

Nesta Instância, a douta Procuradoria Re
gional adota, integralmente, os esclarecimentos 
prestados pelo Magistrado, e opina pelo im
provimento do recurso. 

Ê o relatório. 
O que se verifica do relatório que acaba 

de ser leito e dos autos, é que, pela petição de 
fls. 2, a 22 de novembro de 1976, os Delegados 
Especiais da "Sublegenda I" do MDB, do Mu
nicípio e Comarca de Mauá, Interpuseram "re-
cuiso contra a votação captada pelas cento e 
trinta e uma (31) seções eleitorais que funcio
nai am no piei to realizado em 15 de novembro" 
do ano próximo passado, "para o cargo de Pre
feito Municipal, apurada nos dias 16 e 17 desse 
mês, por duas (2) Juntas Eleitorais", face ao 
disposto nos artigos 220, 221 e 222 do Código 
Eleitoral, requeiendo "a sua total anulação", 
pelas razões que aditariam, no prazo de dois 
dias. 

O M M . Juiz ueterminou que se aguardas
sem as "razões da reclamação", que foram 
juntas aos autos a 24 de novembro de 1976 
(cf. fls. 3 "usque" 9), pelas quais se verifica 
que a argüição é de nulidade da votação, por
que realizada perante Mesa não nomeada pela 
Justiça Eleitoral ou constituída com ofensa à 
letra da lei; pela circunstância de terem fun
cionado as Seções n?s 56 e 57 em dependência 
do Centro de Ensino Superior de Mauá, do 
qual é sócio-proprietário Leonel Damo, candi
dato a Prefeito Municipal pela "Sublegenda 2" 
da ARENA; por ter havido restrição ao direito 
de fiscalizar a votação e por ter ocorrido pro
paganda ilegal, mediante publicação em jornais 
e folhetos, criminosamente distribuídos, e a 
impressão de cédulas com a marca " X " no qua
drilátero que antecede os nomes de Leonel Da
mo e José Boscariol. Com Isso, estaria compro
metida a votação. 

Basta a enunciação das circunstâncias in
vocadas no recurso — que o» M M . Juiz recebera 
como reclamação — para que se perceba a sua 
impertinência, sem embargo do processamento 
que teve. A matéria assim levantada não foi 
objeto de oportuna argüição, ocorrendo, em 
torno dela, a preclusão que obsta o conheci
mento do recurso interposto. 

Em verdade, o processo eleitoral é marcan-
temente dominado por essa figura, adotada pelo 
legislador exatamente para impedir que se res-
sucite matéria não objeto de oportuna impug
nação ou recurso. Incompossivel com esse sis
tema, portanto, o conhecimento do recurso pre
tendido, do qual. assim, não se conhece, pelo 
manifesto descabimento, em seu âmbito, da ma
téria que nele se pretendeu veicular." 

Veio o recurso especial indeferido pelo despacho 
seguinte, fls. 126/7: 

"Buscam os recorrentes amparar a sua pre
tensão no art. 276, inciso I, alínea "a" e "b" do 
Código Eleitoral. 

Quanto à alegação de que a r. decisão foi 
proferida contra expressa disposição legal (art. 
276,1, "a"), o aoelo não merece prosperar. En
tendeu o E . Tribunal, por maioria, que "basta 
a enunciação das circunstâncias invocadas no 
•recurso — que o M M . Juiz recebera como re
clamação — para que se perceba a sua imper
tinência, sem embargo do processamento que 
teve. A matéria, assim levantada, não foi obje
to de oportuna argüição, ocorrendo, em tomo 
dela. a wecluíão que obsta o conhecimento do 
recurso interposto." 

Não há, assim, decisão Infringente de dis
positivos legais. Ao contrá-Jo, o V . acórdão 
atacado deu fiel cumprimento às normas legais 
pertinentes ao caso. 

http://Alckm.cn
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No que diz respeito ao pretendido funda
mento no art. 276, Inciso I, alínea "b", resu
mem-se os recorrentes em afirmar que a r. 
decisão desta Corte "contrariou decisões de ou
tros pretúrlos que oportunamente determinaram 
a investigação de denúncias fundamentadas so
bre a ocorrência de fraude" (item 20, da peti
ção precitada). 

Pela própria alegação já se antevê que a 
matéria não se ajusta ao caso em exame nes
tes autos. Além disso, a imprecisão da referên
cia não permite compor o dissídio jurisprudên
cia!, que autorizasse o apelo especial. 

Deixo, assim, de receber o recurso." 
O Agravo alega, fls. 130: (ie>. 
O Parecer da Procuradoria-Geral Eleitoral é pelo 

não provimento do agravo. 
É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Rodrigues de Alckmin (Rela
tor) — Leio o paiecer da Procuradoria-Geral Eleito
ral, fls. 151/2: 

"A Sublegenda n? 1 do MDB do Município 
de Mauá, Estado de São Paulo, inconformada 
com o despacho que inadmitiu o recurso espe
cial que manifestai a (fls. 126-127), ag.ava para 
o Tribunal Supeiior Eleitoral, sustentando que 
o acórdão impugnado (fls. 104-107) teria vio
lado disposições expressas de lei e dissentido de 
julgados de outros Tribunais, pois ocorrera abu
so de autoridade, tráfico de influência e do 
poder econômico, o que resultou na defrauda-
ção da vontade do eleitorado, estando o pleito 
eivado de coação, vício e falsidade. 

Trata-se, como se vê, de alegações que es
tão entrelaçadas com o exame profundo da 
prova, o que descabe do âmbito do recurso es
pecial, segundo tranqüila jurisprudência. En
tretanto, como bem observa o respeitável des
pacho agravado, o ora agravante lançou mão 
de recurso impertinente, embora processado co
mo reclamação. A matéria assim levantada não 
fora objeto de oportuna argüição, incindindo, 
pois no óbice da preclusão. Quanto ao alega
do dissídio jurisprudencial, a divergência não 
resultou demonstrada nos termos da Súmula 
291 do Supremo Tribunal Federal. 

Somos, pois, pelo não provimento do pre
sente agravo de Instrumento." 

Nego provimento ao agravo, nos termos do pare
cer da Procuradoria-Geral Eleitoral. 

Decisão unânime. 
EXTRATO DA ATA 

Rec. n? 4.988 — SP — Rei. Ministro Rodrigues 
de Alckmin. 

Agvte.: Sublegenda 1 do MDB, do Município de 
Mauá, por seus delegados especiais. 

Decisão: Negaram provimento; unânime. 
Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque. 

Presentes os Ministros Rodrigues de Alckmin — Lei
tão de Abreu — Décio Miranda — Néri da Silveira — 
José Boselli — Firmino Ferreira Paz e o Dr. Henri
que Fonseca de Araújo, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 22-9-77). 

ACÓRDÃO N.° 6.359 
Recurso n.° 4.989 — Classe IV — Agravo 

— São Paulo (Maná) 
— Recontagem de votos. 
— Irregularidades argüidas inoportuna

mente. 

— Descabimento do exame da prova no 
âmbito do recurso especial, conforme pacifica 
jurisprudência. 

— Agravei d e Instrumento. Preclusão. Dis
sidência jurisprudencial não provada (Súmula 
291 do STF). 

— Agravo desprovido. 
Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal, Superior Elei

toral, por unanimidade de votos, negar provimento 
ao agravo, na conformidade das notas taquigráficas 
em apenso, que ficam fazendo parte integrante da 
decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 22 de setembro de 1977 — Xavier de Al

buquerque, Presidente — Rodrigues de Alckmin, Re
lator — Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-
Geral Eleitoral. 

(Publ. no D.J. de 20-2-78). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Rodrigues de Alckmtn (Rela
tor) — Leio ô acórdão de fls. 145: 

"'Manoel Moreira e João Sérgio Rlmazza, 
candidatos, respectivamente, a Prefeito e Vice-
Prefeito do Município de Mauá, recorrem da 
decisão da 2? Junta da 217» Zona Eleitoral (fls. 
45/49), que rejeitou pedido de recontagem de 
votos e sustação da proclamaçâo dos eleitos, 
que formularam com base no art. 181 do Có
digo Eleitoral. 

Sustentam os recorrentes, em síntese: que a 
ata geral de apuração foi elaborada fora do re
cinto das apurações, pelo menos dois dias após 
o término das mesmas; que dita ata foi apresen
tada em cartório a 22 de novembro, embora ve
nha datada do dia 19 daquele mês; que dela 
não consta que se deixou de cumprir o dispos
to no art. 174 do Código Eleitoral, nem que 
houve restrições à permanência de candidatos 
e fiscais no recinto em que foram depositadas 
as urnas; que, também, não registra as recla
mações verbais sobre a disposição das mesas 
aipuradoras, a impedir melhor visão da conta
gem dos votos, o que possibilitou a anulação de 
milhares deles, dados aos recorrentes, porque 
as cédulas não continham as assinaturas dos 
mesários e havia duplicidade de marcas; que 
houve interrupção dos trabalhos de apuração, e 
seu reinicio se deu antes do horário legal, em 
prejuízo da fiscalização; que se constatou a f a ' -
ta de expedição dos boletins das seções 51* à 
64*. inclusive, sendo que, evidentemente, os 
mesmos foram fraudados, já que não contêm 
as assinaturas exigíveis e se apresentam rasu-
rados; aue não foram consignados os votos da
dos a Manoel Moreira, no boletim da 41» seção; 
que houve erro de soma no boletim de apuração 
da 5* seção. 

A peça inaugural está instruída com os do
cumentos de fls. 6/38 e fls. 56/57. A fls. 59/63, 
encontram-se cóoias das atas finais de apura
ção, geral de proclamaçâo e Tie diplomação. 

O representante local do Ministério Públi
co oficiou a fls. 65-66; a decisão recorrida foi 
mantida a fls. 67. 

Nesta Instância, manifestou-se a douta 
Procuradoria Regional pelo improvimento, a 
fls. 70/71. 

A seguir, baixaram os autos para juntada 
dos mapas de apuração relativos às umas n's 
10.422 a 10.435, da 51* à 64» seção; à de n» 
10.375, da 5» seção, e à de tf 10.412, da 41» 
seção. 
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Cumprida a diligência (fls. 80-138), voltou 
a pronunciar-se a ilustrada Procuradoria Re
gional, pela manutenção de seu parecer (fls. 
140). 

Ê o relatório. 
Preliminarmente, não se conhece do recur

so porque toda a matéria argüida — embora 
se reportem os recorrentes à Ata Geral de 
Apuração — concerne a fatos anteriores, sus
cetíveis de oportuna impugnação, em torno dos 
quais ocorreu a preclusão. 

Em verdade, o processo eleitoral é marca-
damente dominado por essa figura, adotada 
pelo legislador exatamente para impedir que se 
ressucite matéria não objeto de oportuna im
pugnação ou recuiso. Incompatível com esse 
sistema, portanto, o conhecimento do recurso 
pretendido, do qual, assim, não se conhece pela 
manifesta impertinência dos termos que nele 
se pretendeu veicular." 

Interposto recurso especial (art. 276, I, letras "a" 
e "b". Alegam os recorrentes (fls. 152, lê): 

Indeferido o recurso, veio o presente agravo, com 
parecer da Procuradoria-Geral Eleitoral pelo não 
provimento. 

É o relatório. 
VOTO 

O Senhor Ministro Rodrigues de Alckmin (Rela
tor) — Leio o parecer da lavra do Ilustre Procurador 
Dr. A . G . Valim Teixeira, aprovado pelo Procura
dor-Geral Eleitoral, Professor Henrique Fonseca de 
Araújo: 

"Manoel Moreira e João Sérgio Rimazza, 
candidatos a Prefeito e Vice-Prefeito ao Mu
nicípio de Mauá, Estado de São Paulo, incon
formados com o despacho que inadmitiu o re
curso especial que manifestaram (fls. 155-156), 
agravam para o Colendo Tribunal Superior 
Eleito-al, sustentando que o acórdão impugna
do (fls. 144-146) teria violado disposição ex
pressa de lei e dissentido de julgados de outros 
Tribunais, ao não conhecer de recurso por eles 
interposto e que objetivava a recontagem de 
votos e a sustação da proclamaçâo dos eleitos. 

Parece-nos, data venia, que razão não as
siste aos agravantes. Salientou o acórdão im
pugnado que o recurso não era de ser conheci
do porque a matéria argüida era referente a 
fatos anteriores, suscetíveis de oportuna impug
nação, em torno dos quais ocorrera a preclusão. 
Quanto ao alegado dissídio jurisprudencial, l i 
mitaram-se os recorrentes em afirmar que o 
aresto impugnado discreparia de decisão dos 
Tribunais da Paraíba e Maranhão, que orde
naram a recontagem de votos e apuração de 
fraudes, em circunstâncias análogas as apon
tadas pelos recorrentes e que alteraram sobre
maneira os resultados apurados. Vê-se, acsim, 
que os ora agravantes não provaram a exis
tência da dissidência jurisprudencial. na con
formidade do estabe^cido na Súmula 291 do 
Supremo Tribunal Federail, de vez que não 
mencionaram as circunstâncias que fctentil-
cassem ou assemelhassem os casos confronta
dos. 

Somos, peio exposto, pelo não provimento 
do presente agravo de Instrumento." 

Nos termos do parecer, nego provimento ao agra
vo, pois a decisão recorrida é jurídica e deve subsis
tir. 

Decisão unantme. 
EXTRATO DA ATA 

Rec. n» 4.989 — SP — Rei. Min . Rodrigues de 
Alckmin. 

Agravante — Manuel Moreira e João Sérgio Ral-
mazza, candidatos a prefeito e vice-prefeito pelo 
MDB-1. 

Decisão — Negaram provimento; unânime. 
Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque. 

Presentes os Ministros Rodrigues de Alckmin, Leitão 
de Abreu, Décio Miranda, Néri da Silveira, José Bo
selli, Firmino Ferreira Paz e o Dr. Henrique Fonseca 
de Araújo, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 22-9-77). 

ACÓRDÃO N.o 6.361 

Recurso n.° 4.912 — Classe IV — 
Pernambuco (Belo Jardim) 

— Nos termos do artigo 149 do Código Elei
toral, não será admitido recurso contra a vota-
çãq, se não tiver havido impugnação perante a 
mei>a receptiva, no ato da votação, contra as 
nulidades argüidas. Opera-se a preclusão do 
poder jurídico de recorrer. 

Recurso não conhecido. 
Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior Elei

toral, por unanimidade de votos não conhecer do 
recurso, na conformidade das notas taquigráficas em 
apenso, que ficam fazendo parte integrante da de
cisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 27 de setembro de 1977 — Xavier de Al

buquerque, Presidente — Firmino Ferreira Paz, Rela
tor — Justino Ribeiro, Procurador-Geral Eleitoral, 
Substituto. 

(Publ. no D.J. de 20-2-78). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Firmino Ferreira Paz (Rela
tor) — A Aliança Renovadora Nacional, Sublegenda 
1, do Município de Sanharó, Estado de Pernambuco, 
impugnou, perante a respectiva Junta Apuradora, a 
apuração da urna da 13» Seção Eleitoral, pelo funda
mento de que houve irregularidade à tomada de vo
tos em separado, no momento da votação. 

Regeitada a impugnação, houve recurso da deci
são da Junta, interposto oralmente, É que a Junta 
Apuradora tivera de precluso o poder de impugnar 
a tomada dos votos em separado, pois, no momento 
da votação, nenhum interessado protestou ou impug
nou essa tomada de votos em separado. 

Ao julgar o recurso ordinário, decidiu o Egrégio 
Tribunal Regional Eleitoral dele não tomar conheci
mento, porque, realmente, não houve a corresponden
te impugnação perante a mesa receptora de votos. 
Assim, operou-se a preclusão do poder jurídico de 
Impugnar a tomada dos votos em separado (Acórdão, 
fls. 19-22). 

Perante este Colendo Tribunal Suoerior Eleitoral 
opinou a alumiada Procuradoria-Geral Eleitoral, em 
parecer da lavra do ilustre Procurador Valim Te^ei-
ra. ap-ovado pelo eminente Professor Henrique Fon
seca de Araújo. Procurador-Geral Eleitoral, pelo não 
conhecimento do recurso especial fundado no artigo 
276, I, a e b, do Código Eleitoral (fls. 42-43). 

É o relatório. 
VOTO 

Em o seu bem deduzido parecer, esclareceu, no 
principal, a douta Procuradoria-Geral Eleitoral, ver
bis: 

"Sustenta o recorrente que o acórdão recor
rido, assim decidindo, teria violado disposições 
expressas do Código Eleito-al e dissentido, ain
da, de julgados de outros Tribunais Eleitorais. 

Parece-nos, data venia, que razão não as
siste ao recorrente, que se limita a afirmar 
que teria ocorrido fraude na fase de votação. 
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sem indicar, contudo, fatos suficientes que a 
puoessem configurar. No caso dos autos, ade
mais, teiia ocorriao mera irregularidade, sendo 
certo que o fato iora p-aticado na p.esença dos 
fiscais dos partidos. Coiocou-se em envelopes 
destinados a votos em separado determinado 
número de sobrecartas, durante o processo de 
votação. A ora recorrente, que presente estava 
ao acontecimento, teve, por sem dúvida, opor
tunidade de impugnar o procedimento da mesa 
receptora. Assim, se os eleitores cujos votos 
estavam contidos nos referidos envelopes não 
podei iam votar, cabia aos fiscais do partido 
•formular a competente impugnação, como tam
bém caberia aos mesmos reclamar contra o 
erio de se colocar em envelopes especiais, vo
tos contra os quais não pairavam dúvidas so
bre sua legitimidade. Ora, não tendo sido apre
sentadas impugnações sobre as argüidas irre
gularidades, que teriam ocorrido durante a vo
tação, a nosso ver o Tribunal Regional Eleito
ral de Pernambuco agiu acertadamente, consi
derando a matéria preclusa, nos termos do ar
tigo 149 do Código Eleitoral. 

Não demonstrado que o acórdão recorrido 
foi proferido contra disposição expressa de lei 
e nem comprovado o alegado dissídio jurispru
dencial, opinamos no sentido de que não se co
nheça do presente recurso especial. 

Isso posto, e adotando os fundamentos do pare
cer da douta Procuradoria-Geral, meu voto é pelo 
não conhecimento do recurso especial. 

Decisão unânime. 
EXTRATO DA ATA 

Rec. n? 4.912 — PE — Rei. Min . Firmino Fer
reira Paz. 

Recorrente: ARENA, sublegenda 1. 
Decisão: Não conhecido; unânime. 
Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque. 

Presentes os Ministros Rodrigues de Alckmin, Leitão 
de Abreu, Jarbás Nobre, Néri da Silveira, José Bc\selli, 
Firmino Ferreira Paz e o Dr. Justincf Ribeiro, Pro
curador-Geral Eleitoral, Substituto. 

(Sessão de 27-9-77). 
ACÓRDÃO N ° 6.362 

"Habeas Corpus" n.° 80 — Recurso — 
Classe II — Paraíba 

— Habeas Corpus. 
— Código Eleitoral, art. 290. 
— O crime definido no art. 290 do Código 

Eleitoral não admite tentativa. 
— Induzimento de pessoas a se inscreverem 

como eleitor, fraudulentamente, em "cartório 
fantasma", em certa Zona Eleitoral. A compe
tência para o processo e julgamento da ação 
penal é do Juiz Eleitoral dessa Zona, não im
portando que a expedição dos títulos fraudu
lentos tenha ocorrido em outra Zona Eleitoral. 

— Habeas corpus denegaão. 
— Recurso desprovido. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior Elei

toral, por unanimidade de votos, negar provimento 
ao recurso, na conformidade do voto do Relator, que 
fica fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 27 de setembro de 1977 — Xavier de Al

buquerque, Presidente — José Néri da Silveira, Rela
tor — Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-Geral 
Eleitoral. 

(Publ. no D.J. de 23-2-78). 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro José Néri da Silveira — O bel. 
José Aiagão, domiciliado em João Pessoa, PB, im
petrou, perante o TRE do mesmo Estado, ordem de 
haoeas corpus, em favor de Antenor Lopes Falcão, 
João Herculano de l ima, Elias Honorato Rodrigues, 
Alberto Carlos Schimidt, José de Lima, José Ferreira 
da Silva, Maria de Lourdes Ribeiio e Edília da Silva 
Lima, proprietários e funcionários públicos, domici
liados em João Pessoa, Santa Rita e Lucena, por se 
encontrarem sofrendo constrangimento ilegal, em vir
tude de ações penais que lhes move a Justiça Públi
ca, como incursos no art. 290 do Código Eleitoral, 
perante os Juízos das 1* e 64» Zonas Eleitorais, de 
João Pessoa, que o impetrante sustenta incompeten
tes, afirmando a competência, para o processo-crime, 
do Juízo Eleitoral da 2» Zona, Santa Rita, "onde es
tava sendo procedido o alistamento eleitoral", de que 
resultou a denuncia, a teor do art. 70 do OPP. Alega 
o impetrante, também, falta de justa causa para a 
ação penal. 

Em julho de 1976, o ilustre Desembargador Pre
sidente do T . R . E . da Paraíba, tendo conhecimento 
de, no lugar denominado Timbó, Município de João 
Pessoa, na praia de Tambaú, estava sendo feito alis
tamento de pessoas para votarem nas eleições de 
15-11-1976, no Município de Lucena, solicitou à Polí
cia Federal apurar a veracidade das fatos (fls. 1P1. 
Pelo inquérito realizado concluiu a autoridade poli
cial que os pacientes Antenor Lopes Falcão e João 
Herculano de Lima estavam promovendo, de forma 
irregular, inscrição eleitoral pela 2» Zona do Municí
pio de Lucena (PB), de pessoas residentes no Muni
cípio de João Pessoa, objetivando com isso fraudar 
o resultado das eleições referidas em Lucena, tendo, 
para isso, a participação de Elias Honorato Rodrigues 
e Alberto Carlos Schimidt. funcionários do Cartório 
Eleitoral de Santa Rita (PB). Daí a denúncia ofere
cida contra os indiciados ao Juízo Eleitoral da 1* 
Zona, João Pessoa (fls. 11-14). 

No mesmo sentido, o Sr. Presidente do TRE pa
raibano, em agosto de 1976, por lhe chegar notícia de, 
no local denominado Três Lagoas, em Marés, Muni
cípio da Capital, proceder-se a alistamento de pes
soas para votarem no mesmo Município de Lucena. 
solicitou ao Sr. Superintendente da Policia Federal 
se apurassem os fatos (fls. 15), resultando das conclu
sões do inquérito processado se indiciarem os pacien
tes José de Lima, José Ferreira da Silva, Elias Ho
norato Rodrigues, Maria de Lourdes Ribeiro da Silva 
e Edílio da Silva Lima, por inscrição fraudulenta de 
eleitores (fls. 28). Contra esses, veio a denúncia, por 
cópia às fls. 12-14, perante o Juízo Eleitoral da 64» 
Zona, João Pessoa. 

Ao indeferir o pedido de habeas corpus, o colendo 
TRE o qucy assim afastou os fundamentos da impe-
tração, às fls. 81-82, verbis: 

"Na primeira parte, isto é, o primeiro ar
gumento de incompetência dos Juizes da 1» e 
64» Zonas Eleitorais para processar os pacien
tes, poderá ser entendido a localização onde 
funcionou o "cartório fantasma", situado no 
sitio Timbó, municÍDlo de João Pessoa, em ter
ritório da 1» Zona Eleitoral e o segundo proces
so nasceu ou teve origem da infração praticada 
no sítio Marés, onde funcionou outro "cartório 
fantasma", dentro dos limites territoriais da 64» 
Zona. 

Pouco importa saber se os agentes do crime 
vinham fazer alistamento fraudulento da 2» 
Zona Eleitoral de Santa Rita para beneficiar 
candidato do Município de Lucena. 

Na verdade, o crime foi perpetrado no Mu
nicípio da Capital, com a participação de pes
soas aqui residentes, embora que os agentes v i 
essem de fora para consumação do delito e o 
fruto do crime fosse para beneficiar candidato 
no Município de Lucena, da 2* Zona Eleitoral 
de Santa Rita. 



102 BOLETIM ELEITORAL N? 320 Março de 1978 

O lugar da Infração é inconteste que tenha 
sido o município de João Pessoa, onde o crime 
foi descoberto e autuados os seus responsá
veis. 

Como bem disse o ilustre Procurador-Regio-
nal Eleitoral: "o crime definido no ait. 290 (do 
C E . ) não admite tentativa, por não se poder 
fracionar o ato de induzimento em momentos 
estanques de execução. Ou se induz e o crime 
está consumado ou não houve induzimento e, 
por conseguinte, impunível é a conduta". 

Ora, se todos os elementos de atividade de
lituosa tiveiam configuração nesta Capital, com 
a Instalação dos "cartórios fantasmas" e seu 
funcionamento, quando chegou ao conhecimen
to da Presidência do TRE e por esta autoridade 
as primeiras investigações. Lógico, que o lugar 
da infração estava caracterizado. 

O segundo argumento invocado pelo impe
trante em favor dos pacientes Antenor Lopes 
Falcão e outros é a falta de justa causa, ba
seado no art. 648 inciso I, do C P . Penal. 

Entende o ilustre impetrante que não há 
justa causa para o processo instaurado contra 
os pacientes, porque todo o procedimento de
corre extreme de dúvidas de uma medida não 
prevista em lei, ou seja, do "comando eleito
ral", em decorrência do qual, fórmulas de re
querimento de inscrições eleitorais, folhas de 
votação, títulos eleitorais, teriam ido parar em 
mãos de pessoas estranhas ao serviço e'eitoral 
nas localidades de "Bela Vista", "Timbó" e 
"Marés", e outros mais, tudo à revelia da Jus
tiça Eleitoral". 

Esse argumento por si mesmo não justifica 
o crime, muito menos a alegação de falta de 
justa causa que implica em exame aprofuníaii 
da prova, inconcebível no âmbito restrito do re
médio heróico. 

O acórdão em RHA n. 53.771-PR. Relator 
Ministro Cunha Peixoto, citado no parecer da 
douta Procuradoria Regional encerra o argu
mento do ilustre impetrante." 

Recorreu o impetrante Rs fls. 84-89, retomando 
os fundamentos da inicial: (lê). 

A douta Procuradoria-Geral Eleitoral opinou no 
sentido do desprovimento do apelo, às fls. 95-96. 

OÉ o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Néri da Silveira (Relator) — 
Reza o art. 290 do Código Eleitoral: 

•"Art. 290. Induzir alguém a se inscrever 
eleitor com infração de qualquer dispositivo 
deste Código: 

Pena: Reclusão até 2 anos e pagamento de 
15 a 30 dias multa." 

Acolheu o acórdão recorrido o entendimento se
gundo o qual "o crime definido no art. 290 (do CE) 
não admite tentativa, por não se poder fracionar o 
ato de induzimento em momentos estanques de exe
cução. Ou se induz e o crime está consumado ou não 
houve induzimento e, por conseguinte, impunível é a 
conduta". 

A repressão penal à fraude eleitoral, na fase do 
processo eleitoral referente ao alistamento, define-se 
nos arts. 289, 290 e 291 do Código Eleitoral. No pri-
meio caso, prevê-se a conduta do alistando que 
promove sua própria inscrição, valendo-se de meios 
fraudulentos. Na hipótese do art. 290 referido, agen
te é quem tenha induzido à efetivação do alistamento 
por via da fraude, aproveitando-se da ingenuidade ou 
ignorância do alistando. O art. 291 do Código Eleito
ral contempla a conduta do magistrado, ao dispor: 
"Efetuar o Juiz, fraudulentamente, a inscrição do 
alistando." 

Na espécie, o impetrante sustenta que o Juízo 
Eleitoral de Santa Rita (PB), 2» Zona, é o competen
te paia o processo e julgamento das ações penais, 
porque se deveria efetivar o último ato de execução 
do delito, expedindo-se os títulos eleitorais. 

Certo está, pelos elementos vindos aos autos e na 
via estreita do habeas corpus, que a atividade deli
tuosa foi realmente perpetrada na comarca de João 
Pessoa, com a instalação de "cartórios fantasmas" 
e seu funcionamento. 

Induzir, como escreveu o Ministro Nelson Hun
gria, a propósito do art. 122 do Código Penal, "sig
nifica persuadir ou levar alguém a praticar algum 
ato", pressupondo "a iniciativa na formação da von
tade de ou trem". A propósito do crime de conteúdo 
variado do art. 122 do Código Penal, observa ainda 
Nelson Hungria existir impossibilidade jurídica da 
tentativa, exaurindo a materialidade do delito com 
o fato mesmo do induzimento, instigação ou auxílio 
ao suicídio, "e nisto se concretiza o "fato contrário 
à lei penal", embora a sua punibilidade fique subor
dinada a uma superveniente condição objetiva, isto é, 
o efetivo suicídio do induzido, instigado ou auxiliado, 
ou produção de lesão grave à sua integridade física 
ou saúde, resultante da ação dirigida ao suicídio". 
Mais. "O induzimento, a instigação ou o auxílio, já 
precedentemente exauridos, não podem desoconíecer 
parcialmente (faetum infectum fieri nequit), passan
do a começo de execução de si mesmos, quando venha 
a frustrar-se o gesto suicida". 

(apud Comentários ao Código Penal, vol. V, págs. 
222, 226-227). 

Nessa linha de entender quanto à figura do in
duzimento, pode ser compreendido que o crime do 
art. 290 do Código Eleitoral, embora não deva pres
cindir do resultado ilícito do alistamento, como con
dição objetiva à punibilidade, tem sua consumação 
com o fato do induzimento, não sendo possível, nes
te, ver apenas começo de execução. Não cabe, dessa 
sorte, admitir-se, também, na hipótese do art. 290 
do Código Eleitoral, a viabilidade da tentativa. 

Dessa maneira, conquanto expedidos fraudulenta
mente títulos eleitorais, na espécie, na 2» Zona, em 
Santa Rita, PB, certo está que o fato do induzimen
to de pessoas a se inscreverem, como eleitor, fraudu
lentamente, aconteceu no municíoio da Capital, em 
lugares sujeitos à jurisdição das 1» e 64» Zonas Elei
torais, João Pessoa. Não se cogita nas denúncias, 
ademais, também, do crime do art. 291, do Código 
Eleitoral. 

Estou, pois, em que as ações penais referidas no 
relatório se processam perante Juizes Eleitorais com
petentes. 

Não há, assim, como acolher a argüição de in
competência posta na vestibular e no recurso. 

Quanto à justa causa, inviável é se examinar, 
desde logo, em habeas corpus, os fatos complexos que 
ensejaram o inquérito policial e a apresentação das 
denúncias, que atendem às exigências do art. 41, do 
CPP, e 357, I 2? do Código Eleitoral, consoante o 
reconheceu o aresto recorrido. Os fatos, como- descri
tos na denúncia, configuram, em tese, o crime do 
art. 290 do Código Penal. 

Do exposto, nego provimento ao recurso. 
Decisão unânime. 

EXTRATO DA ATA 
•H. Corpus N . 80 — PB — Rei. Min . José Néri 

da Silveira. 
Decisão: Negaram provimento; unânime. 
Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque. 

Presentes os Ministros Rodrigues de Alckmin, Leitão 
de Abreu, Jarbas Nobre, Néri da Silveira, José Bo
selli, Firmino Ferreira Paz e o Dr. Justinc Ribeiro, 
Procurador-Geral Eleitoral, Substituto. 

(Sessão de 27-9-77). 
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PARECER 

1. Sustentam os recorrentes que estariam so
frendo constrangimento ilegal, pois os Juizes Eleito
rais processantes da ação penal em que se acham 
incursos seriam incompetentes para processá-los, por
que não observado o princípio de que a competência, 
via de íegia, será determinada pelo lugar em que se 
consumar a infração, ou no caso de tentativa, pelo 
lugar em que for praticado o último ato da execução. 
Ademais, faltaria justa causa para a denúncia. 

2. Parece-nos, data venia, que razão não assiste 
aos recorrentes. Quanto à primeira alegação, ponde
rou o acórdão recorrido que o crime fora realmente 
cometido na comarca de João Pessoa, com a partici
pação de pessoas ali residentes. Dúvida inexistia de 
que o lugar da infração era o da Zona Eleitoral men
cionada. Toda atividade delituosa ali se desenrolou, 
Com a instalação de "cartórios fantasmas" e seu fun
cionamento. Por outro lado, como bem observou a 
Procuiadoria Regional Eleitoral, o crime definido no 
artigo 290 do Código Eleitoral não admite tentativa, 
por não se poder fracionar o ato de induzimento em 
momentos estanques de execução. Ou se induz e o 
crime está consumado ou não houve induzimento e, 
por conseguinte, impunível é a conduta. 

3. Quanto à afirmada ausência de justa causa, 
trata-se de questão entrelaçada com o exame profun
do da prova, o que descabe do âmbito restrito do 
habeas corpus, segundo tranqüila jurisprudência. 

4. Somos, pelo exposto, pelo não provimento do 
presente recurso. 

Brasília, 28 de agosto de 1977 — A. G. Valim 
Teixeira, Procurador da República, Asste. Procura
dor-Geral Eleitoral — Aprovo: Henrique Fonseca de 
Araújo, Procurador-Geral Eleitoral. 

ACÓRDÃO N.° 6.369 

Recurso n.° 5.014 — Classe IV — 
Amazonas (Maués) 

— Julga-se prejudicada representação con
trária a Junta Eleitoral, que se recurso/u a di
plomar o candidate^ eleito ao cargo de vice-
prefeito, se decisão anterior do Tribunal Supe
rior Eleitoral alcançara e resolvera o objeto do 
pedido na representação. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior Elei

toral, por unanimidade de votos, julgar prejudicado 
o recurso, na conformidade das notas taquigráficas 
em apenso, que ficam fazendo parte integrante da 
decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 29 de setembro de 1977 — Rodrigues de 

Alckmin, Presidente — Firmino Ferreira Paz, Relator 
— Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-Geral 
Eleitoral. 

(Publicado no D.J. de 21-2-78). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Firmino Ferreira Paz (Rela
tor) — Edilson Rolim, candidato ao cargo de vice-
prefeito do Municipio de Maués, Estado do Amazo
nas, sendo candidato a prefeito o Sr. Carlos José Es-
teves, formulou representação contrária à Junta Apu
radora da 5» Zona, a quem se atribui o não ter pro
clamado os eleitos e nem lhes marcado data de ex
pedição de diplomas (fls. 2-4). 

2. Ao apreciar essa representação, o Egrégio Tri
bunal Regional Eleitoral do Amazonas decidiu, por 
maioria de votos, "sobrestar o julgamento do presente 
feito por (trinta) 30 dias", "por estar em tramitação 
no Colendo Tribunal Superior Eleitoral, o processo de 
Agravo n? 32-76 (...) em que é agravante: o Sr. Car
los José Esteves ( . . . )" (acórdão, fls. 17). 

3. Decorridos os 30 dias referidos nesse acór
dão, o Egrégio Tribunal Regional negara provimento 
à representação em referência (fls. 26-29). 

4. Houve manifestação de recurso especial, à 
base do previsto no artigo 276, I, a e b, do Código 
Eleitoral (Os. 34-36), que fora, ao final, admitido 
(fls. 38-41). 

5. Perante este Colendo Tribunal Superior Elei
toral, manifestou-se a douta Procuradoria-Geral Elei
toral pela declaração de prejudicialidade do recurso 
especial, visto, por decisão desta Corte Superior, aos 
23 de agosto de 1977, ter sido provido o Recurso n* 
4.987, interposto por Carlos José Esteves; donde, pois, 
o restabelecimento do registro partidário (fls. 47). 

É o relatório. 

V O T O 

Meu voto, de acordo com o parecer da douta Pro
curadoria-Geral Eleitoral, é no sentido de julgar pre
judicada a representação. 

Decisão unânime. 

EXTRATO DA ATA 

Rec. n? 5.014 — A M — Rei. Min . Firmino Fer
reira Paz. 

Recte. — Edilson Rolim Negreiros, candidato a 
vice-prefeito pela ARENA-2 de Maués. 

Decisão — Julgaram prejudicado o recurso, por 
votação unânime. 

Presidência do Ministro Rodrigues de Alckmin. 
Presentes os Ministros Leitão de Abreu, Jarbas No
bre, Néri da Silveira, José Boselli, Firmino Ferreira 
Paz e o Dr. Henrique Fonseca de Araújo, Procura
dor-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 29-9-77). 

PARECER 

1. Em sessão de 23 de agosto o E. Tribunal Su
perior Eleitoral deu provimento ao Recurso ni 4.987, 
interposto po- Carlos José Esteves, candidato a pre
feito, pela ARENA-2, do Município de Maués, resta
belecendo, em conseqüência, o seu registro. 

2. Diante disso o presente recurso está prejudi
cado. 

Brasília, 28 de agosto de 1977 — A. G. Valim 
Teixeira, Procurador da República, Asste. Procura
dor-Geral Eleitoral — Aprovo: Henrique Fonseca de 
Araújo, Procurador-Geral Eleitoral. 

ACÓRDÃO N.° 6.371 

Recurso n.° 4.434 — Classe IV — Minas Gerais 

— Diretório Municipal. 
— Registra. 
— Decisão que indeferiu o pedido. 
— Nulidade da decisão convencional, se foi 

impedida uma ala do Partido de ter regis
trada chapa para disputar a eleição do Diretó
rio Municipal. 

— Posição do Diretório Regicmal que deixou 
de solicitar o registro do Diretório Municirtal, 
em face de impugnação apresentada por filia
dos ao Partido do mesmo municipio. 

— Recurso especial não. conhecido. 
Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior Elei

toral, por unanimidade de votos, não conhecer do-



BOLETIM ELEITORAL N? 320 Março de 1978 

recurso, na conformidade do voto do Relator, que fica 
fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Braslia, 4 de outubro de 1977 — Xavier de Albu

querque, Presidente — José Néri da Silveira, Relator 
— Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-Geral 
Eleitoral. 

(Publicado no D.O. de 23-2-78). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro José Néri da Silveira: — Se
bastião Leão, tazendeiio, alegando a qualidade de 
Presidente do Diretório Municipal da A R Ü N A de Ita-
veiava, requereu ao TRE de Minas Gerais o registro 
do dito órgão partidário, nos termos do art. 82, pa
rágrafo único, da Resolução n? 9.252, de 12-7-1972, 
do TSE, (*) juntando cópia das Atas referentes as 
decisões partidárias de eleição do Diretório e de sua 
Comissão Executiva. 

Informou o Diretório Regional que deixara de 
encaminhar o pedido de registro em apreço porque 
houveia impugnação de uma ala do Partido, no mes
mo municipio, ainda não decidida. O Assessor Juií-
dico do Diretório Regional opinara no seniido de cer 
declarada a nulidade da Convenção Municipal, com 
designação de Comissão Provisória encarregada de 
piomover nova Convenção (fls. 17). Em seu parecer, 
afirmou-se (fls. 16/17): 

"Está provado neste processo que o ex-
Presidente da Comissão Executiva Municipal 
da ARENA de Itaverava, usou de todos os 
meios para evitar o recebimento do pedido de 
Registro da chapa n. 2, encaminhada através 
do Juiz Eleitoral da Zona, no prazo estabele
cido no art. 39 da Lei Orgânica dos Partidos 
(Lei n . 5.682). 

O encaminhamento através do Juízo Elei
toral é permitido pelo parágrafo 2? do referido 
art. 39. 

Recebido, afinal, a 19 de junho o pedido 
de registro da chapa — 2, entregue em Juízo 
no dia 13, cumpria ao Presidente da Executiva 
Municipal ou o próprio órgão que presidia, se 
manifestar imediatamente sobre o mesmo. 

Isto não ocorreu. Conseqüentemlente, no 
entender dos subscritores da chapa — 2 e de 
seus integrantes, o registro estava tacitamente 
deferido. 

Mas, havia rumores no Municipio de que 
o Presidente da ARENA local preparava uma 
surpresa para a chapa — 2 e, no último ins
tante, esta chapa não poderia concorrer. 

Isto alertou os componentes da chapa-2 que 
denunciaram o fato ao Presidente da Executiva 
Regional Deputado Geraldo Freire, na ante vés
pera da Convenção. 

Em razão disso, o Presidente da Regional 
designou o Contador do Partido Sr. Sebastião 
Alvim Barroso, para, como seu representante 
pessoal, ir até a Itaverava para entender-se 
com o Presidente do Diretório local, conven
cendo-o o não criar embaraços para a votação 
da chapa — 2 na Convenção Municipal. 

O Relatório pessoal do Presidente que es
teve em Itaverava desde a véspera da Conven
ção e assistiu pessoalmente o desenrolar desta, 
não deixa qualauer dúvida quanto a procedên
cia das alegações do signatário da impugna
ção Sr. Itamar Reis Carvalho. 

Está provado que o Presidente declarou 
nulos, sem qualquer fundamento. 46 (quaren
ta e seis) votos apurados em favor da chapa 
— 2; está provado que 21 (vinte e um) elei-

(*) In B.E. n» 252/43 

tores filiados ao Partido, presentes à Conven
ção, foram impedidos de votar, por ato arbi
trário do Presidente da Convenção; finalmente, 
por absurdo que pareça, um Vereador da 
ARENA, integrante da bancada do Partido na 
Câmara Municipal de Itaverava, Sr. Francisco 
de Assis Bitencourt — presente à Convenção, 
foi também impedido de votar pelo Presidente 
do Executivo local, sob a alegação de que não 
é filiado ao Partido. 

Todos estes fatos constam do Relatório dO' 
Sr. Sebastião Alvim Barroso, e por isso mes
mo, os temos como provados. 

Tais ocorrências fulminam de nulidade a 
Convenção Municipal da ARENA de Itave-ava, 
noticiada psla ata de fls. e por isso mesmo 
os atos resultantes daquela Convenção não 
têm qualquer valia, não podendo subsistirem". 

Em longo pronunciamento de fls. 58/61, o dr. 
Procurador-Regional Eleitoral opinou no sentido do 
indeferimento do registro do Diretório Municipal, 
porque nula a Convenção Municipal, realizada pela 
ARENA em Itaverava. 

Em sua decisão de fls. 67-72 o colendo TRE a 
quo indeferiu o pedido de registro em exame, tendo 
em conta que chapa regularmente apresentada "foi 
indevidamente impedida de ser votada em Conven
ção", (sic). 

O recurso especial, com apoio no art. 276, I, le
tra "a", do Código Eleitoral, sustenta haver o aresto 
violado os arts. 70 e 85 da Resolução n. 9.252/72. 
Afirma que não houvera qualquer impugnação no 
registro, tratando-se de chapa única eleita pela Con
venção. Aduz que a Comissão Executiva indeferiu o 
registro da chapa encabeçada por Itamar Reis de 
Carvalho e dessa decisão partidária não houve re
curso para o Juiz Eleitoral, ut art. 70, I, a, da 
Resolução n. 9.252/72. Assevera o recorrente que o 
parecer da Procuradoria Regional Eleitoral acolhido 
pelo acórdão contém afirmações que não correspon
dem ao que, na realidade, consta dos autos (sic;. 

Contra-razões do Diretório Regional da ARENA, 
de Minas Gerais, às fls .81/82: (lê). 

A douta Procuradoria-Geral Eleitoral entende 
que não houve violação dos dispo itivos indicados, 
opinando no sentido do não provimento do recurso, 
se conhecido 

£ o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Néri da Silveira (Relator): 
— Analisando as provas vindas aos auoís, o acórdão 
recorrido afirmou que ficara evidenciado ter o Presi
dente do Diretório Municipal, à época, criado obstá
culos, ao máximo, à segunda chapa, que pretendia 
concorrer, cujo registro fo:a tempestivamente reque
rido ao Juiz Eleitoral da Zona, nos termos da lei. 
E anotou, às fls. 71: "tudo fez ele para ocultar-se 
e não receber a chapa cujo registro fora determinado 
judicialmente — fls. 26 a 27, e, após tudo isto, aquele 
Presidente chegou ao extremo de declarar nula (sic) 
a chapa n. 2". 

Nessa linha, bem destacou o parecer de fls. 87: 
"4. O acórdão recorrido, decidindo como 

decidiu, deu adequada interpretação aos dis
positivos legais atinentes à espécie, não ense
jando o recurso especial manifestado. O Co
lendo Tribunal Superior Eleitoral, apreciando 
hipótese idêntica, já decidiu : 

"É mister, porém, acrescentar. Não tenho 
definitivamente encerradas, com o pronuncia
mento do Juiz as questões .então por ele sol-
vidas .Podem elas projetar os seus efeitos na 
Convenção. E como o registro do-, daí eleitos 
se faz perante o Tribunal (Resolução n . 9.058,. 
art 71, I), o qual cabe examinar de sua regu-
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laridade, certo poderá, em conjunto, com as 
impugnações porventura suscitadas, reexaminar 
todas as questões que digam respeito à legali
dade do registro, então com os recursos pró
prios do Código Eleitoral (Boletim Eleitoral, 
págs. 108/112 — Acórdão n . 5.000)". 

Ora, se o acórdão recorrido se amolda à 
jurisprudência do TSE, evidente é que não vio
lou os dispositivos legais mencionados." 

Ademais disso, saber se interpretação dada aos 
fatos, pelo acórdão, corresponde, ou não, a realidade 
dos acontecimentos partidários que se desenro'a am 
antes da Convenção em apreço, e no curso desta, 
constitui questão insuscetível de reexame na via do 
apelo especial. 

Do exposto, não conheço do recurso. 
Decisão unânime. 

EXTRATO DA ATA 
Rec. 4.434 — M G — Rei. Min. José Néri da 

Silveira. 
Recorrente: Sebastião Leão, Presidente do Dire

tório Municipal da ARENA. 
Recorrido: Diretório Regional da ARENA, por 

seu delegado. 
Decisão: Não conhecido; unânime . 
Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque. 

Presentes os Ministros Rodrigues de Alckmin, Leitão 
de Abreu, Jarbas Nobre, Néri da Silveira, José Bo
selli, Souza Andrade e o Dr. Henrique Fonseca de 
Araújo, Procurador-Geral Eleitoral . 

Sessão de 4-10-77 
PARECER 

1. O Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do 
Estado de Minas Gerais, conhecendo da impugnação 
efetivada perante o Diretório Regional da ARENA, 
indeferiu o pedido de registro do Diretório Municipal 
da Aliança Renovadora Nacional de Itaverava (77a 

Zona Eleitoral — Conselheiro Lafaiete), por enten
der que as irregularidades ocorridas na convenção a 
tornavam nula. 

2. Irresignado, Sebastião Leão, Presidente do 
Diretório e requerente do registro, manifestou o pre
sente recurso especial, com fulcro nas letras a e b 
do artigo 276 do Código Eleitoral, sustentando que 
o acórdão recorrido, assim deidindo teria violado as 
disposições contida; nos artigos 70 e 85 da Resolução 
n. 9.252, eis que, não tendo havido qualquer impug
nação ao pedido de registro formulado perante o 
Tribunal Regional Eleitoral e muito menos recurso 
para o Juiz Eleitoral da decisão que indeferiu o re
gistro da chapa encabeçada por Itamar Reis Car
valho, o TRE não poderia conhecer de uma impug
nação que não foi manifestada perante a Justiça 
Eleitoral, sendo nula, pois, a decisão questionada . 

3. Parece-nos, data venia, que razão não assiste 
ao recorrente. Acentuou o acórdão recorrido que f i 
cara claramente estampado nos autos que o Presi
dente do Diretório obstaculizara, ao máximo, a se
gunda chapa disputante, cujo registro íora tempes
tivamente requerido ao Dr. Juiz Eleitoral, como per
mite a lei. Não obstante, o Presidente tudo fez para 
ocultar-se e não receber a chapa cujo registro fora 
determinado judicialmente, após tudo isso, chegou ao 
extremo de declarar nula (sic) a Chapa n» 2. 

4. O acórdão recorrido, decidindo como decidiu, 
deu adequada interpretação aos dispositivos legais 
atinentes à espécie, não ensejando o recurso especial 
manifestado. O Colendo Tribunal Superior Eleitoral, 
apreciando hipótese idêntica, já decidiu: 

mento do Juiz as questões, então por ele sol-
vidas. Podem elas projetar os seus efeitos na 
Convenção. E como o registro dos daí e.eitos 
se faz perante o Tribunal (Resolução 9.058, 
art. 71, I), o qual cabe examinar de sua regu
laridade, certo poderá, em conjunto, com as 
impugnações porventura suscitadas, reexami
nar todas as questões que digam respeito à le
galidade do registro, então com os recursos 
próprios do Código Eleitoral (Boletim Eleitoral, 
págs. 108/112 Acórdão n? 5.000)". 

Ora, se o acórdão recorrido se amolda à juris
prudência do TSE, evidente é que não violou os dis
positivos legais mencionados. 

5. Se conhecido o recurso, somos pelo seu não 
provimento . 

Brasília, em 4 de outubro de 1976. — A. G. 
Valim Teixeira, Procurador da República, Asste. do 
Procurador-Geral Eleitoral. — De acordo: Henrique 
Fonseca de Araújo, Procurador-Geral Eleitoral. 

ACÓRDÃO N.° 6.373 

Recurso Eleitoral n.° 4.388 — Classe IV 
— Piauí (Teresina) 

Aproveitamento de funcionário no Quadro 
Permanente de Tribunal Regional Eleitoral. Re
quisitos legais não preenchidos para isso, uma 
vez que não estava ela prestando serviço no 
Tribunal, na qualidade de requisitada, mas em 
cartório da Zona Eleitoral, nem pertencia, na 
qualidade de extranumerária, com estabilidade, 
ao quadro da justiça eleitoral. Ofensa ao dis
posto no artigo 11, parágrafo único, da Lei n" 
6.082, de 10.7.74, (*) e ao artigo 33, da Re
solução n" 9.649-74, do T. S. E. (**) 

Recurso conhecido e provido. 
Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior Elei

toral, por unanimidade de votos, conhecer do recurso 
e lhe dar provimento, na conformidade do voto do 
Relator, que fica fazendo parte integrante da deci
são. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Barsília, 11 de outubro de 1977. — Xavier de Al

buquerque, Presidente — Leitão de Abreu, Relator — 
Henrique Fonseca de Araújo, ProcuradorlGeral Ele.to-
ral. 

Publicado no D. J. de 21.2.78. 
RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Leitão de Abreu — Lil i Bastos 
Portes do Rego, escrevente-datilógrafa, nível "7", da 
SUCAM — Min i s t éT io da Saúde, em exercício, por 
força de requisição do Tribunal Reg onal Eleitora], no 
Cartório da I o Zona Eleitoral de Teresina, requereu 
fosse prooesado o seu aproveitamento no Plano de 
Classificação de Cargos. Estribou a sua pretensão na 
Resolução n 9 9.649, de 3-9-74, do T.S .E . , artigo 
33, no qual se dispõe: "Os funcionários de outros ór
gãos da Administração Pública Federal que se encon
trem prestando serviços aos Tribunas Regionais 
Eleitorais na qualidade de requisitados, poderão igual
mente concorrer à transposição ou transformação dos 
respectivos cargos efetivos, desde que haja concordân
cia do óTgão de origem'.. 

2. O Procuradõr-Regional Eleitoral, em exercício, 
opinou, preliminarmente, ser necessário solicitar in
formações ã Equipe Técnica de Alto Nível — ET AN 
— a respeito do pretendido pela peticionária. Acudin-
do ao requerido, assim se pronunciou esse órgão: 

"É mister, porém, acrescentar. Não tenho 
definitivamente encerrados, com o pronuncia-

(•) In B . E . n° 276-380. 
(••) In B . E . n° 278-468. 
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"Na aplicação do Flano de Classificação de 
Cargos no T. R. E . , estabelecido pela Lei nú
mero 5.645, de 10.12.70 e Lei Complementar 
n° 10, de 6.5.71, a que se refere a Lei número 
6.082, de 10.7.74, diseipl.nada pela Resolução 
n° 9.649, de 3.9.74, do T. S. E . , a ETAN des
te T . R. E . seguiu as instruções baixadas psio 
Colendo Tribunal Superior Eleitoral, através da 
Resolução acima citada, como também orienta
ção verbal da ETAN do T. S. E . 

Conforme transcrição, pela requerente, do 
artigo 33 da Resolução instrutiva da implanta
ção da Classificação de Cargos nos Tr.bunais 
Regionais Eleitorais, somente poderão (e não 
deverão) ser aproveitados nos seus Quadros, 
funcionários da Administração Pública Federal 
que prestem serviços nos Tribunais Regionais, 
na qualidade de requis.tados, não fazendo ne
nhuma referência a servidores requisitados para 
as Zonas Eleitorais, caso que foi tentado por 
diversos Tribunais Regionais Eleitorais, quando 
da aprovação da lotação geral pelo T. S. E . e 
não aceito por aquela Colenda Corte. 

A requerente é requisitada para a I o Zona 
Eleitoral, não estando, portanto, amparada 
pelo artigo 33 da prefalada Resolução" (fl. 28). 

3. Depois de transcrever esse pronunciamento, 
manifestou-se destarte o Proccrador-Regional Elei
toral: 

Efetivamente, outro não poderia ser o en
tendimento, face ao que preceituam os artigos 
1° e 33 da multicitada Resolução n° 9.649: 
"Art. 1° — O Grupo-Atividades de Apoio Judi
ciário, dos Quadros Pernanentes das Secretar.as 
dós Tribunais Regionais Eleitorais, designado 
pelo Código TRE AJ-020, compreende Catego
rias Funcionais integradas de cargos de provi
mento efetivo, a que são inerentes atividades de 
apoio judiciário, de n,veis superior e médio, 
abrangendo encargos relacionados com o servi
ço da Justiça nos Tribunais Regionais Eleito
rais; encargos referentes à aplicação da legisla
ção eleitoral; encargos de taquigrafia especia
lizada de debates, pronunciamentos e explana
ções, ou de outros trabalhos e encargos de aten
dimento aos serviços judiciários. 

Artigo 33 — Os funcionários de outros ór
gãos da Administração Pública Federal que se 
encontrem prestando serviços aos Tribunais Re
gionais Eleitorais na qualidade de requisitados, 
poderão igualmente concorrer ã transposição ou 
transformação dos respectivos cargos efetivos, 
desde que haja concordância do órgão de ori
gem. 

No caso vertente, a requerente é funcioná
ria pública federal, encontra-se à disposição 
deste Eg. Tribunal Regional Eleitoral e há con
cordância do órgão de origem quanto ao seu 
aproveitamento no quadro de funcionário deste 
Tribunal, entretanto a supl cante encontra-se à 
disposição da Justiça Eleitoral, mas está fun
cionando perante o Cartório da I a Zona Elei
toral desta Capital, não se encontrando em exer
cício na própria Secretaria do Tribunal Regio
nal Eleitoral e não se enquadrando sua ativida
de e suas condições funcionas nas circuns
tâncias previstas na Resolução n° 9.649, de 
3-9-74, promanada do Eg. Tribunal Superior 
Eleitoral. 

Em assim sendo, pelas razões acima expos
tas, somos no sentido de que seja indeferido o 
pedido formulado por Li l i Bastos Fortes do 
Rego" (fls. 38-39). 

4. O nobre Presidente do T. R. E . , acolhendo 
o pedido, determinou a inclusão da requerente no 
quadro de funcionários efetivos dessa Corte, invocan
do, como razão de decidir o principio da isonomia, a 
regra de que não é licito distinguir onde a lei não 

distingue e o argumento de que importaria discrimi
nação entre servidores da mesma categoria, de uma 
repartição, assegurar a um o que a outro se negava, 
sob o fundamento de ser o primeiro auxiliar da Se
cretaria e o último auxiliar de um Cartório, regido 
pelas mesmas normas e Códigos. 

5. Houve recurso dessa decisão, vindo o TRE, 
por voto de desempate, a confirmá-la por seus fun
damentos, rejeitada preliminar de que, em se tratan
do, na espécie, de recurso de ato do próprio Presi
dente da Corte, este não poderia, mantendo-se na 
Presidência, embora sem voto, convocar Juiz Subs
tituto da categoria de desembargador para proferir 
o voto de desempate. A Procuradoria Eleitoral opôs 
embargos de declaração, que foram recebidos para 
esclarecer os fundamentos dos votos vencidos e ven
cedores, afirmando que os primeiros reformavam a 
decisão recorrida por considerarem que a OTa recor
rida fora requisitada para ter exercício na I a Zona 
Eleitoral e como tal não no Tribunal Regional Elei
toral, não estando, assim, amparada pela Lei número 
6.082 de Classificação de Cargos, contrariamente ao 
que entenderam os segundos, ou seja, os votos vence
dores. 

Foi argüida, no curso do processo, a intempesti-
vidade dos embargos de declaração, argumentaudo-
se ter a decisão embargada sido publicada em 19 de 
dezembro de 1975 e somente em 9.1.76 haverem 
sido opostos os embargos, quando já transitara em 
julgado o acórdão embargado. A preliminar foi, con
tudo, repelida sob o argumento de que, entre 20 de 
dezembro e 6 de janeiro, o Tribunal estivera em re
cesso. Em recurso especial, pelo artigo 276, L a e o, 
do Código Eleitoral, alegando-se, no tocante à pri
meira das alineae, ofensa a normas constitucionais, 
que fixam a constituição dos Tribunais Regionais, já 
que no julgamento haviam participado três Juizes 
Desembargadores, quando somente dois podiam fazê-
lo, bem como negativa de vigência ao artigo 11, pa
rágrafo único, da Lei n? 6.082, de 14-7-74, e â Reso
lução n° 9.649-74, do T. S. E . Quanto à alínea b, 
aponta-se divergência entre o acórdão recorrido e de
cisão desta Corte, proferida no R. E . n° 4.272, re
lator o eminente Ministro José Boselli, aresto no qual 
se decidiu que funcionária requis tada para o Cartó
rio Eleitoral de Caxambú não poderia ter sido apro
veitada, por não pertencer ao Quadro de Pessoal da 
Secretaria do Tribunal. 

Ao admitir o recurso (fls. 170-171), o Presidente do 
Tribunal a quo, afirmou ter sido o apelo interposto 
no prazo legal. A Procuradoria-Geral Eleitoral, em 
parecer do Procurador Valim Teixeira, aprovado pelo 
Procurador-Geral, Professor Henrique Fonseca de 
Araújo, opina pelo conhecimento e provimento do re
curso. 

E ' o relatório. 

V O T O 

O Sr. Ministro Leitão de Abreu (Relator) — O 
acórdão recorrido julgou, negando-lhe provimento, re
curso interposto contra ato administrativo praticado 
pelo Presidente do Tribunal, o qual, presidindo ao jul
gamento, relatou o feito, porém não participou da vo
tação. Verificado empate nesta, o Presidente do Tri
bunal convocou outro juiz da categoria de Desembar
gador, para que proferisse voto de desempate, obe-
decendo-se, nesse particular, a regra do Regimento 
Interno do Tribunal Regional Eleitoral (art. 104, pa
rágrafo único). Não importou isso, contrariamente ao 
que se alega, ofensa ao artigo 133, I, a, onde se pres
creve que, na composição dos Tribunais Regionais 
Eleitorais, figuraTão dois Juizes escolhidos dentre os 
Desembargadores do Tribunal de Justiça, nem ao i 2°, 
desse mesmo dispositivo, onde se prescreve que "o 
número de Juizes dos Tribunais Regionais é irre
dutível, mas poderá ser elevado, por lei, mediante 
proposta do Tribunal Superior Eleitoral". Não se al
terou, na convocação de Juiz Desembargador, para, 
no impedimento do Juiz Presidente, proferir voto de 
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desempate, a regra concernente à composição do Tri 
bunal, que continuou a ser integrado por dois Desem
bargadores, nem, por conseqüência, se afrontou o prin
cipio de que o número de Juizes dos Tribunais Re
gionais somente poderá ser elevado por lei. Rejeito, 
por conseguinte, a preliminar de nulidade do julga
mento. 

Quanto ao mérito, argúi o recorrente contrarie-
dade ao prescrito no parágrafo único do art. 11, da 
Lei 6.082-74, no qual se estatui: "Poderão igualmen
te concorrer à transposição ou transformação dos res
pectivos cargos efet.vos do Quadro Permanente os 
funcionários de outros órgãos da Administração Pú
blica, que se encontrem prestando serviços aos Tribu
nais Regionais Eleitorais na qualidade de requisita
dos, desde que haja concordância do órgão de o.i-
gem". Alega que o aresto impugnado contra velo, tam
bém, ao art. 33, da Resolução n° 9.649/74, do TSE, 
onse se estabelece: "Os funcionários de outros órgãos 
da Administração Púbiica Federal que se encontrem 
prestando serviços aos Tribunais Regionais Eleitorais 
na qualidade de requisitados, poderão igualmente con-
corer à transposição ou transformação dos respecti
vos cargos efttivos, desde que haja concordância do 
órgão de origem". Argumenta o recorrente que, ao 
contrário do declarado no acórdão recorrido, essas 
normas distinguem nitidamente a situação dos servi
dores requisitados para os Tribunais Regionais da dos 
requisitados para os Zonas Eleitorais. 

Procede a asserção de que, nos dispositivos cita
dos, somente se cuidou da transposição ou transfor-
formação dos cargos efetivos ocupados por funcioná
rios de outros órgãos da Administração, que se encon
trassem prestando serviços aos Tr.bunais Regionais 
Eleitorais na qualidade de requisitados. Não se lefe-
riram essas normas aos funcionários que, nas mesmas 
condições, estivessem prestando serviço às zonas elei
torais, qual o caso da recorrida. Com os auxiüaies 
de cartório somente se ocupa a Lei n° 6.082/74, no 
art. 15, quando determina: "Os Tribunais Regionais 
Eleitorais, na implantação do Plano de Classificação, 
aproveitarão no Grupo de Serviços Auxiliares, dos 
Quadros Permanentes das respectivas Secretarias, as 
funções atualmente desempenhadas por Auxiliares de 
Cartório,, com estabilidade reconhecida à data da pu
blicação desta lei, em cargos vagos, resultantes da 
transposição, transformação ou criação por lei". Esse 
dispositivo, entretanto, assim como o artigo 14 em 
relação ao extranumerário, não se refere — como ob
serva a Procuradoria-Geral Eleitoral k—, a funcioná
rios requisitados, mas, sim, a um grupo de servido
res da própria Justiça Eleitoral, admitidos e conser
vados sob essa denominação. Logo, como a recorri
da, por um lado, não presta serviço, como íequisitada, 
ao Tribunal Regional Eleitoral, mas a Zona Ele"toral, 
e, por outro lado, não está entre os destinatários das 
regras estatuídas nos artigos 14 e 15 da Lei número 
6.082, o seu. aproveitamento no Quadro Permanente 
da Secretaria do Tribunal Reg onal Eleitoral do Piauí 
se efetuou com efensa a expressa disposição legal. 
Por estes fundamentos, conheço do recurso e lhe dou 
provimento. 

EXTRATO DA ATA 
Rec. n° 4.388 — PI — Rei. Min. Leitão de 

Abreu. 
Recorrente — Procuradoria Regional Eleitoral. 
Recorrido — L i l i Bastos Fortes do Rego. 
Decisão — Conhecido e provido; unânime. 
Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque. 

Presentes os Ministros Rodrigues de Alckmin, Leitão 
de Abreu, Jarbas Nobre, Néri da Silveira. José Boselli, 
Firmino Ferreira Paz e o Dr. Henrique Fonseca de 
Araújo, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão; de 11.10.77). 
PARECER 

1. Trata-se de recurso especial manifestado pela 
Procuradoria Regional Eleitoral do Estado do Piauí, 

com fulcro nas letras o e N o artigo 276 do Código 
Eleitoral, contra acórdão do TRE local que deferiu 
pedido de aproveitamento da servidora LUi Bastos 
Fortes do Rego, no quadro do pessoal de sua Secre
taria, embora se cuidasse de funcionária requisitada, 
prestando serviços no Cartório Ele.toral da I a Zona 
de Teresina. 

2. Para assim decidir, entendeu o acórdão recorri
do que a Lei n ' 6.082/74, bem como a Resolução 
n° 9.649/74, do Tribunal Superior Eleitoral não fize
ram distinção entre funcionários que se achavam re
quisitados pelo Tribunal para servir na Secretaria do 
Tribunal, e os funcionários requisitados a pedido dos 
Juizes Eleitorais, para servir em Cartórios Eleitorais. 

3. O recurso, a nosso ver, deve ser conhecido e 
provido, porque a decisão recorrida foi proferida con
tra expressa disposição de lei, no caso o art. 15 da 
Lei n° 6.082, de 10 de julho de 1974, que apenas ad
mitiu o aproveitamento de Auxiliares de Cartório "com 
estabilidade reconhecida à data da publicação desta 
lei" . 

Esse dispositivo, assim como o artigo 14 em rela
ção aos extranumerários, não se refere a funcionários 
requisitados, mas, sim, a um grupo de servidores d» 
própriaJustiça Eleitoral, admitidos e conservados sob 
essa denominação no Estado do Ceará. 

Ora, a funcionária Lil i Bastos Fortes do Rego não 
se encontra nessa 6 i t u a ç ã o , pois não teve a sua esta
bilidade reconhecida como "Auxiliar de Cartório", nem 
poderia ter, pois é funcionária da Sucan — Minis
tério da Saúde, requisitada pela Justiça Eleitoral. 

4. Op:namos, pelo exposto, pelo conhecimento e 
provimento do presente recurso especial. 

Brasílíti, 10 de novembro de 1976. — A. G. 
Valim Teixeira, Procurador da República, Assistente 
Procurador-Geral Eleitoral. De acordo: Henrique 
Fonseca- de Araújo, Procurador-Geral Eleitoral. 

ACÓRDÃO N.° 6.382 

Recurso Eleitoral n.° 4.848 — Classe IV 
— Rio de Janeiro 

—- Funcionário público. 
— Em caso de reversão, não se conta o 

tempo em que o servMor esteve aposentado, 
para fins de gratificação adicional. 

— Recurso não conhecido. 
Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior 

Eleitoral, por unanimidade de votos, não conhecer do 
recurso na conformidade do voto do Relator, que 
fica fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 18 de outubro de 1977. — Xavier de 

Albuquerque, Presidente — José Néri da Silveira, 
Relator — Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-
Geral Eleitoral. 

(Publicado no D.J. de 21-2-78). 
RELATÓRIO 

O Sr. Ministro José Néri da Silveira: — Hum
berto Lopes Meira, Técnico Judiciário, classe " B " , 
do Quadro Permanente da Secretaria do TRE do 
Rio de Janeiro, interpôs recurso especial contra de
cisão da Corte Regional que manteve despacho de 
seu ilustre Desembargador Presidente, indeferitório 
de pedido de gratificação adicional por tempo de ser
viço, eis que considerou não computável, a esse efei
to, o período em que permaneveu o recorrente apo
sentado, ex vi da Lei n° 3.906/1961. (*) de 13.4.67 
a 15.9.71 (fls. 16), quando ocorreu sua reversão ao 
serviço eleitoral, em virtude do Decreto-lei n° 628, 
de 1969. (••) 
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Sustenta (fls. 48-50) que o art. 3o, do Decreto-
lei n° 628, invocado na decisão recorrida, não exclui 
a contagem do tempo de inatividade também para 
gratificação adicional, pois, a tanto, necessário seria 
nele se houvesse inserido expressão restritiva. 

A ilustrada Procuradoria-Regional Eleitoral res
pondeu às fls. 53/54, afirmando não encontrar o re
curso apoio no art. 276 do Código Eleitoral. 

Nesta superior instância, a douta Procuradoria-
Geral Eleitoral opinou no sentido do não conheci
mento do apelo. 

É o relatório. 

V O T O 

O Sr. Ministro José Néri da Silveira (Relator): 
— Não conheço do recurso. 

O aresto recorrido deu ao art. 3o, do Decreto-lei 
n° 628, de 1069, exegese correta. 

Reza o dispositivo em apreço: 
"Art. 3 o. O período em que o servidor es

teve aposentado será computado para efeito de 
disponibilidade ou nova aposentadoria." 

Corresponde, de resto, essa regra à norma gera) 
do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União 
constante de seu art. 80, VI, segundo a qual, para 
efeito de aposentadoria e disponibilidade, computar-se-
á integralmente o tempo em que o funcionário esteve 
em disponibilidade ou aposentado. 

Em caso de reversão, não se conta o lapso de 
tempo em que o servidor esteve aposentado, para 06 
efeitos de concessão de gratificação adicional por 
tempo de serviço. 

Por sua natureza, como escreveu Carlos S. de 
Barros Júnior, ín "Dos Direitos Aquiridos na Rela
ção de Emprego Público", p. 90-91, trata-se de con-
traprestação especial, que não remunera serviço 
atualmente prestado, mas prestado no passado, labore 
Jacto. "Mais precisamente: constitui prêmio à con
tinuidade, ou melhor, à quantidade do trabalho, ao 
esforço desenvolvido em beneficio do interesse cole
tivo. É.-além disso, um estímulo a essa persistência. 
( . . . ) . Alcança o agente essa vantagem, por conse
guinte, através da prestação do serviço, por prazo 
determinado". 

De tal sorte, para que fosse computável, aos efei
tos dessa vantagem, tempo de inatividade, mister 
seria disposição legal expressa, o que, na espécie, não 
se dá. 

Decisão Unânime. 
EXTRATO DA ATA 

Rec. n° 4.848 — R J — Rei. Min. José Néri da 
Silveira. 

Recorrentes Humberto Lopes Meira, funcionário 
do T R E . 

Decisão: Não conhecido; unânime. 
Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque. 

Presentes os Ministros Rodrigues de Alckmin, Leitão 
de Abreu, Jarbas Nobre, Néri da Silveira, José Ro-
selli, Firmino Fereira Paz e o Dr. Henrique Fonseca 
de Araújo, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 18-10-77). 
PARECER 

1. Tata-se de recurso especial manifestado por 
Humberto Lopes Meira, funcionário do Tribunal Re
gional Eleitoral do Estado do Rio de Janeiro, contra 
decisão daquela Cohte que não computou o tempo 
de serviço em que o funcionário esteve aposentado. 

para efeito de adicional, por considerar que o tempo 
de inatividade só pode ser contado para efeito de 
disponibilidade ou nova aposentadoria. 

2. Alega o recorrente que o acórdão recorrido, 
assim decidindo, teria contrariado o disposto no arti
go 3o oo Decreto-Lei n° 628-69, que não poderia ser 
restritivamente interpretado, pois a gratificação adi
cional se torna devida pelo simples decurso do tem
po de serviço na atividade e o retorno a esta, por 
força de lei e não por vontade do servidor, elimina 
a solução de continuidade operada pela aposentado
ria anterior. 

3. Parece-nos, data venia, que razão não as
siste ao recorrente, pois o acórdão recorrido, ao con
trário do que se alega, deu adequada interpretação 
ao dispositivo legal havido como violado. Dispõe o 
item II do artigo 3», do Decreto-lei n 9 628-69, que: 
"o período em que o servidor esteve aposentado será 
computado para efeito de disponibilidade ou nova 
aposentadoria". Ora, como se se depreende do dis
positivo legal transcrito, a lei é restrititiva na espé
cie, facultando que o tempo da inatividade seja con
tado para efeito de d^ponibilidade ou nova aposen
tadoria, o que eqüivale à negação do computo para 
outros fins. 

4. Opinamos, pelo exposto, pelo não conheci
mento do presente recurso. 

Barsília, D. F . , em 28 de março de 1977. — 
A. G. Valim Teixeira, Procurador da República 
Asste. Procurador-Geral Eleitoral. — Aprovo: Hen
rique Fonseca de Araújo, Procurador-Geral Eleitoral. 

RESOLUÇÃO N.° 10.090 

Processo n.° 5.288 — Classe X — 
Distrito Federal (Brasília) 

Renúncia de membro do TSE — art. 9* da 
Resolução n? 9.177/72. (*) 

Vistos, etc. 
Resolvem os Ministros do Tribunal Superior 

Eleitoral, por unanimidade de votos, aceitar a renún
cia, dando por justificado o motivo declinado, na 
conformidade das notas taquigráficas em apenso, 
que ficam fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 26 de agosto de 1976. — Xavier de Al

buquerque, Presidente. — José Boselli, Relator. — 
Henrique Fonseca de Araújo, Proc.-Geral Eleitoral. 

(Publ. no D.J. de 21-2-78). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro José Boselli (Relator) — 
O Ministro Álvaro Feçanha Martins, invocando seu 
estado de saúde, decorrente de melindrosa interven
ção cirúrgica no coração, apresenta sua renúncia 
ao cargo de Ministro desta Egrégia Corte. Sustenta, 
ainda, que está dispensado de justificação porque, 
contado o período de Juiz Substituto, tem ele mais 
de dois anos de exercício, militando em seu favor 
o parágrafo único do art. 123 da Constituição. 

E o relatório. 

VOTO 

Prescreve o art. 9? da Resolução n» 9.177, que 
regula a investidura e o exercício dos membros dos 
Tribunais Eleitorais e o término dos respectivos 
mandatos: 

"Compete ao Tribunal a que pertencer o 
juiz a apreciação da justa causa para dispen-

(*) Publicada no D. O. dos dias 19-6-61 e 31-7-61. 
(**) Publicado no D. O. de 16-6-69. (•) In B . E . n? 300/547. 
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sa da função eleitoral antes do transcurso do 
primeiro biênio". 

Público e notório é o excessivo número de fei
tos em curso no Tribunal Federal de Recursos, exi
gindo de seus diligentes e cultos membros apreciá
vel esforço para bem administrar perfeita Justiça 
sem quebra da celeridade processual. 

Acumular ditas tarefas com as da Justiça Elei
toral às vésperas de pleito municipal, em período 
pós-operatório, constitui evidente risco à saúde. 

Lamentando o afastamento do preclaro Minis
tro Álvaro Peçanha Martins, pelo motivo acima ex
posto, entendo, no entanto, plenamente Justificada 
a sua renúncia. 

A vista do exposto, e de acordo com o prefa-
lado artigo 9» da Resolução n ' 9.177, aceito-a, pro
pondo seja o fato comunicado ao Egrégio Tribunal 
Federal de Recursos para que promova a eleição de 
novo representante efetivo. 

Decisão unânime. 
EXTRATO DA ATA 

Processo n» 5.288 — DF — Rei. Min. José Bo
selli. 

Decisão: Aceitaram a renúncia, dando por jus
tificado o motivo declinado. 

Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque. 
Presentes os Ministros Rodrigues de Alckmin, Leitão 
de Abreu, Moacir Catunda, Décio Miranda, José 
Boselli, Firmino Ferreira Paz e o Dr. Henrique Fon
seca de Araújo, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 28-8-76). 
RESOLUÇÃO N.° 10.249 

Processo n.° 5.447 — Classe X — 
Distrito Federal 

Aprova a alteração do inciso II do ar
tigo 5* da Resoluçãcy n<> 7.875-56 (*) (.Instru
ções para o Alistamento Eleitoral). 

Vistos, etc. 
Resolvem os Ministros do Tribunal Superior 

Eleitoral, por unanimidade de votos, aprovar a alte
ração, na conformidade das notas taquigráficas em 
apenso, que ficam fazendo parte integrante da de
cisão. 

Sala das Sessões do Tribnal Superior Eleitoral. 
Brasília, 16 de dezembro de 1976. — Rodrigues 

Alckmin, Presidente. — CordHro Guerra, Relator. 
— Henrique Fonseca de Araújo, Proc.-Geral Elei
toral. 

(Publ. no D.J. de 20-2-78). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Cordeiro Guerra (Relator) — 
Senhor Presidente, trata-se de sugestão da Secre
taria no sentido de que seja alterada a redação do 
art. 5», II, da Resolução n» 7.875, a fim de que 
fique constando que a prova de que o eleitor vo
tou, justificou ou pagou multa deve ser exigida no 
pagamento correspondente ao tereclro mês, subse
qüente ao da eleição, tendo em vista o disposto nos 
artigos 7? e 16 da Lei n« 6.091-74.. 

É o relatório. 
VOTO 

Voto no sentido de acolher a sugestão. 
Decisão unânime. 

(*) In B . E . n» 300-528. 

EXTRATO DA ATA 
Proc. n? 5.447 — DF — Rei. Ministro Cor

deiro Guerra. 
Decisão: Aprovaram a alteração. Votação unâ

nime. 
Presidência do Ministro Rodrigues de Alckmin. 

Presentes os Ministros Cordeiro Guerra — Leitão 
de Abreu — Décio Miranda — IVeri da Silveira — 
José Boseüi — Firmino Ferreira Paz e o Dr. Hen-
rique Fonseca de Araújo, Procurador-Geral Eleito
ral. 

(Sessão de 16-12-76). 
RESOLUÇÃO N» 10.249, DE 16 DE DEZEMBRO 

DE 1976 
Altera o inciso n do artigo 6» da Resolução 

n» 7.875 (Instruções para o Alistamento Eleitoral), 
de 22 de junho de 1966, que passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"II — receber vencimentos, remuneração, 
salário ou proventos de função ou emprego pú-
blioo, autárquico ou para estatal, bem como 
fundações governamentais, empresas, institutos 
e sociedades de qualquer natureza, mantidas 
ou subvencionadas pelo governo ou que exerçam 
serviço público delegado, correspondentes ao 
terceiro mês subseqüente ao da eleição;" 

RESOLUÇÃO N.° 10.253 

Processo n.° 5.226 — Classe X — 
Amazonas (Manaus) 

Aprova a criação das zonas eleitorais ãe 
Itapiranga — 24.°; Urucuriiuba — 25.»; Bor-
reirinha — 26"; Tjrucurâ — 27.'; Nova Olinda 
do Norte — 28»; Novo Aripuanã — 29»; San
ta Izabel do Rio Negro — 30.', bem como as 
alterações referentes aos municípios de Novo 
Airão e Silves. 

Vistos, etc. 
Resolvem os Ministros do Tribunal Superior 

Eleitoral, por unanimidade de votos, aprovar a re
solução do TRE/AM, na conformidade das notas 
taquigráficas em apenso, que ficam fazendo parte 
integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribnal Superior Eleitoral. 
Brasília, 15 de fevereiro de 1977. — Xavier de 

Albuquerque, Presidente. — Leiíão de Abreu, Re
lator. — Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-
Geral Eleitoral. 

(Pub. no D.J. de 8-3-78). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Leitão de Abreu (Relator): 
O Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas subme
te à aprovação do Tribunal Superior Eleitoral, nos 
termos do art. 30, inciso IX, do Código Eleitoral, a 
sua Resolução tí> 4, de 17 de maio de 1976, que alte
rou a divisão das Zonas Eleitorais do referido Es
tado. 

A mencionada Resolução estabeleceu: 
"O Tribunal Regional Eleitoral do Ama

zonas, no uso das suas atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 30, item IX, da Lei 
o9 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código Elei
toral); considerando o disposto no artigo 8» 
da Resolução n» 2, de 28 de março de 1974 
(Organização Judiciária do Estado do Ama
zonas) e, de conformidade com a Lei Estadual 
n» 1.176, de 15 de março de 1976, (publicada 
no Diário Oficial deste Estado de 15-3-78), 
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que criou as Comarcas: Barrelrinha, Itapiran-
ga, Nova Olinda do Norte, Novo Aripuanã, 
Santa Izabel do Rio Negro, Urucará, Urucuri-
tuba; 

Resolva, criar as seguintes Zonas Eleito
rais: 

24. ' Zona — Itapiranga — desmembrada 
da 3* Zona — Itacoatiara; 

25. * Zona — Urucurituba — desmembrada 
da 3." Zona — Itacoatiara; 

26. " Zona — Barreirinha — desmembrada 
da 4." Zona — Parintins; 

27. * Zona — Urucará — desmembrada da 
4.» Zona — Parintins; 

28. * Zona — Nova Olinda do Norte — des
membrada da 15.* Zona — Borba; 

29* Zona — Novo Aripuanã — desmem
brada da 15.* Zona — Borba; 

30.* Zona — Santa Izabel do Rio Negro — 
desmembrada da 19.* Zona — São Gabriel da 
Cachoeira. 

Determinar que o Tempo de Novo Airão, 
pertencente a 2» Zona — Manaus, passe a f i 
gurar como Termo da 18» Zona — Barcelos, 
bem assim que, o Termo de Silves, pertencente 
a 3» Zona — Itacoatiara. passe a figurar como 
Termo da 24» Zona — Itapiranga". 

Por despacho, determinei que fossem solicitadas 
ao Tribunal Regional, as seguintes informações: 

1. se as novas comarcas jà haviam sido instala
das; 

2. se o município de Novo Airão, mencionado na 
Resolução do TRE, era o mesmo que constava como 
Airão na atual divisão das Zonas Eleitorais do Es
tado (Proc. 5.168-TSE). 

Em resposta o TRE esclareceu que as comarcas 
já haviam sido instaladas, e que Novo Airão é nova 
denominação dada ao município de Airão. 

£ o relatório. 
VOTO 

O Senhor Ministro Leitão de Abreu (Relator): 
Diante dos esclarecimentos prestados, e tendo em 
vista o disposto no artigo 23, inciso VTII, do Código 
Eleitoral, aprovo a criação das novas Zonas Eleito
rais no Estado do Amazonas e as alterações nas jà 
existentes. 

Decisão unânime. 
EXTRATO DA ATA 

Proc. nf 5.226 — A M — Rei. Min. Leitão de 
Abreu. 

Decisão: Aprovaram a resolução do T R E / A M ; 
unânime. 

Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque. 
Presentes os Ministros Rodrigues de Alckmin. Leitão 
de Abreu — Décio Miranda — Néri da Silveira — 
José Boselli, Firmino Ferreira Paz e o Dr. Henrique 
Fonseca de Araújo, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 15-2-77). 

RESOLUÇÃO N.° 10.886 

Processo n.° 5.488 — Classe X — Consulta 
— São Paulo (SP) 

Consulta. Eleições renovadas. Pedido de 
destaque para atender a despesas com o trans
porte de eleitores (Lei n* 6.091/74). 

Indeferimento. 
O Tribunal sugeriu ao TRE: 
1) utilizar veículos particulares que lhe 

forem cedidos gratuitamente, desde que tais 
veículos fiquem sob inteira responsabilidade e 

fiscalização do Juízo Eleitoral, tal como pre
visto na Resolução ri> 9.747-74; 

2) na hipótese de não serem oferecidos 
veículos à Justiça Eleitoral, os eeleitores de
verão comparecer aos locais da votação uti
lizando os meios normais e usuais de trans
porte, devendo o Juízo Eleitoral alertar os 
Partidos e os candidatos para o disposto nos 
arts. 10 e 11 da Lei 6.091-74, e exercer vi
gilância para evitar que se faça o transporte 
de eleitores na forma vedada pelo citado 
art. 10. 

Vistos, etc. 
Resolvem os Ministros do Tribunal Superior 

Eleitoral, por< unanimidade de votos, indeferir o 
pedido de destaque, devendo o Juízo Eleitoral ser 
orientado para adotar uma das duas soluções suge
ridas, na conformidade das notas taquigráficas em 
apenso, que ficam fazendo parte integrante da de
cisão. 

Sala das Sessões do Tribnal Superior Eleitoral. 
Brasília, 26 de maio de 1977. — Xavier de Albu

querque, Presidente. — Firmino Ferreira Paz, Re
lator. — Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-
Geral Eleitoral. 

(Publicado no D.J. de 8-3-78). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Firmino Ferreira Paz (Re
lator): O Egrégio Tribunal Regional Eleitoral de 
São Paulo dirigiu a esta Corte a seguinte consulta: 

"Tendo em vista a designação do próximo 
dia 12 de junho para a realização de eleições 
Tenovadas no Município de Jarinu, este Tr i -
regelei recebeu consulta do Sr. Juiz da 16." 
Zona Eleitoral — Atibaia, sobre remessa de 
verba para transporte naquela data, de elei
tores residentes na zona rural. Esclarece o 
Magistrado que, conforme informações do Se
nhor Prefeito Municipal, inexistem no Município 
veículos oficiais que possam ser requisitados, de 
acordo com a Lei n? 6.091/74, restando exclusi
vamente os de aluguel. 

Assim, tenho a honra de consultar Vossa 
Exa. sobre a viabilidade da concessão de des
taque para atender estas despesas, ou, em 
caso negativo, qual o procedimento a ser 
observado". 

Por despacho solicitei à Secretaria que infor
masse se o Tribunal dispõe de verba para a con
cessão de destaqce destinado a custear despesas 
com o transporte de eleitores, obtendo resposta ne
gativa. 

£ o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Firmino Ferreira Paz (Re
lator): Como não existe dotação destinada a custear 
as despesas decorrentes da Lei n» 6.091, de 15 de 
agosto de 1974, porque não estava prevista a reali
zação de eleições no corrente ano, parece-me que_ 
restam duas soluções para o Tribunal Regional Elei
toral: 

l.« — utilizar veículos particulares que lhe fo
rem cedidos gratuitamente, desde que tais veículos 
fiquem sob inteira responsabilidade e fiscalização 

do Juízo Eleitoral, tal como previsto na Resolução 
n» 9.747, de 6 de novembro de 1974, de que foi re
lator o eminente Ministro Rodrigues de Alckmin 
(BE 282/44 — em relação às eleições de 1978, a Re-
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solução n» 10.075, de 17 de agosto de 1978, (•) de 
que foi relator o eminente Ministro Thompson Flo
res, esclareceu que a Resolução n? 9.747 continuava 
em vigor); 

2.* — Na hipótese de não serem oferecidos veí
culos à Justiça Eleitoral, os eleitores deverão com
parecer aos locais da votação utilizando os meios 
normais e usuais de transporte, devendo o Juízo 
Eleitoral alertar os Partidos e os candidatos para 
o disposto nos arts. 10 e 11 da Lei n ' 6.091/74, e 
exercer vigilância para evitar que se faça o trans
porte de eleitores na forma vedada pelo citado 
art. 10. 

Assim, e em conclusão, voto no sentido de se 
responder ao Egrégio Tribunal Regional Eleitoral 
que não serã possível a concessão de destaque para 
despesas com aluguel de veículos destinados ao 
transporte de eleitores, devendo o Juízo Eleitoral ser 
orientado para adotar uma das duas soluções suge
ridas. 

Decisão unânime. 

EXTRATO DA ATA 
Proc. n 9 5.488 — SP — Rei. Min. Firmino Fer

reira Paz. 
'Decisão: Responderam nos termos do voto do 

Relator, unanimemente. 
Presidência do Ministro Xavier ds Albuquerque. 

Presentes os Ministros Rodrigues de Alckmin, Leitão 
de Abreu, Décio Miranda, Néri da Silveira, José 
Boselli, Firmino Ferreira Paz e o Dr. Henrique Fon
seca de Araújo, Procurador-Géral Eleitoral. 

(Sessão de 26-5-77). 

RESOLUÇÃO N.° 10.332 

Processo n.° 5.331 — Classe X — 
Minas Gerais 

I — Requisição. Professoras estaduais colo
cadas à disposição da Justiça Eleitoral local. 
Manutenção das requisições solicitada pelo 
TRE. 

II — Desatendimento do pedido, em face 
das Resoluções n9s 6.809/61 e 8.276/68 do 
TSE. (*) 

Vistos, etc. 
Resolvem os Ministros do Tribunal Superior Elei

toral, por unanimidade de votos, negar a autorização, 
na conformidade das notas taquigráficas em apenso, 
que ficam fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 29 de setembro de 1977. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Xavier de 

Albuquerque. — José Néri da Silveira, Relator — 
Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-Geral Elei
toral. 

(Publicada no D.J. de 30-3-78). 
RELATÓRIO 

O Sr. Ministro José Néri da Silveira (Relator) — 
Referindo-se às Resoluções desta colenda Corte Su
perior acerca de requisições de professores estaduais, 
bem assim às dificuldades existentes, na Secretaria 
do TRE e nos Cartórios Eleitorais, em Minas Gerais, 
oriundas da falta de servidores, o Sr. Desembarga-

(•) In 303-839. 
(•> Publicadas, respectivamente, nos Boletins 

Eleitorais n»s 300 e 206, páginas 523 e 48. 

dor Presidente da Corte Regional Eleitoral mineira 
traz à consideração do TSE motivos que, a seu ver, 
justificam se mantenham, no serviço eleitoral no Es
tado aludido, professoras estaduais, postas à sua dis
posição, pelo Governo estadual, Secretaria de Educa
ção e Cultura, todas sem regência de classe. Desta
ca, assim, que as requisições feitas desses servidores 
atendem a prévio entendimento com autoridades edu
cacionais da esfera estadual, existindo, em todos os 
casos, prévia manifestação inclusive das diretoras das 
unidades escolares. Aduz que, assim, não haverá pre
juízo algum à atividade educacional, eis que as pro
fessoras requisitadas estão desviadas das funções de 
magistério para atividades administrativas. 

Solicita, afinal, sejam mantidas as requisições das 
professoras nas condições acima referidas. 

É o relatório. 
V O T O 

O Sr. Ministro José Néri da Silveira (Relator) — 
A questão referente à requisição de professores esta
duais para o serviço eleitoral tem sido examinada em 
diversas oportunidades por este Tribunal. Nesse sen
tido, a Resolução n 9 6.809, de 16-7-1961, em seu art. 
39, in fine. Também, na Resolução n ' 8.276, de 
16-5-1968, em que se teve por improcedente Repre
sentação contra dito art. 3?, firmou-se, na ementa 
respectiva: 

"É de se julgar improcedente a representa
ção, pois não se justifica que, em um país, de 
elevado índice de analfabetos, ocupantes de car
gos de magistério sejam desviados para outro 
serviço, ainda que de natureza eleitoral." 

Na Resolução n 9 8.331. de 12-9-1968, (*) indefe
riu este Tribunal pedido de aprovação de requisição 
de professores para o serviço eleitoral, formulado pelo 
Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba, em face das 
Resoluções n's 6.809, de 16-6-1961, e 8.276, de 16 
de maio de 1968. 

Nessa mesma linha, decidiu o TSE, na Resolução 
n 9 8.765, de 28-7-1970,(**) indeferir pedido do TRE 
de São Paulo para que fosse autorizado a requisitar, 
em caráter excepcional, integrantes do magistério es
tadual e municipal. De exp-esso, manifestou-se esta 
Corte pela conveniência de manter o disposto no art. 
3? da Resolução n? 6.809, de 1961. 

Ainda no julgamento do Recurso n 9 4.279 — 
Classe IV — MG, a 16-6-76, (**•) o TSE recomendou 
ao TRE de Minas Gerais o exame das requisições, 
para cumprimento das precedentes resoluções do Tri
bunal Superior Eleitoral a propósito da matéria. 

Em que pesem as razões alinhadas pelo ilustre 
Presidente da Corte Reeional Eleitoral minei-a, penso 
que as resoluções anteriores devem ser mantidas, não 
sendo de acolher-se o pedido de manutenção de pro
fessores estaduais requisitados para o serviço eleito
ral, no dito Estado, mesmo nas circunstâncias indica
das TJO Ofício, qce não alteram, em sua essência, os 
motivos conducentes das decisões preditas do TSE. 

Decisão unânime. 
EXTRATO DA ATA 

Proc. n 9 5.331 — M G — Rei. Min . José Néri da 
Silveira. 

Decisão: Negaram a autorização pretendida pelo 
TRE; unânime. 

Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque. 
Presentes os Minisfos Rodrigues de Alckmin. Le^"o 
de Abreu, Jarbas Nobre, Néri da Silveira, José Boselli, 
Firmino Ferreira Paz e o Dr. Henrique Fonseca de 
Araújo, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 29-9-77). 
(*) In B . E . n 9 207/112. 
(*») In B . E . n» 268/1.332. 
(••«) Acórdão n ' 5.812, de 16-6-76, publicado 

no D.J. de 19-5-78. 
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RESOLUÇÃO N.° 10.336 

Processo n.° 5.466 — Classe X — 
Distrito Federal 

Autoriza a distribvdção da 4* parcela da 
conta "Fundo Partidário" aos Partidos Políticos 
confcvme o disposto no artigo 6? da Resolução 
n? 9.860/75. (*) 

Vistos, etc. 
Resolvera os Ministros do Tribunal Superior Elei

toral, por unanimidade de votos, autorizar a distri
buição da 4* parcela na conformidade das notas ta
quigráficas em apenso, que ficam fazendo parte inte
grante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 18 de outubro de 1977 — Presidiu o jul

gamento o Sr. Ministro Xavier de Albuquerque. — 
José Boselli, Relator — Henrique Fonseca de Araújo, 
Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicada no D.J. de 30-3-78). 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro José Boselli (Relator) — Senhor 
Presidente, trata-se da distribuição da 4» parcela do 
Fundo Partidário. 

A Secretaria de Fiscalização Financeira, apreci
ando saldo existente na conta correspondente, em 
30-9-77, e adotando os mesmos critérios anteriores, 
apresentou a seguinte distribuição: ARENA: 
Cr$ 620.581,64; MDB: Cr$ 511.140,44. 

Este pronunciamento mereceu aprovação do Sr. 
Diretor-Geral. 

£ o relatório. 

Í O S O 

Aprovo a distribuição acima mencionada, posto 
que foram observadas as normas legais pertinentes. 

Decisão unânime. 

EXTRATO DA ATA 

Proc. n» 5.466 — DF — Rei. Ministro José Bo
selli. 

Decisão: Autorizaram a distribuição; unânime. 
Presidência do Ministro Xavier de Albuquerque. 

Presentes os Ministros Rodrigues de Alckmin — Lei
tão de Abreu — Jarbas Nobre — Néri da Silveira — 
José Boselli — Firmino Ferreira Paz e o Dr. Henri
que Fonseca de Araújo, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 18-10-77). 

RESOLUÇÃO N.o 10.343 

Reclamação n.° 5.521 — Classe X — 
Distrito Federal (Brasília) 

Reclamação. Filiação partidária perante 
Diretório Nacional 1) Cabe, unicamente, à hie
rarquia partidária apreciar recurso interposto 
da denegação de filiação partidária nos quadros 
de agremiação política. As razões dc não provi
mento do recurso constituem questão interna 
corporis da entidade política, insuscetível de 
censura judiciária. 2) Intervém a justiça elei
toral somente quando o eleitor for impedido de 

• assinar a ficha, deixar de afixar o avise, para 
impugnação ou, de qualquer forma, impedir ou 
dificultar a filiação. Em se tratando de recurso 

(•) In B .E. n? 300/560. 

de decisão denegatória da filiação partidária o 
recurso tem lugar, conforme o caso, perante a 
Comissão Executiva Nacicnal ou perante a Co
missão Executiva Regional, de cujas decisões, 
nessa matéria, não se faculta apelo para a Jus
tiça Eleitoral. 3) Pedido de filiação partidária 
denegado pelo Diretório Nacional. Inexistência 
de recurso contra essa decisão. Inaplicabilidade, 
por via analógica, do art. 70 da ResUução n? 
%.2WII12. (*) 4) Reclamação não conhecida. 

Vistos, etc. 

Resolvem os Ministros do Tribunal Superior Elei
toral, por unanimidade de votos, em não conhecer da 
reclamação, na conformidade do voto do Relator, que 
fica fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 10 de novembro de 1977. — Rodrigues de 

Alckmin, Presidente — Leitão de Abreu, Relator — 
Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-Geral Elei
toral. 

(Publicada no D.J. de 23-2-78). 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Leitãq de Abreu (Relator) — A 
douta Procuradoria-Geral Eleitoral, em parecer do 
Procurador Valim Teixeira, aprovado pelo eminente 
Procurador-Geral, Professor Henrique Fonseca de 
Araújo, assim expõe e aprecia o caso: 

"Francisco de Assis d'Veras Jeff Thomas, 
dirigiu a presente Reclamação ao Tribunal Su
perior Eleitoral para que, aplicada por analo
gia a norma do artigo 94 da Resolução n ' 9.252, 
de 12 de julho de 1972, fosse o Diretório Na
cional do MDB compelido a dar imediato cum
primento às Instruções aprovadas pela referi
da Resolução, processando o pedido de filiação 
partidária do reclamante. 

Estabelecem os artigos 93 e 94 da Resolu
ção 9.252/72: 

Art. 93 — Da decisão denegatória de filia
ção, que será sempre motivada, cabe recurso, 
no prazo de três dias, apresentado diretamente: 

I — à Comissão Executiva Regional, quan
do a filiação se fizer no Diretório Municipal; 

II — à Comissão Executiva Nacional, quan
do a filiação se fizer no Diretório Regional (Lei 
a? 5.682, art. 65, § 3'). 

Parágrafo único — A Comissão Executiva 
do órgão hierarquicamente superior solicitará 
informações ao Diretório de grau inferior se 
o recurso não estiver instruído com cópia da 
decisão recorrida. 

Art. 94 — Se o eleitor for impedido de as
sinar a ficha no Diretório Municipal, poderá 
dirigir reclamação ao Juiz Eleitoral que deter
minará ao órgão partidário o Imediato cumpri
mento destas Instruções. 

S 1» - Idêntica providência será tomada 
no caso de reclamação apresentada ao Juízo 
Eleitoral se o Diretório Municipal deixar de afi
xar o aviso para impugnação ou, de qualquer 
forma, impedir ou dificultar a filiação, salvo 
no caso de decisão denegatória da filiação, 
quando o recurso será o previsto no artigo 93. 

5 2° - Ao comunicar a decisão ao órgão 
partidário o Juiz Eleitoral esclarecerá que o 
responsável pelo não cumprimento imediato de 
sua determinação Incorrerá nas penas do arti
go 347 do Código Eleitoral. 

} 3» _ O presente artigo se aplica, no que 
couber, às filiações feitas nos Diretórios Reglo-

(*) In B.E. n» 253/43. 
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riais, dirigida a reclamação, nesse caso, ao Tri 
bunal Regional Eleitoral". 

"Ouvido, o Diretório Nacional do MDB es
clareceu que "sendo facultativa a íiliaçáo pe
rante o Diretóiio Nacional, a Comissão Execu
tiva só a tem admitido em casos especialissimos, 
preservando assim o principio feaerativo dos 
partidos e a hierarquia dos órgãos partidários, 
daí ter a Comissão Executiva Nacional em sua 
reunião de 11 de agosto do corrente ano, por 
unanimidade, decidido não acolher a filiação 
do reclamante, julgando-a de competência do 
Diretório Regional do Rio Grande do Norte 
(fls. 23). 

Esclareceu, ainda, o Diretório Nacional do 
MDB que o reclamante havia requerido anteri
ormente a sua filiação perante o Diretório Mu
nicipal de Natal, no Rio Grande do Norte, sen
do o seu pedido indeferido, sem que da decisão 
fosse interposto recurso. 

Verifica-se, assim, que a Reclamação está 
prejudicada, uma vez que não cabe à Justiça 
Eleitoral nem deferir filiação partidária, nem 
apreciar recurso de decisão indeferitória. As 
instruções, nos dispositivos já transcritos, sali
entam que a Justiça Eleitoral interferirá se o 
eleitor for impedido de assinar a ficha, se o 
Diretório deixar de afixar o aviso para impug
nação, ou, de qualquer forma, impedir ou di
ficultar a filiação... 

" . . . salvo no caso de decisão denegatória 
da filiação, quando o recurso será o previsto no 
art. 93". 

Diante do exposto, opinamos pelo arquiva
mento da Reclamação" (fls. 43-44). 

É o relatório. 

V O T O 

O Sr. Ministro Leitão de Abreu (Relator) — A 
regra, estabelecida na Lei Orgânica dos Pai tidos Po
líticos, bem como na Resolução n« 9.252/72, è que a 
filiação partidária se faça no DUetóuo Municipal ou 
no Diretório Regional. xJa denegação da liiiaçao é 
assegurado recu-so para a Comissão Executiva toegio-
nai, quando a filiação se fizer perante o Diretório 
Municipal, e paia a Comissão Executiva Nacional, 
quando a filiação se fizer no Diretório Regional. Ca
be, pois, unicamente, à hieiarquia partidária apreciar 
recu.so interposto da denegação de liliação nos qua
dros da agremiação politica, a que pretenda incoipo-
rar-se o eieitor. As razões do não provimento do re
curso constituem questão interna corporis da entida
de politica, excluída que se acha a censura judiciária 
sob.e a matéria. Intervém a justiça eleitoral somen
te, quando o eleitor for impedido de assinar a ficha, 
deixar de afixar o aviso para impugnação ou, de 
qualquer forma, impedir ou dificultar a filiação, para 
determinar, diante de reclamação formulada pelo 
eleitor, a observância das normas que, no tocante ao 
assunto, tiverem sido violadas. Cinge-se a isso, po
rém, a ingerência, quanto ao processo de filiação par
tidária, da Justiça Eleitoral, uma vez que, em se tra
tando de decisão denegatória da filiação, o recurso 
tem lugar, conforme o caso, perante a Comissão Exe
cutiva Regional ou perante a Comissão Executiva 
Nacional, de cujas decisões, nessa matéria, não se 
faculta apelo para a Justiça Eleitoral. 

O reclamante, cuja filiação perante o Diretório 
Metropolitano do MDB de Natal, Rio Grande do Nor
te, foi denegada, por ter sido julgada procedente Im
pugnação formulada pelo eleitor Sérgio de Oliveira 
Dieb, intentou filiar-se no Diretório Nacional do 
MDB, tendo sido denegado, porém, novamente, o seu 
pedido. Não afirma o reclamante que exista norma 
expressa, que lhe garanta recurso contra essa decisão 
para o TSE, norma que, na verdade, não existe, mas 
invoca se aplique ao caso, analogicamente, o artigo 
70 da Resolução n? 9.252/72. Sucede, entretanto, que 
a regra exa*ada nessa disposição estabelece recurso 
relativamente a decisões acerca do registro de candi

dato aos órgãos de direção partidária — Diretório 
Municipal, Diretório Regional e Diretório Nacional 
— ou a delegado à Convenção Regional ou à Con
venção Nacional, recurso que, dizendo respeito expli
citamente tão-só a esses cases, não pode ser ampliado 
a casos por inteiro diversos, quais os de denegação de 
filiação partidária. A interpretação analógica, su
pondo existência de lacuna no ordenamento jurídico, 
nâo encontra lugar na espécie, já porque existem nor
mas qfle, de modo explícito, regulam, quer os recursos 
a que se refere o artigo 70 da Resolução a9 9.252-72, 
quer as medidas oponlveis contra decisões que emba
racem a filiação partidária ou deneguem a filiação. 
Além disso, de qualquer modo, não se configura, en
tre um caso e outro, a similitude, que é condição para 
o recurso ao método analógico. Por estes fundamen
tos, não conheço da reclamação. 

Decisão unânime. 

EXTRATO DA ATA 
Reclamação n» 5.521 — DP — Rei. Min . Leitão 

de Abreu. 
, Decisão: Não conheceram da reclamação. Votação 
unânime. 

Presidência do Ministro Rodrigues de Alckmin. 
Presentes os Ministros Leitão de Abreu, Cunha Pei
xoto, Jurge Lafayette Guimarães, Néri da Silveira, 
José Boselli, Firmino Ferreira Paz e o Dr. Henrique 
Fonseca de Araújo, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 10-11-77). 

RESOLUÇÃO N ° 10.348 

Processo n.° 5.563 — Classe X -= 
Minas Gerais (Belo Horizonte) 

Alistamentc\. Irregularidades comprovadas 
pelo Tribunal Regional Eleitoral. Aprovação do 
Provimento referente à revisãc\ do eleitorado da 
116» Zona — Ibiraci, Estado de Minas Gerais. 

Vistos, etc. 
Resolvem os Ministros do Tribunal Superior Elei

toral, por unanimidade de votos, aprovar o Provimen
to, na conformidade das notas taquigráficas em apen
so, que ficam fazendo parta integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 17 de novembro de 1977. — Rodrigues 

de Alckmin, Presidente — Leitão de Abreu, Relator 
— Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-Geral 
Eleitoral. 

(Publicada no D.J. de 30-3-78). 

RELATO EIO 

O Senhor Ministro Leitão de Abreu (Relator) — 
O E . Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais, 
apreciando a Representação n ' 10/76, e "constatando 
as irregularidades e o tumulto dos processos eleito
rais na Zona de Ibiraci, decidiu, unanimemente, de
terminar que, de acordo com o art. 71, § 4?, do Có
digo Eleitoral, se procedesse à Revisão do Eleitorado 
da referida Zona". 

Em conseqüência a Corregedoria Regional Elei
toral elaborou Provimento que, aprovado pelo TRE, 
está sendo submetido ao Tribunal Superior Eleitoral 
para, se também aprovado, regulamentar a revisão. 

É o relatório. 

V O T O 

O meu voto é no sentido de aprovar o Provimen
to, que, assim, será observado como instrução regu-
lamentadora da revisão a ser realizada na Zona Elei
toral de Ibiraci. 

Decisão unânime. 
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EXTRATO DA ATA 

Proc. n* 5.563 — M G — Rei. Ministro Leitão de 
Abreu. 

Decisão: Aprovaram o Provimento. Votação unâ
nime. 

Presidência do Ministro Rodrigues de Alckmin. 
Presentes os Ministros Leitão de Abreu — Cordeiro 
Guerra — Jttsé Boselli — Souza Andrade e o Dr. 
Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-Geral Elei
toral. 

(Sessão de 17-11-77). 

RESOLUÇÃO N.° 10.352 

Representação n.° 5.565 — Classe X — 
Ceará (Fortaleza) 

Funcionário. Progressão e ascensão funcio
nais efetuadas conforme o disposto nos artigos 
12 e 13 da Resolução n? 10.251/76. (•) Aplica
ção da Portaria n? 36/77, do TSE, (*) aos Tri
bunais Regionais Eleitorais. Alteração do arti
go 13 da citada Resoluçaq. 

Vistos, etc. 
•Resolvem os Ministros do Tribunal Superior Elei

toral, por unanimidade de votos, declarar que se apli
ca aos Tribunais Regionais Eleitorais a Portaria n ' 
36/77 e dar nova redação ao artigo 13 da Resolução 
n' 10.251/76, na conformidade das notas taquigráfi
cas em apenso, que ficam fazendo parte integrante 
da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 24 de novembro de 1977 — Rodrigues de 

Alckmin, Presidente — Leitão de Abreu, Relator — 
Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-Geral Elei
toral. 

(Publicada no D.J. de 30-3-78). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Leitão de Abreu (Relator) — 
O E . Tribunal Regional Eleitoral do Ceará dirigiu o 
seguinte ofício à Presidência desta Corte (fls. 2-3): 

"Tendo em vista o disposto nos artigos 12 
e 13 da Resolução n ' 10.251, de 16 de dezembro 
de 1976, desse Egrégio Tribunal, as progressões 
e ascensões neste órgão, às vagas existentes a 
partir de 1» de março de 1976, foram efetuadas 
para a referência inicial da classe alcançada. 

Ocorre que os preceitos constantes do De
creto n ' 80.602/77, que disciplina os institutos 
de Progressão Funcional e do Aumento por mé
rito, não se aplicam à Justiça Eleitoral, que 
terá, sobre o assunto, regulamentação prónria 
a ser baixada por essa Colenda Corte de Justi
ça, eonfo-me está Drevisto no artigo 13 do De
creto-lei n» 1.461/76. 

Por Portaria n* 36, de 25 de outubro último, 
determinou esse órgão, auanto aos funcionários 
do Quadro de sua Secretaria, que os servidores 
beneficiários de ascensões ou progressões fun
cionais, atingirão, na classe superior, as refe
rências onde ocorrerem as vasas, enquanto não 
for baixado o ato regulamentar. 

Assim sendo, consulto a Vossa Exce'ência 
se não deverá, também, ser aplicada a esta re
partição e aos demais Regionais a mesma nor
ma adotada em relação aos funcionários desse 
Tribunal Superior. con<:iih<:t.ancia/a9 na Portaria 
supracitada, em vez daquela constante do arti-

(*) Publicadas, respectivamente, nos Boletins 
Eleitorais Ws 307 e 316, pagina 195. 

go 13, da Resolução de 16 de dezembro de 1976, 
retificando-se, assim, os atos relativos às pro
moções verificadas recentemente." 

É o relatório. 

V O T O 

O Senhor Ministro Leitão de Abreu (Relator) — 
Voto no sentido de que se responda afirmativamente, 
pelas mesmas razões que levaram o Colendo Supre
mo Tribunal Federal e este Tribunal a adotarem o 
critério que ficou consubstanciado na Portaria ti* 
36/77. 

Em conseqüência, proponho, ainda, que o artigo 
13 da Resolução n 9 10.251 passe a vigorar com a se
guinte redação: 

"Art. 13 — Nas progressões e ascensões 
serão aplicadas, no que couber, as normas cons
tantes da Portaria n ' 36/77 do Tribunal Supe
rior Eleitoral". 

Decisão unânime. 
EXTRATO DA ATA 

Proc. ti> 5.565 — CE — Rei. Ministro Leitão de 
Abreu. 

(Decisão: Declararam aplicar-se aos Tribunais Re
gionais a Portaria n» 36/77, nos termos do voto do 
Relator. Votação unânime. 

Presidência do Ministro Rodrigues de Alckmin. 
Presentes os Ministros Leitão de Abreu — Cordeiro 
Guerra — Jorge Lafayette Guimarães — Néri da Sil
veira — José Boselli — Firmino Ferreira Paz e o 
Dr. Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-Geral 
Eleitoral. 

(Sessão de 24-11-77). 

RESOLUÇÃO N-° 10.354 

Processo n.° 5.533 — Classe X — 
Minas Gerais (Belo Horizonte) 
— Zonas Eleitorais. 
— Aprovação da instalação da 281a, Lagoa 

da Prata e reinstalação da 162a, Medina, no Es
tado de Minas Gerais. 

Vistos, etc. 

Resolvem os Ministros do Tribunal Superior Elei
toral, por unanimidade de votos, aprovar a instalação 
da 281a Zona e a reinstalação da 162a Zona, na con
formidade das notas taquigráficas em apenso, que 
ficam fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 29 de novembro de 1977 — Rodrigues de 

Alckmin, Presidente — Leitão de Abreu, Relator —. 
Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-Geral Elei
toral. 

(Publicada no D.J. de 30-3-78). 
RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Leitão de Abreu (Relator) — 
O E . Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais 
comunicou a instalação da 281a Zona Eleitoral, La
goa da Prata, e a reinstalação da 162a, Medina. 

Solicitada manifestação da Secretaria desta Cor
te, a Subsecretária de Jurisprudência prestou lonsa 
informação (fls. 5 a 7), anexando cópia da Resolução 
no 10.036, de 10 de junho de 1976, do TSE (*) e da 
Resolução n 9 366/76 do TRE. ficando em duvida, na 
conclusão, sobre se o Tribunal Superior deveria apro
var a insta'ação da 281a Zona e a reinstalação da 
162a, ou se apenas devia tomar ciência da comunica
ção, entendendo-se que a decisão anterior (Resolu-
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ção n? 10.036), já aprovara previamente a criação das 
Zonas Eleitorais que seriam Instaladas ou reinstala
das nas ocasiões oportunas. 

O Senhor Diretor-Geral, manifestando-se sobre 
o assunto, esclareceu que à vista dos elementos que 
constavam do processo era difícil saber quantas Zonas 
Eleitorais e existiam, de fato, atualmente, no Estaao 
de Minas Gerais (fls. 35). 

Em conseqüência solicitei informações ao E . Tri
bunal Regional por intermédio do seguinte telex: 

"A fim de instruir julgamento Processo n? 
5.533, referente instalação da 281a Zona Elei
toral, Lagoa da Prata, e reinstalação da 162a 

Zona Medina, solicito Vossência se digne infor
mar qual o número de zonas eleitorais atual
mente existentes nesse Estado, sem contar as 
que ainda não hajam sido instaladas ou reins
taladas. 

Rogo, ainda, seja enviada relação das zonas 
eleitorais desse Estado, em ordem numérica 
crescente, com os números vagos (correspon
dentes a zonas inexistentes, não instaladas ou 
não reinstaladas) indicados em cor diversa ou 
de outra forma que os destaque, mas sempre na 
seqüência numérica de um até o número mais 
alto." 

Prestadas as informações, a Subsecretária de Ju
risprudência assim se manifestou: 

1. Face ao Ofício n° 1.214, de 20-10-77. 
do E . Tribunal Regional Eleitoral do Estado 
de Minas Gerais, verifica-se que a circunscri-
ção possui, no momento, 244 (duzentcs e qua
renta e quatro) zonas eleitorais (sem contar 
as não instaladas ou reinstaladas), sendo que 
nesse total estão incluídas a 281a — Lagoa da 
Prata — e a 162a — Medina, objeto do ofício 
de fls. 2. 

2. Na relação que acompanha o citado 
Ofício tí> 1.214, constam 28 zonas inexistentes 
(15a 29a. 45a. 57a, P5» 86a, 88a. 89a, 90a, 96a, 112", 
114», 117a, 122», 126a, 132a 139a. 144a 163a, 166a, 
170a, 184a, 190a, 225a, 232a, 239a, 246a e 255a): 4 
zonas ainda não instaladas (279a, 280a, 282a e 
283a) e 10 zonas ainda não reinstaladas (64a, 
100a, 107», 175», 186», 198», 211», 253» e 263»). 

Somadas as 244 existentes, às 28 inexisten
tes, 4 não instaladas e 10 não reinsta'adas, dao 
o total de 286. Na relação mencionada são 286 
zonas, sendo a última a 283» e mais 3 (25a B , 
26a B e 27» B — Belo Horizonte). 

2. Tomamos a liberdade de sugerir: a) 
sejam homologadas as 244 zonas existentes 
(constantes da Relação) e b) seja recomendado 
ao E . TRE de Minas Gerais que conside-e como 
inexistentes as 42 outras zonas (28 inexistentes, 
4 ainda não instaladas e 10 ainda não reinsta
ladas), uma vez que as 4 ainda não instaladas 
e 10 ainda não reinstaladas existem de direito 
(Resolução n ' 366-76), mas não existem de fato, 
por que dependem do estabelecimento da co
marca. Assim procedendo, à proporção que for 
estabelecida a comarca (quer nas inexistentes, 
quer nas não instaladas e quer ainda nas reins
taladas), o E . TRE aprove a criação da zona, 
encaminhando a Resolução ao C. TSE para ho
mologação, pois assim teremos uma relação de
finitiva de zonas existentes, deixando de provo
car exames e indagações, como ocorreu no pre
sente processo, cada vez que for cumunicada 
pelo E . TRE a instalação ou reinstalação de 
zona." 

O Senhor Diretor-Geral subscreveu essa informa
ção, propondo que fosse aprovada a sugestão constan
te do seu item n» 2. 

Ê o relatório. 

V O T O 

O Senhor Ministro Leitão de Abreu (Relator): 
Voto no sentido de que seja aprovada a instalação da 
281» Zona e a reinstalação da 162», tal como sugere 
a Secretaria, passando o Estado de Minas Gerais a 
contar, va partir desta data, com 244 Zonas Eleitorais. 

Todas as demais, que figuram na relação de fls. 
40 e seguintes — como inexistentes, não instaladas 
ou não reinstaladas — deverão ser submetidas à apro
vação ao Tribunal Superior Eleitoral à medida que 
forem criadas, Instaladas ou reinstaladas. 

Decisão unânime. 

EXTRATO DA ATA 

Proc. n» 5.533 — M G — Rei. Min . Leitão de 
Abreu. 

Decisão: Aprovaram a instalação da 281.° Zona 
e a reinstalação da 162." Zona nos termos do voto 
do Relator. Votação unânime. 

Presidência do Ministro Rodrigues de Alckmin. 
Presentes os Ministros Leitão de Abreu. Cordeiro 
Guerra, Jarbas Nobre, Néri da Silveira, José Boselli, 
Firmino Ferreira Paz e o Dr. Henrique Fonseca de 
Araújo, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 29-11-77). 

RESOLUÇÃO N.° 10.365 

Consulta n.° 5.535 — Classe X 
Brasília (Distrito Federal) 

— Sublegenda. 
— Senador. 
— Suplentes. 
— Constituição, art. 41, S 3». 
— Cada senador será eleito com dois su

plentes. 
—\ Instituídas sublegendas, os candidatos 

a senador das sublegendas menos votadas se
rão considerados suplentes do senador eleito, 
de acordo com a ordem decrescente de vota
ção. (Decreto-lei ti? 1.541, de 14-4-1977, arti
go 6?). (*) 

— Estabelecidas pelo partido apenas duas 
sublegendas, em cada uma delas, haverá um 
candidato a suplente, escolhido com o candi
dato a senador. Se eleito o senador, pelo par
tido, será primeiro suplente o candidato da 
sublegenda menos votada e segundo suplente 
o candidato a suplente da sublegenda mais 
votada. 

Vistos, etc. 
Resolvem os Ministros do Tribunal Superior 

Eleitoral responder à Consulta, nos termos do voto 
do Relator, que fica fazendo parte integrante da 
decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 9 de dezembro de 1977. — Rodrigues 

de Alckmin, Presidente — José Néri da Silveira, Re
lator — Henrique Fcpiseca de Araújo, Procurador-
Geral Eleitoral. 

(Publicado no D.J. de 8-3-78). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro José Néri da Silveira (Re
lator): O Movimento Democrático Brasileiro, afir
mando a necessidade de oportuna interpretação dos-
textos legais que regem as eleições de 1978, inclusive 

(*) In B E n» 304/930., (*) In B E n* 309-380. 
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para, se necessário, sé procedam as alterações de
vidas; considerando o disposto no § 3°, do art. 41, 
da Constituição, bem assim as normas constantes 
dos arts. 1', 6? e 7», do Decreto-lei n? 1.541, de 14 
de abril de 1977, que institui sublegendas para as 
eleições de senador e prefeito, dando outras pro
vidências, formula a seguinte Consulta: 

"I) Quando concorrem dois candidatos, 
do mesmo partido, em sublegenda, para o Se
nado Federal, como serão escolhidos os su
plentes ? 

II) Quais os suplentes que serão consi
derados eleitos ?" 

É o relatório. 
VOTO 

O Senhor Ministro José Néri da Silveira (Re
lator): A teor do § 3» do art. 41 da Constituição, 
na redação introduzida pela Emenda Constitucional 
n? 8, de 14-4-1977, (*) 

"Cada senador será eleito com dois su
plentes." 

Quando o partido apresentar apenas um can
didato a senador, os candidatos a suplente, em núme
ro de dois, serão votados na Convenção, cabendo o 
primeiro lugar na chapa àquele que obtiver maior 
votação, considerando-se eleitos os suplentes, obser
vada a ordem de colocação na chapa oficial, 6e elei
to o senador. Essa a disciplina prevista no art. 7° 
e seu parágrafo único, do Decreto-lei n» 1.541, de 
14-4-1977. 

No diploma, por último referido, que dispôs so
bre sublegendas para as eleições de senador e pre
feito, dando outras providências, não se estabeleceu, 
de explícito, que, instituídas sublegendas pelo par
tido, na eleição de senador, em cada sublegenda, até 
três, seriam indicados dois suplentes. Acerca da 
matéria, preceituou, todavia, o art. 6? do mesmo 
Decreto-lei n» 1.541, de 14 de abril de 1977, verbis: 

"Art. 6» Os candidatos a senador em 
sublegenda do partido, não eleitos, serão con
siderados suplentes do senador eleito, de 
acordo com a ordem decrescente de votação." 

Da regra do art. 6' suso transcrito, não me 
parece, entretanto, resultar vedação de se escolher, 
no sistema de sublegendas, candidato a scplente, em 
cada sublegenda. 

O que bem importa ocorra é a eleição do sena
dor e dois suplentes. 

Se instituídas, nos termos da Consulta, duas 
sublegendas, o candidato mais votado será o titular, 
ficando com a posição de primeiro suplente o can
didato da outra sublegenda. 

Para que se possa eleger o segundo suplente, 
estou em que, na espécie, basta, em cada sublegen
da, se registrem o candidato a senador e um can
didato a suplente. 

Dessa maneira, o segundo suplente será o can
didato a suplente da sublegenda vitoriosa. Não vejo 
razão, de outra parte, para cada sublegenda esco
lher dois candidatos a suplente de senador, ad ins
tar do que se dá quando não há instituição de sub
legendas, pois, prevalecendo, no Decreto-lei número 
1.541/1977, o entendimento de que cada sublegenda 
não é como se fosse partido autônomo, tanto que o 
candidato da sublegenda menos votada é automa
ticamente o suplente, não guardaria sentido se da
rem, a cada candidato, dois suplentes. Se houver 
três sublegendas, não se faz mister escolher can
didatos à suplência, porque os candidatos das duas 
sublegendas menos votadas serão, pela ordem de 
sufrágios obtidos, o 1» e 2' suplentes do senador 
eleito (Decreto-lei n» 1.541, art. 6°). 

Decisão unânime. 

EXTRATO DA ATA 
Consulta n» 5.535 — DF — Rei. Min . José Néri 

da Silveira. 
Decisão: Responderam nos termos do voto do 

Relator. Votação unânime. 
Presidência do Ministro Rodrigues de Alckmin. 

Presentes os Ministros Leitão de Abreu, Cordeiro 
Guerra, Décio Miranda, Néri da Silveira, Souza An
drade, Firmino Ferreira Paz e o Dr. Henrique Fon
seca de Araújo, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 9-12-1977). 

RESOLUÇÃO N.° 10.369 

Processo n.° 5.523 — Classe X — 
Rio Grande do Sul (Porto Alegre) 

Zona eleitoral. Criação da 136.» zona — 
Caxias do Sul, RS. Aprovada decisão do Tri
bunal Regional Eleitoral. 

Vistos, etc. 
Resolvera os Ministros do Tribunal Superior 

Eleitoral, por unanimidade de votos, aprovar a cria
ção da 136.* zona, em Caxias do Sul, na conformi
dade das notas taquigráficas em apsnso, que ficam 
fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 13 de dezembro de 1977. — Rodrigues 

de Alckmin, Presidente. — José Néri da Silveira. 
Relator. — Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-
Geral Eleitoral. 

(Publ. no D.J. de 22-3-78). 

BELATÓHIO 

O Senhor Ministro José Néri da Silveira (Re
lator) — Senhor Presidente, como se vê do ofício 
do Senhor Desembargador Presidente do TRE do 
Rio Grande do Sul. trata-se, aqui, da inclusão de 
mais uma zona eleitoral, a ser criada na cidade de 
Caxias do Sul, e que não constou do processo rela
tado pelo ilustre Ministro Leitão de Abreu, nesta 
assentada. 

A Secretaria informa, em face dos elementos 
encaminhados pelo TRE do Rio Grande do Sul, que 
os requisitos para a criação de uma nova zona estão 
também satisfeitos. Trata-se da 136.° zona eleitoral 
do Rio Grande do Sul, na cidade de Caxias do Sul. 

Ê o relatório. 

VOTO 

Meu voto é no sentido da aprovação da criação 
da nova zona — 136.* zona — caxias do Sul. 

Decisão unânime. 

EXTRATO DA ATA 

Proc. n* 5.523 — RS — Rei. Ministro José Néri 
da Silveira. 

Decisão: Aprovaram a criação da nova zona 
eleitoral em Caxias do Sul. Votação unânime. 

Presidência do Ministro Rodrigues de Alckmin. 
Presentes os Ministros Leitão de Abreu — Cordeiro 
Guerra — Décio Miranda — Néri da Silveira — 
José Boselli — Firmino Ferreira Paz e o Dr. Hen
rique Fonseca de Araújo, Procurador-Geral Eleito
ral. 

'(•) In B.E. n? 309-376. (Sessão de 13-12-77). 
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RESOLUÇÃO N.° 10.383 

Processo n.° 5.596 — Classe X — 
Distrito Federal (Brasília) 

Autoriza a distribuição da l . a parcela da 
conta "Fundo Partidário" aos Partidos Polí
ticos, conforme o disposto no art. 6', da Re
solução n? 9.860/75. (*) 

Vistos, etc. 
Resolvem os Ministros do Tribunal Superior 

Eleitoral, por unanimidade de votos, autorizar a 
distribuição da 1." parcela, na conformidade das 
notas taquigráficas em apenso, que ficam fazendo 
parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 23 de fevereiro de 1978. — Rodrigues de 

Alckmin, Presidente. — Décio Miranda, Relator. — 
Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-Geral Elei
toral. 

(Publ. no D.J. de 30-3-78). 
RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Décio Miranda (Relator) — 
Senhor Presidente, a Subsecretária de Administra
ção Financeira apresenta a distribuição da primeira 
parcela da conta n ' 493001-0, "Fundo Partidário", 
que é a seguinte: Cr$ 723.348,08 à ARENA e Cr$ 
595.783,72 ao MDB, ficando o saldo de Cr$ 1,43 para 
o próximo trimestre (fls. 2/3). 

Este pronunciamento mereceu aprovação do 
Sr. Diretor-Geral. 

É o relatório. 
VOTO 

Meu voto é no sentido de autorizar a distri
buição da parcela de acordo com a informação do 
órgão técnico, que observou integralmente a legisla
ção pertinente. 

Decisão unânime. 
EXTRATO DA ATA 

Proc. n» 5.596 — DF — Rei. Min. Décio M i 
randa. 

Decisão: Autorizaram a distribuição. Votação 
unânime. 

Presidência do Ministro Rodrigues de Alckmin. 
Presentes os Ministros Leitão de Abreu, Cordeiro 
Guerra, Décio Miranda, Néri da Silveira, José Bo
selli e o Procurador-Geral Eleitoral, Prof. Henrique 
Fonseca de Araújo. 

(Sessão de 23-2-78). 

RESOLUÇÃO N.° 10.384 
Processo n.° 5.597 — Classe X — Distrito Federal 

(Brasília) 
— Inelegibilidade. 
— £ de três (3) meses o prazo de desin-

compatibilização de Governador de Estado, para 
concorrer ao Senado Federal, quer em eleição 
direta, quer pelo sufrágio do colégio eleitoral, 
contado o prazo, regressivamente, da data do 
respectivo pleito. (Lei Complementar número 
5/1970, o r íL 2', § 2', na redação dada pelo art. 
1? do Decreto-lei n? 1.542, de 14-4-1977). 

Vistos, etc. 
Resolvem os Ministros do Tribunal Superior Elei

toral, por unanimidade de votos, responder à consul
ta, nos termos do voto do Relator, que fica fazendo 
parte integrante da decisão. 

(Publicada no D.J. de 30-3-78). 
(•) In BE n» 300/560. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 27 de fevereiro de 1978 — Rodrigues de 

Alckmin, Presidente — José Néri da Silveira, Relator 
— Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-Geral 
Eleitoral. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro José Néri da Silveira (Relator): 
A Aliança Renovadora Nacional — ARENA — con
sulta sobre o prazo de desincompatibilização de Go
vernador, para concorrer âs eleições de Senador, ut 
art .41, § 2?, da Constituição, quer em se tratando 
da vaga a ser preenchida pelo voto direto e secreto, 
a 15 de novembro de 1978, quer na hipótese da vaga 
a prover-se, pelo sufrágio do colégio eleitoral, nos 
termos do que dispõe o Decreto-lei n .1.543, de 14 de 
abril de 1977, (*) combinado com o Decreto-lei n . 
1.540, da mesma data. (") 

A douta Procuradoria-Geral Eleitoral opina no 
sentido de responder-se à consulta, afirmando ser de 
três meses o p.azo para a desincompatibilização de 
Governador de Estado que pretenda concorrer ao Se
nado Federal, direta ou indiretamente (Lei Comple
mentar n? 5/70, art. 2?, § 2*, com a redação dada pelo 
Decreto-lei n» 1.542, de 14-4-77). (*) Entende, ade
mais, que válida se fez a alteração da Lei Comple
mentar n . 5, de 1970, por intermédio do Decreto-lei 
n. 1.542/77, editado em período de recesso do Con
gresso Nacional, com apoio no art. 2', § 1', do Ato 
Institucional n? 5, de 1968. (*•) Refere, nesse sen
tido, o Decreto-lei n . 406, de 31-12-1968, que o egrégio 
Supremo Tribunal Federal teve por constitucional, 
no R . E . n? 76.687-MG, em acórdão de 16-8-1974 
(RTJ., 71/800-802). 

Ê o relatório. 

VOTOS 

O Sr. Ministro José Néri da Silveira (Relator): 
— A Emenda Constitucional n 9 1, de 17 de outubro 
de 1969, dispôs, em seu art. 151, que Lei Complemen
tar estabelecerá os casos de inelegibilidade e os pra
zos dentro dos quais cessará esta, visando a pre
servar: 

"I — o regime democrático; 
II — a probidade administrativa; 
HI — a normalidade e legitimidade das 

eleições contra a influência ou o abuso do exer
cício de função, cargo ou emprego públicos da 
administração direta ou indireta, ou do poder 
econômico; e 

IV — a moralidade para o exercício do 
mandato, levada em consideração a vida pre-
gressa do candidato." 

Preceituou o parágrafo único do mesmo art. 151, 
«erbis: 

"Parágrafo único. Observar-se-ão as se
guintes normas, desde já em vigor, na elabo
ração da lei complementar: a) a irreelegibili-
dade de quem haja exercido cargo de Presi
dente e de Vice-Presidente da República, de 
Governador e de Vice-Govemador, de Prefeito 
e de Vice-Prefeito, por qualquer tempo, no 
período imediatamente anterior; 

b) a inelegibilidade de quem, dentro dos 
seis me~es anteriores ao pleito, haja sucedido 
ao titular ou o tenha substituído em qualquer 
dos cargos indicados na alínea a); 

c) a inelegibilidade do titular efetivo ou 
interino de cargo ou função cujo exercício pos
sa influir para perturbar a normalidade ou 
tornar duvidosa a legitimidade das eleições, 

(*) Publicados no B .E . n» 309, páginas 301 e 
379, respectivamente. 

(**) Publicado no B .E . n» 209/183. 
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salvo se se afastar definitivamente de um ou 
de outra no prazo marcado pela lei, o qual não 
será maior d eseis nem menor de dois meses 
anteriores ao pleito; 

d) a inelegibilidade, no território de Ju
risdição do titular, do cônjuge e dos parentes 
consangüineos ou afins, até o terceiro grau ou 
por adoção, do Presidente da República, oe 
Governador de Estado ou de Território, de 
Prefeito ou de quem os haja substituído den
tro dos seis meses anteriores ao pleito, e 

e) a obrigatoriedade de domicílio eleitoral 
no Estado ou no município por prazo entre um 
e dois anos, fixado conforme a natureza do 
mandato ou função." 

A Lei Complementar n ' 5, de 29.04.1970, estabe
leceu, na conformidade das disposições constitucio
nais suso transcritas, caso; de inelegibilidade, dando 
outras providências, estipulando, no que concerne ao 
Senado Federal, quanto aos prazos de desincompati
bilização, no art. 1?, V, alíneas "a" a "d", onde não 
se contém, todavia, quanto a Governador de Estado, 
regra invocável a solução da Consulta, dispondo en
tretanto, o § 29, do art. 2?, da mesma Lei Comple
mentar, verbis: 

"§ 29 — São inelegíveis para os demais 
cargos o Presidente, o Governador e o Prefeito 
que" não se afastarem definitivamente de seus 
cargos até seis (6) meses anteriores à eleição." 

Comporta-se a norma em apreço nos limites pre
vistos no artigo 151, parágrafo único, alínea "c", da 
Constituição. 

Dessa sorte, no art. 2', § 2', da Lei Complemen
tar n . 5, de 1970, prevê-se que o Governador, para 
concorrer ao Senado Federal, deve se afastar defini
tivamente do cargo até seis meses anteriores ao 
pleito. 

Sucede, porém, que o Decreto-lei n. 1.542, de 
14 de abril de 1977, editado no recesso do Cong.esso 
Nacional, à vista do disposto no art. 2', § 1°, do 
Ato Institucional n . 5, de 13 de dezembro de 1968, 
e no art. 182 da Constituição, alterou a Lei Com
plementar n. 5, de 29 de abril de 1970, modificada 
pela Lei Complementar n. 18, de 10 de maio de 1974, 
nestes termos: 

"Art. I 9 São fixados em 3 (três) m^ses 
os prazos a que se referem as alínea; do item 
H ; a alínea "a" e os números 1 (um) e 3 (três) 
da alínea "b" do item III; a alínea "b" do üem 
IV; a alínea "c" c'o item V ; a alínea "c" do 
item VII do art. 1», e os 58 I o, 2" e 3' do art. 
2? da Lei Complementar n. 5, de 29 de abril 
de 1970, e a alínea "a" do item V do art. 1? 
da mesma lei, com a nova redação que lhe foi 
dada pela Lei Complementar n. 18, de 10 de 
maio de 1974. 

Art. 2? O item V, ressalvadas as modifi
cações que lhe foram introduzidas pelo artigo 
anterior, e o item VI, ambos do artigo V> 
da referida Lei Complementar n 9 5, passam a 
vigorar com as seguintes alterações: 

V — para o Senado Federal: 
. 

VI — para a Câmara dos Deputados e 
Assembléias Legislativas; 

a) no que lhes for aplicável, por identi
dade de situações, os inelegíveis para o Senado 
Federal, nas mesmas condições estabelecidas, 
ob ervado o prazo de 6 (seis) meses para a de
sincompatibilização ; 

b) os que não possuam domicilio eleitoral 
no Estado ou Território, pelo menos 2 (dois) 
anos imediatamente anteriores â eleição. 

Dessa maneira, em face do disposto no art. 1», 
do Decreto-lei n. 1.542, de 14 de abril de 1977, com 
a nova redação dada ao § 29, do art. 29 da Lei Com
plementar n. 5/1970, o Governador de Estado, para 
concorrer ao Senado Federal, deverá se afastar defi
nitivamente do cargo até três (3) meses anteriores 
à eleição, ou seja, na forma da Consulta, contados, 
regressivament,e de l 9 de setembro de 1978, para a 
vaga de Senaaor a ser preenchida, pelo sufrágio do 
Colégio Eleitoral, nos termos do Decreto-lei n? 1.543, 
de 1977, e de 15 de novembro de 1978, para a outra 
vaga de Senador, na renovação dos dois te.ços do 
Senado Federal, a preencher-se pelo voto direto e 
secreto. 

Esse prazo de três (3) meses está, ainda, nos l i 
mites previstos no art. 151, parágrafo único, alínea 
"c". da, Constituição. 

Na linha do voto que desenvolvi no Processo n. 
5.550 — Classe X — D . F . , Resolução n. 10.370, do 
TSE., de 15-12-1977, (*) penso que, na resposta à 
presente Consulta, não cabe, ao Tribunal, olvidar 
quaestio júris que exsurge do confronto da norma 
modificativa com a regra alterada. Refiro-me ao 
exame da validade do Decreto-lei n . 1.542, de 14-4-77, 
que alterou prazos de cessação de inelegibilidades, 
matéria reservada à disciplina de Lei Complementar 
à Constituição, ex vi do art. 151 da Lei Magna. 

É assente que a complementação de regras cons
titucionais, dependentes de lei complementar, há de 
dar-se por meio desta, com obediência ao processo 
legislativo definido na Constituição (art. 50). A mo
dificação de lei complementar, de outra parte, so
mente deverá efetivar-se por lei complementar e não 
mediante decreto-lei ou lei ordinária. Vejamos. 

Em realidade, no sistema da Constituição, em
bora em seu artigo 46 se estabeleça que o processo 
legislativo compreende a elaboração de "emendas à 
Constituição", de "leis complementares à Constitui
ção", de "leis ordinárias, de "leis delegadas, de "de-
cretos-leis", de "decretos legislativos" e de "resolu
ções", inafastável é a distinção, pela natureza do 
poder exercido, entre as "emendas à Constituição", 
que resultam da atividade do poder constituinte ins
tituído, e os demais "atos de legislação", onde se dá 
produção de normas ordinárias, lato sensu, inobs-
tante, entre os últimos, cada qual submetido a pro
cedimento próprio, de que, também, decorre diferen
ciação hierárquica. 

No que respeita às "leis complementares à Cons
tituição" (artigo 46, II), é exato, em princípio aue 
não possuem a natureza jurídica de normas consti
tucionais, estando numa escala hierárquica imedia
tamente abaixo destas, restando, por i so mesmo, su
jeitas ao controle de constitucionalidade. como as nor
mas ordinárias .Se é certo que as "emendas à Cons
tituição', por constituírem regras constitucionais em 
sentido formal, de mesma hierarquia das disposições 
da Constituição, são assim, superiores hierarquica
mente às leis complementares, não menos procedente 
que não podem as leis ordinárias stricto sensu (art. 
46, III) e os decretos-leis (art. 46, V) disporem con
tra lei complementar ou regularem matéria que a 
Constituição prevê seja disciplinada, por via de lei 
compiementar. 

De outra parte, é assente que o preceito revoga-
tório há de promanar do mesmo poder, ou autoridade, 
que editou a norma que se revoga, devendo, ambas, 
obedecer à mesma forma. Daí, em princípio, a lei 
se revoga por outra lei, o decreto por outro decreto. 
Dentro do sistema da hierarquia das normas jurí
dicas, considera-se, também, o critério de distribui
ção de competência, segundo o qual as normas su
periores podem tolher o efeito obrigatório das nor
mas inferiores. Estas, entretanto, mesmo posteriores, 
não têm virtude de ab-roear ou derrogar àquelas, 
pois, sempre, a incompatibilidade vertical, na ex
pressão de Aftaüón, Olano e Vilanova, "Introducción 
A l Derecho", 1964, p. 195, resolve-se em favor das 

(•) Publicada no DJ. de 3-4-78. 
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normas de grau superior, que funcionam como fun
damento de validade das inferiores. Tem se admitido, 
no regime da Constituição de 1967 e da Emenda Cons
titucional n? 1, de 1969, porque normas de igual hie
rarquia, que a incompatibilidade horizontal, ainda no 
dizer dos referidos juristas, entre decretos-leis (art. 
46, V) e leis ordinárias (art. 46, III), se resolva de 
acordo com o princípio lex posterior derogat priori. 

Na espécie, portanto, vizualizadas, na sua mera 
expressão conceituai, dentro do sistema jurídico bra
sileiro, as normas em confronto, não pareceria possí
vel dar-se pela validade do Decreto-lei n» 1.542, de 
14-4-1977, que altera a Lei Complementar n? 5, de 
1970, porque de hierarquia inferior à norma modifi
cada e de conteúdo não compreendido no art. 55 da 
Constituição. 

Com efeito, até a Emenda Constitucional tí> 14, 
de 3 de junho de 1965, à Constituição de 1946, so
mente o próprio texto constitucional estabelecia ine-
legibilidades. Como observou o professor Manoel 
Gonçalves Ferreira Filho, "a matéria, pois, era de tal 
relevância que apenas o legislador constituinte podia 
regular". E prossegue: "O art. 2» da referida Emen
da veio, todavia, permitir que lei especial criasse 
casos de inelegibilidade, além dos enunciados na 
Constituição, a fim de resguardar objetivos e valores 
que enumerava. Esta solução prevaleceu na Consti
tuição vigente. Nesta, porém, a especificação dos 
casos de inelegibilidade depende de lei complementar, 
aprovada, portanto, nos tennos do art. 50 aa Cons
tituição", (m Comentários à Constituição Brasileira, 
vol. 3, p. 61). 

Acontece, porém, que o Decreto-lei n* 1.542, de 
14 de abril de 1977, foi editado pelo Presidente da 
República, no exercício da plenitude das atriuições 
de legislar do Congresso Nacional, — então em re
cesso por força do Ato Complementar n ' 102, de 
l'-4-1977, (*) — na conformidade do >í V do art. 
29, do Ato Institucional n« 5, de 13-12-1968, verbis: 

"§ 1' Decretado o recesso parlamentar, o 
Poder Executivo correspondente fica autorizado 
a legislar em todas as matérias e exercer as 
atribuições previstas nas Constituições ou na 
Lei Orgânica dos Municípios." 

Essa competência ampla de legislar de que cogita 
o § 1* do art. 2? do Ato Instltccional a9 5, de 1968, 
tem se entendido abrangente de todo o "p-ocesso le
gislativo", conforme previsto no art. 49 da Consti
tuição de 24 de janeiro de 1967 e no art. 46 da 
Emenda Constitucional n . 1, de 1969. 

Foi à vista dessa comprensão que, com base no 
art. 2?, § l 9 , em referência, os Ministros da Ma
rinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica M i 
litar, durante o recesso do Cong esso Nacional, de
cretado pelo Ato Complementar n. 38, de 13 de de
zembro de 1968, (*) no exercício das atribuições de 
Presidente da República, ut art. 3' do Ato Institucio
nal n . 16, de 14-10-1969, (•*) promulgaram a Emen
da Constitucional n . 1, de 17 de outubro de 1969 à 
Constituição de 1967, bem assim o Presidente da Re
pública editou as Emendas Constitucionais ns. 7, de 
13 de abril de 1977, (*»•) e 8, de 14 de abril de 
1977. (••*) 

No que concerne aos demais atos, materialmente 
legislativos, baixados pelo PreJdente da República 
e pelos Ministros Militares no exercício da Presi
dência da República, estes em 1969, com apoio no 
mesmo art. 2», § l 9 , do Ato Institucional n. 5, de 
1968, adotou-se a via do "decreto-lei", quer se tra
tasse ie matéria própria de "lei comrfementar" & 
Constituição (art. 46, II), quer de "lei ordinária" 
(art. 46, III), distinguindo-se, por isso mesmo, os 

(*) In B . E . n» 309/377. 
(••)" In B . E . n» 209-185. 

(***) In B . E . n« 219-162. 
<••*•) Publicadas no B . E . n° 309, páginas 373 e 

376, respectivamente. 

atos que significaram exercício de poder constituinte 
Instituído, de que investido o Congresso Nacional, 
paia aiterar a Lei Maior, e os demais atos legislati
vos que o Congresso' Nacional pratica no exercício do 
poder de elaborar a legislação ordinária, lato sensu. 

Na história republicana brasileira," anteriormente 
a 1964, conhecem-se diversos períodos em que atos 
legislativos extraordinários • se editaram. Assim, de 
15 de .novembro de 1889 a 24 de fevereiro de 1891, 'de 
24 de outubro de 1930 a 16 de julho de 1934, de 10 
de novembro de 1937 a 18 de setembro de 1946, o 
Poder Legislativo foi exercitado pelo Chefe de Es
tado, uni pessoalmente. 

Pois bem, os atos legislativos dos dois primeiros 
períodos, Inclusive os de natu.eza constitucional, cha
maram-se dec.etos; nos do terceiro, decretos-leis, em 
se tratando de legislação ordinária, ut art. 180, da 
Constituição de 1937, e "leis constitucionais": quando, 
se pretendeu emendar aCon.tituíção. 

Após 1964, sempre que a legislação ordinária se 
editou por ato presidencial, isso aconteceu sob o nome 
de "decreto-lei". 

O Ato Institucional n9 2, de 27-10-65, (•) em seu 
art. 30, estabeleceu que o Presidente da República 
poderia baixar decretos-leis sobre matéria de segu
rança nacional . 

Também o Ato Institucional n . 4, de 7 de dezem
bro de 1966, (**) ao dispor sobre a convocação ex-
tiaorainária do Congresso Nacional, para o período 
de 12 de dezembro de 1966 a 24 de janeiro de 1967, 
com vistas à discussão, votação e promulgação do 
projeto de constituição apresentado pelo Presidente 
da República (art. H e S l 9 ) , estipulou, em seu art. 
99 e parágrafos, verbis: 

"Art. 99 O Presidente da República, na 
forma do art. 30 do Ato Institucional n . 2, de 
27 de outubro de 1965, poderá baixar atos com
plementares, bem como decretos-leis sobre ma
téria de segurança nacional, até 15 de março 
de 1967. 

§ 19 — Durante o período de convocação 
extraordinária, o Presidente da República tam
bém poderá baixar decretos-leis sobre matéria 
financeira. 

I 29 — Finda a convocação extraordinária e 
até a reunião ordinária do Congresso Nacional, 
o Presidente da República poderá expedir de
cretos com força de lei sobre matéria adminis
trativa e financeira." 

A Constituição de 24 de janeiro deri967, à sua vez, 
no artigo 49, ao definir o processo legislativo, p-eviu, 
na sua compreensão, no item V, os "decretos-leis", 
disciplinando o art. 58 e parágrafo único: 

"Art. 58. — O Presidente da República, cm 
casos de urgência ou de interesse público rele
vante, e desde que não resulte aumento de des
pesa, poderá expedir decretos com força de lei 
sobre as seguintes matérias: 

I — segurança nacional; 
II — finanças públicas. 
Parágrafo único. Publicado o texto que te

rá vigência imediata, o Congresso Nacional o 
aprovará ou rejeitará, dentro de sessenta dias, 
não podendo emendá-lo; se, nesse prazo, não 
houver deliberação, o texto será tido como apro
vado". 

Posteriormente, a 13 de dezembro de 1968, editado 
o Ato Institucional n . 5, preceituou o parágrafo 1» do 
art. 29, já transcrito, quanto à órbita federal, que, de
cretado o recesso parlamentar, o Chefe do Executivo 
fica autorizado a legislar em todas as matérias e exer
cer as atribuições previstas na Constituição. 

(•) In B . E . n ' 171/126. 
(*•) In B . E . n 9 185/342. 
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A evidência, exercitando o Presidente da Repú
blica o poder de elaborar leis complementares à Cons
tituição e leis ordinárias, no rececso parlamentar, não 
há discutir questão pertinente ao processo de criação 
dessas no:mas, ut arts. 51, 57, 58 e 59, da Cons
tituição, notadamente, quanto ao quorum indispensá
vel à aprovação do projeto respectivo. A fonte de ema
nação das normas jurídicas em apreço é o que im
porta considerar para o; efeitos de verificação de sua 
validade, sob o ponto de vista formal. 

Em realidade, quanto à validade formal e mate
rial das normas jurídicas, ensina José Afonso da Silva, 
in "Aplicabilidade das Normas Constitucionais", p. 
203: 

"14. As normas da ordem jurídica, conso
ante temos visto, fundamentam sua validade na 
Constituição do Brasil, sob dois aspectos: a) 
formalmente, enquanto devem ser formadas por 
autoridades criaoas de acordo com ela, dentro 
da esfera de competência e conforme o procedi
mento por ela estabelecido; b) materialmente, 
enquanto o conteúdo de tais normas deve ajus
tar-se aos preceitos da Constituição*'. 

No caso, o Presidente da República detinha auto
ridade para editar as normas legislativas con.ubstan-
ciadas no Decreto-Lei n» 1.542/1977, sendo inviável in
dagar do procedimento previsto na Constituição à sua 
elaboração. Releva conotar que essa competência se 
fazia abiangente de todos os graus do poder de ie-
gisiar, podendo, assim, criar normas jurídicas de hie
rarquias diversas, dispondo, ademais, sobre todas as 
matérias. 

Ao editar o Decreto-lei tí> 1.542-1977, de expresso, 
quis o autor da norma alterar a Lei Complementar 
n . 5, de 1970, modificada pela Lei Complementar n. 
18, de 1974, como explicitamente afirmou na ementa 
do diploma legal em exame. A tanto estava habilitado, 
como antes se anali.ou. 

Não há, pois, a meu pensar, ter-se como inválido 
o Decreto-Lei n? 1.542, tão-somente porque as regras 
modificativas da Lei Complementar n . 5/1970, dele 
constantes, não ingressaram no mundo jurídico, em 
documento, com a explícita denominação de Lei Com
plementar. Restou acima referido que, após 1964, sem
pre que a legislação ordinária, lato sensu, se elatorou, 
de forma extraordinária, em recessos decretados do 
Congresso Nacional, com apoio em Atos Institucionais, 
isso aconteceu sob o titulo de "decretos-leis". 

Dessa maneira, na análi:e dos decretos-leis bai
xados em recesso do Congresso, com base no Ato Ins
titucional n. 5, de 1968, art. 2?, § 1», para se aferir 
da hierarquia, impende examinar a matéria que com
põe seu conteúdo normativo. Se este concerne à dis
ciplina de matéria reservada à Lei Complementar, 
como tal deve o decreto-lei respectivo ser considerado 
no ordenamento positivo. 

A tal propósito, o egrégio Supremo Tribunal Fe
deral teve ensejo de se pronunciar, no Recurso Extra
ordinário n» 76.687-MG, em que reconheceu a va
lidade do Decreto-lei n . 406, de 31-12-1968, expedido 
pelo Presidente da República, com base no Ato Insti
tucional n . 5, de 1968, art. V>, § 1», que "estabelece 
normas gerais de direito financeiro, aplicáveis aos 
Impostos sobre operações relativas à circulação de 
mercadorias e sobre serviços de qualquer natureza, e 
dá outras providências". 

Pronunciando-se acerca da controvérsia, em voto-
vista, o eminente Ministro Leitão de Abreu afirmou, 
concordando com o ilustre relator, Sr. Ministro Bilac 
Pinto: 

"Estou de acordo com S. Exa., quer quando 
dá pela validade da isenção do imposto, quer 
quando exclui desta as taxas incidentes sobre o 
serviço. Assim penso, porque entendo que o De
creto-Lei tí> 406 reveste, na realidade, pe'as con
dições em que foi baixado, a natureza de ver
dadeira lei complementar. Editado com funda
mento no Ato Institucional n . 5, de 13-12-68, 

art 2', § 1?, isto é, quando em recesso o Con
gresso Nacional, teve em mira regular matéria 
cujo disciplina se reservava, segundo a ordem 
constitucional, a lei complementar. Nada impor
ta que não haja trazido a denominação de lei 
complementar, porque lei complementar podia 
ser, já em face dos poderes, detidos pelo Chefe 
do Poder Executivo para instituí-la, já porque 
era dominado precisamente pelo objetivo de dis
por quanto à matéria a esta reservada. Como 
a Constituição, no art. 20, § 2?, estabelecia que 
a União, mediante lei complementar, atendendo 
a relevante interesse social ou econômico nacio
nal, poderia conceder isenção de impostos fe
derais, estaduais e municipais, não havia òosta-
culo para a outorga da isenção, a que alude o 
art. 11 do Decreto-Lei n? 406. Cumpre realçar 
que este Tribunal, até aqui, de maneira unifor
me, vem atribuindo validade a esse decreto-lei, 
dadas as circunstâncias em que foi editado e os 
fins a que se destina." 

No que respeita, ainda, ao próprio Decreto-Lei n ' 
1.542, de 1977, o ilustre Ministro Décio Miranda, em 
seu voto, no Processo n? 5.550 — Classe X — D.F . , 
(Resolução n. 10.370 — do TSE), observou, com in
teira propriedade : 

"Qcando, pelo Ato Complementar tí> 102, 
de 1977, foi posto em recesso o Congresso, pas
sou a vigorar norma do Ato Institucional n . 5, 
de 19S8, segundo a qual, no reces.o, ao Poder 
Executivo é dado legislar sobre todas as maté
rias atribuídas ao Poder Legislativo. 

No exercício dessa atribuição de legislar so-
bje todas as matérias, o Poder Executivo editou 
um decreto-lei que, na verdade, é uma lei com
plementar. Legislando sobre matéria de lei com
plementar, ou legislando sobre matéria de lei 
ordinária, o Poder Executivo, no recssso, não 
admite formalmente leis complementares e leis 
ordinárias; emite decretos-leis com força de lei 
complementar ou de lei ordinária." 

Do exposto, tenho como válido o Decreto-Lei n? 
1.542/1977, quando introduz alterações na Lei Com
plementar n . 5, de 1970, modificada pela Lei Comple
mentar n? 18, de 1974, sempre que os prazos novos 
nele estabelecidos não estejam em conflito com os de 
que cogita o parágrafo único do art. 151 da Consti
tuição. 

No caso concreto, ao diminuir de seis para três 
meses o prazo de desincompatibilização, de que trata 
o art. 29, § 29, da Lei Complementar n. 5, de 1970, 
a norma é válida, porque respeita os limites mínimo 
e máximo previstos no art .151, parágrafo único, alí
nea "c", in fine, da Constituição . 

•Respondo, assim, à Consulta da ARENA, afirman
do que é de três (3) meses o prazo para o Governa
dor de Estado se desincompatibilizar, na hipótese de 
concorrer ao Senado Federal, quer em eleição pelo voto 
direto, quer em eleição pelo sufrágio do Colégio Elei
toral, contando-se, regressivamente, dito prazo da data 
do respectivo oleito, a teor do que estabelece o art. 2', 
§ 2', da Lei Complementar n ' 5, de 1970, na redação 
introduzida pelo art. I o, do Decreto-Lei n» 1.542, de 
1977. 

• • • 
O Senhor Ministro Jrfé Boselli — Senhor Pre

sidente, nada tenho a aduzir às judiciosas considera
ções constantes do voto do eminente Relator. Peço, 
apenas, vênia a S. Exa. para sustentar entendimen
to meu. Enquanto vigente o artigo 182, da Consti
tuição, que incorporou as normas do Ato Institucio
nal n» 5 à Lei Maior, entendo que o Senhor Presi
dente da República, de acordo com o parágrafo 1». 
do artigo 2', do referido Ato Institucional, pode 
legislar sobre todas as matérias consignadas no ar
tigo 46 da Constituição Federal. 

A denominação de Decreto-Lei ao que deveria 
ser Lei-Complementar, não importa, em absoluto, 
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na hipótese vertente, face o conteúdo da norma edi
tada. 

Assim, estou inteiramente de acordo com o Se
nhor Ministro Relator. 

* • • 

O Sr. Ministro Décio Miranda — Senhor Pre
sidente, na resposta à Consulta n* 5.550, de que foi 
relator o Sr. Ministro Firmino Ferreira Paz, enten
di, com a vênia aevida por discordar de meus emi
nentes colegas, ter sido revogado pela Emenda n» 8 
o parágrafo único do art. 151 da Constituição, pre
valecendo, assim, em toda a linha o Decreto-lei n» 
1.542, de 14-4-77. 

Vencido naquela proposição, devo aplicar, na 
resposta à consuita ora examinada, a doutrina fir
mada pela maioria do Tribunal. 

É o que passo a fazer. 
A inelegibilidade do Governador para o cargo 

de Senador (ou para qualquer outro cargo) insere-se 
na letra "c" do já citado parágrafo único do art. 
151 da Constituição, a dizer: 

"Parágrafo único. Observar-se-ão as se
guintes normas, desde já em vigor, na elabo
ração da lei complementar: 

c) a inelegibilidade do titular efetivo ou 
interino de cargo ou função cujo exercício 
possa influir para perturbar a normalidade ou 
tornar duvidosa a legitimidade das eleições, 
salvo se se afastar definitivamente de um ou 
de outra no prazo marcado pela lei, o qual não 
será maior de seis nem menor de dois meses 
anteriores ao pleito;" 

Ora, assentado pela decisão desta Casa na Con
sulta n? 5.550 que o parágrafo único não está revo
gado, tem o legislador complementar a opção de f i 
xar o prazo de desincompatibilização entre seis e 
dois meses. 

Optou a Lei Complementar n? 5, de 29-4-70, pelo 
prazo de seis meses. 

Mas o Decreto-lei n» 1.542, de 14-4-1977, pre
feriu fixar em três meses o referido prazo. 

Podia, nesse ponto, revogar a citada lei com
plementar, eis que, no exercício da atribuição de le
gislar, no recesso do Congresso, sobre todas as ma
térias (Ato Institucional n? 5, de 13-12-68, art .2», 
§ V>), o Poder Executivo não editou o Decreto-lei n ' 
1.542 como lei ordinária, mas como lei complemen
tar. 

E de fato revogou, além de outros dispositivos, o 
parágrafo 2» do art. 2' da Lei Complementar n? 5, 
substituindo pelo prazo de três meses aqu-le que a 
referida Lei Complementar fixara em seis meses, e 
que a Constituição permite fixar entre seis e dois 
meses. 

Dir-se-á que essa alteração acarreta incongruên
cias, entre elas a de ver-se impedido somente pelos 
três meses anteriores ao pleito o Governador que 
venha exercendo o cargo desde o primeiro dia do 
mandato, e ficar impedido quem nos seis meses an
teriores ao pleito o haja sucedido ou substituído, ou 
quem seja seu parente até o terceiro grau. 

Essas inocoerências, decorrem, porém, da circuns
tância de não haver prevalecido a tese da revogação 
total do parágrafo único do art. 151 da Constituição, 
que o legislador do recesso procurou empreender, o 
que, todavia, não apaga o fato saliente de haver 
aquele Decreto-lei substituído por três meses o prazo 
de seis meses da lei anterior, que a Constituição per
mite fixar entre seis e dois meses. 

Respondo, pois, à consulta, declarando que é de 
três meses o prazo de desincompatibilização do Go
vernador para concorrer à eleição para Senador, 

contado, regressivamente, no caso da eleição indireta, 
a partir de 1» de setembro de 1978, e, no caso da 
eleição direta, a partir de 15 de novembro de 1978. 

E, em face do desenvolvimento que teve a ma
téria na sessão de hoje, quando os votos dos emi
nentes colegas ampliaram a recepção do D^cieío-lei 
n? 1.542 como revocatório da Lei Complementar n* 
5, também acolho esse entendimento. 

Decisão unânime 

EXTRATO DA ATA 

Cons. n» 5.597 — DF — Rei. Min. José Néri da 
Silveira. 

Decisão: Responderam que o prazo de desincom
patibilização do Governador para concorrer à elei
ção para Senador é de três (3) meses contados re
gressivamente, para o caso de eleição direta, a partir 
de 15-11-78; e para o caso de eleição pelo Colégio 
Eleitoral, a partir de l'-9-78. Votação unânime. 

Presidência do Ministro Rodrigues de Alckmin. 
Presentes os Ministros Leitão de Abreu, Cordeiro 
Guerra, Décio Miranda, Néri da Silveira, José Bo
selli e o Dr. Procurador-Geral Eleitoral, Prof. Hen
rique Fonseca de Araújo. 

(Sessão de 27-2-78). 

A T O S D A P R E S I D Ê N C I A 

DESPACHOS 
Rec. Extr. manifestado no Rec. 4.388 — Clas

se IV — Piauí (Teresina). 
Recorrente: Procuradoria Regional Eleitoral. 
Recorrido: Lil l Bastos Fortes do Rego (Advoga

do: Dr. Joaquim Lustosa Sobrinho). 
Relator: Ministro Leitão de Abreu. 

Prot.: 630-78. 
O Exmo. Sr. Ministro Rodrigues de Alckmin, 

Presidente, exarou o seguinte despacho: 
"Vistos. 
1. No presente recurso extraordinário, alega-

se ofensa ao art. 153, §§ 1* e 2? e ao art. 138, I da 
Constituição Federal. 

Trata-se de funcionária do Ministério da Saú
de, em exercício em Cartório de Zona Eleitoral, me
diante requisição do TRE, que pretendeu, sem êxi
to, aproveitamento no Plano de Classificação de 
Cargos. 

Sem êxito porque, ao que entendeu—o. acórdão, 
não preenchia os requisitos legais: "não estava ela 
prestando serviço no Tribunal, na qualidade de re
quisitada, mas em cartório de Zona Eleitoral". 

O aproveitamento desatendla ao art. 11, pará
grafo único da Lei n» 6.082-74, verbis: 

"Poderão igualmente concorrer à transposição ou 
transformação dos respectivos cargos efetivos do 
Quadro Permanente os funcionários "de outros ór
gãos da Administração Pública que se encontrem 
prestando serviços aos Tribunais Regionais Eleito
rais na qualidade de requisitados, desde que haja 
concordância do órgão de origem." 

Também desatendla o aproveitamento, ao ar
tigo 33 da Resolução n1? 9.649„do TSE, verbis: 

"Os funcionários de outros órgãos da Adminis
tração Pública Federal que se encontrem prestando 
serviços aos Tribunais Regionais Eleitorais na qua
lidade de requisitados, poderão igualmente concorrer 
à transposição ou transformação dos respectivos 
cargos efetivos, desde que haja concordância do 
órgão de origem". 
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E como a funcionária não prestava serviço ao 
Tribunal Regional Eleitoral (mas a Cartório de Zona 
Eleitoral), não era caso de aproveitamento. 

2. O entendimento, à evidência, se limita à 
interpretação de lei ordinária. Não viola o princí
pio da igualdade (suposto aplicável ao caso), pois 
os que estiverem na mesma situação (servidores do 
Tribunal Regional) se acham abrangidos pela nor
ma. Não há fundamento para que se entenda que 
aproveitamento *de quem presta serviço a Tribunal 
deva estender-se a quem presta serviço a Cartório 
de Zona Eleitoral. 

A alegação de que o art. 138, I, foi ofendido 
não procede; o acórdão teve como proferida, contra 
a lei a decisão reformada, não cabendo dar, ao Re
curso Extraordinário, natureza infringente. E como 
conseqüência, também não procede a alegada ofen

sa ao art. 153, § 2°, da Const. Federal. O aresto 
de que se pretende recorrer teve que a lei, expres
samente, permitia aproveitar funcionários em ser
viço no Tribunal. O aproveitamento de servidor que 
prestava serviço em cartório não era permitido pela 
lei. 

Indefiro o extr., com fundamento em ofensa 
aos textos constitucionais. 

3. Quanto à argüição de relevância, descabida 
• que seja, não está sujeita à apreciação desta Pre

sidência. Forme-se o instrumento. 
Brasília, 14 de março de 1978. — Rodrigues de 

Alckmin, Presidente". 

(Publicado no D.J. de 22-3-78). 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
J U R I S P R U D Ê N C I A 

AÇÃO PENAL N.° 249 — DF 

Relator: O Sr. Ministro Bilac Pinto. 
Autor: Ministério Público Federal. 
Réu: Udysess Guimarães. 

Ação penal. Imputação do crime de de
sobediência definido no art. 347 do Código 
Eleitoral. Imperfeição formal da denúncia, ir
reparável em se tratando de pruzesso da com
petência originária do S.T.F. Crime eleitoral, 
ademais, não caracterizado. Denúncia rejei
tada. 

ACÓRDÃO 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acor

dam os Ministros do Supremo Tribunal Federal, em 
Sessão Plenária, na conformidade da ata de julga
mento e das notas taquigráficas, por unanimidade 
de votos, rejetiar a denúncia. 

Brasüia, 30 de novembro de 1977. — Thompson 
Flores, Presidente. — Bilac Pinto, Relotor. 

(Publicada no D.J. de 31-3-78). 
RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Bilac Pinto — Ao Supremo Tr i 
bunal Federal o Procurador-Geral da República 
ofereceu a seguinte denúncia contra o Deputado Fe
deral TJlysses Guimarães: 

"O Movimento. Democrático Brasileiro, re
presentado pelo Presidente de seu Diretório 
Nacional, o Exmo. Deputado Ulysses Guima
rães, requereu ao Exmo. Senhor Ministro Pre
sidente- do Eg. Tribunal Supeiior Eleitoral as 
necessárias providências para que pudesse 
transmitir gratuitamente, pelo rádio e pela te
levisão, sessão pública de difusão de seu Pro
grama Partidário, dentro do Simpósio de Pro
paganda Partidária a ser realizado nos dias 
17 e 18 de junho do corrente ano. 

Como não tivessem sido ainda expedidas 
as instruções previstas pelo art. 3*?, da Lei 
6.339, de 1-7-76, houve por bem o Colendo Tri 
bunal Superior Eleitoral sustar a apreciação 
do pedido, enquanto elaborava ditas instruções, 
o que se verificou na sessão de 13 de junho 
último, através da Resolução n» 10.291, dessa 
data. 

Na mesma sessão, apreciando o pedido do 
Movimento Democrático Brasüelro, proferiu o 
Colendo Tribunal Superior Eleitoral a seguinte 

decisão: "Convertido em diligência para que o 
Partido complemente o pedido, adaptando-o 
às instruções aprovadas na sessão, unanime
mente". 

Cumprindo a diligência, o Exmo. Sr. Pre
sidente do Diretório Nacional do MDB Indicou, 
em nova petição, para emissora geradora do 
programa, a Rádio e TV-Globo, bem como o 
respectivo horário, afirmando, expressamente, 
verbis: 

"4. Esclarece, finalmente, que, en
quanto lhe possa caber, o Partido postu
lante dará exato cumprimento às Instru
ções baixadas, a respeito, por esse Eg. Tr i 
bunal." 
Pelo Colendo Tribunal Superior Eleitoral 

foi, então, designado o dia 27 de junho, das 
20 às 21 horas, para a transmissão da grava
ção da Sessão do Simpósio de difusão do Pro
grama Partidário do MDB. 

Acontece que, realizado o Simpósio, foram 
publicados pela imprensa os pronunciamentos 
nele feitos, de forma resumida, quase todos, 
para, nos dias seguintes, surgir noticiário dan
do conta de que por defeitos técnicos, seria re
novada a gravação daqueles que deveriam ser 
transmitidos pelo rádio e pela televisão, utili
zando-se para tal fim, como local, a Mesa do 
plnário do Senado Fede-al, para, após, ser no
ticiada a realização dessa gravação, na presen
ça de poucas pessoas, principalmente jorna
listas. 

Ao mesmo tempo, desse noticiário consta
vam declarações de líderes do MDB, segundo 
as quais teria havido acréscimos nos pronun
ciamentos a serem televisionados e irradiados, 
principalmente no de autoria do Sr. Deputado 
Ulysses Guimarães. 

Avolumando-se essas notícias, inclusive 
quanto à inclusão em tais pronunciamentos de 
matérias estranhas à propaganda partidária, 
houve por bem a Procuradoria-Geral Eleitoral 
de requerer a notificação do Presidente do D i 
retório Nacional do MDB, em data de 27 de 
junho último, no sentido de solicitar sua es
pecial atenção para a observância das Instru
ções baixadas por esse Egrégio Tribunal Su
perior Eleitoral, constantes da citada Resolu
ção n» 10.291, o que foi feito às 12,30 horas do 
mesmo dia, a tempo, pois, de, que-endo, pro
videnciar na eliminação das matérias estra
nhas à Propaganda Partidária e dos acrésci
mos porventura feitos, ou, até, o adiamento da 
transmissão. 
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Ao invés de providenciar nesse sentido, o 
Diretório Nacional do MDB por seu Delegado, 
dirigiu-se ao Colendo Tribunal Superior Elei
toral, sustentando a improcedência da notifi
cação e reafirmando, expressamente, o exato 
cumprimento das Instruções constantes da Re
solução n? 10.291, verbis: 

"8 — A alegada circunstância que as 
gravações dos pronunciamentos teriam sido 
feitas posteriormente à sessão realizada, 
não se deve a nenhuma interferência par
tidária, mas tão-somente ao fato que as 
emissoras geradoras, exclusivamente por l 

motivos de ordem técnica, não puderam 
proceder à gravação direta na sessão final 
do Simpósio. Por isto nova sessão pública 
foi convocada e realizada no Plenário do 
Senado Federal, em continuação dos tra
balhos do Simpósio, repetindo- ali os pro
nunciamentos anteriormente feitos. 

n — 
Conforme se vê, a Lei e a Resolução 

do TSE foram rigorosamente cumpridas, 
sendo inadmissivel a alegação de irregula
ridade das gravações. 

m =— Os pronunciamentos feitos o 
foram para a divulgação do programa par
tidário e obedeceram a mesma linha dos 
realizados no próprio Congresso Nacional 
para a difusão do ideário programático de 
Oposição." 
Levado ao ar o programa, puderam todos 

quantos o assistiram ou ouviram constatar a 
total infringência das normas constantes dos 
itens VI, VIII e I X da citada Resolução n» 
10.291 pela qual é responsável, pessoalmente, 
o Presidente do Diretório Nacional do MDB, 
nos termos do referido inciso IX, verbis: 

"Cabe ao Presidente do Diretório Na
cional ou aos Presidentes dos Diretórios 
Regionais do Partido Político requerente 
da transmissão, sob as penas da lei, fazer 
cumprir o disposto no item anterior e pes
soalmente determinar que se eliminem das 
gravações, além dos textos e imagens es
tranhas à finalidade da transmissão: 

c) expressões, declarações ou imagens 
que provoquem animosidade entre as for
ças armadas ou contra elas, ou delas con
tra as desses e instituições civis; 

/) injúria, calúnia ou difamação diri- . 
gida a qualquer pessoa, bem como a órgãos 
ou entidades que exerçam autoridade pú
blica. 

(os grifos não são do original)." 
Requereu, então, a Procuradoria-Geral Elei

toral se dignasse o Exmo. Senhor Presidente 
do colendo Tribunal Superior Eleitoral requi
sitar à Rádio e TV-Globo, estação geradora 
da transmissão pelo rádio e pela televisão do 
programa do mesmo Partido, as gravações do 
Simpósio de Propaganda Partidária, feitas du
rante sua realização, nos dias 17 e 18 de ju
nho, e as que foram televisionadas e irradia
das no dia 27 de junho último, das 20 às 21 
horas, a fim de constituírem corpo de delito 
das infrações praticadas. 

Requereu, ainda, que com a remessa das 
gravações esclarecesse a Estação geradora do 
programa se as mesmas haviam sido por ela 
realizadas, e, em caso, afirmativo, em que cir
cunstancias, principalmente quanto a tempo e 
lugar, tendo, posteriormente, feito remessa 
àquela Estação dos quesitos que desejava fos
sem respondidos. 

Tomando conhecimento de tais informa
ções, que acompanharam a remessa das fitas 
magnéticas, requereu se procedesse à redução 
a escrito dos pronunciamentos destas constan
tes, tudo conforme se vê dos autos, o que foi 
feito. 

Confirmaram-se, então, em toda sua ex
tensão, as notícias inicialmente referidas, f i 
cando incontestavelmente demonstrada a deso
bediência pelo Exmo. Senhor Deputado Ulysses 
Guimarães, na sua qualidade de Presidente do 
Diretório Nacional do Movimento Democrático 
Brasileiro das Instruções expedidas pelo co
lendo Tribunal Superior Eleitoral, constantes 
da Resolução n? 10.291, de 13-6-77, e da pró
pria Lei n? 6.339, de 1-7-76, com as quais, ex
pressamente, por escrito, se pós de acordo. 

Efetivamente, assegura dita lei a transmis
são gratuita, pelas empresas de rádio e televi
são, "de congresso ou sessões públicas para a 
difusão do seu (do Partido) programa" (art. 
118, III), e outra coisa não disse a Resolução 
n? 10.291/77, verbis: "Cada Partido Político tem 
direito à transmissão gratuita, por meio de 
rede de emissoras de rádio e de televisão, de 
gravação de congresso ou sessSo pública des
tinados exclusivamente à difusão de seu pro
grama, observadas as seguintes normas: (LOPP, 
art. 118, III, com a redação da Lei 6.339/76); 
(os grifos não são do original). 

Dispôs, ainda, igualmente, o art. 118, pa
rágrafo único, alinea "b" da Lei 5.682, de 
21-7-71, com a redação dada pela Lei 6.339/76: 

b) os congressos ou sessões públicas serão 
gravados e transmitidos a partir de vinte e 
quatro horas depois. 

e secundou a Resolução n ' 10.291/77, cer
óis: 

"VII — a transmissão gratuita pelo rádio 
e pela televisão se destina unicamente à difu
são dos programas dos Partidos Políticos e não 
dzve conter expressões ou imagens estranhas 
à finalidade legal." 

(Os grifos não são do original). 
Ora, comprovam as informações prestadas 

pela Rádio — TV Globo, que não houve gra
vação de pronunciamentos feitos nas sessões 
do Simpósio, realizados nos dias 17 e 18 de ju
nho, tendo sido gravados, posteriormente, ape
nas para efeitos de transmissão, os pronuncia
mentos dos Srs. Deputados Ulysses Guimarães, 
do ex-Deputado Alencar Furtado, do Senador 
Franco Montoro e do Deputado Alceu Collares. 

É evidente que tal procedimento, por si só, 
ofenedeu à Lei e à Resolução acima citados 
que, como se viu, permitem a transmissão de 
gravações de congressos ou sessões públicas, 
que para tal fim serão preparadas e transmi
tidas, a partir de 24 horas após sua realização. 

Não foram, pois, transmitidos discursos 
feitos no Congresso, do MDB, mas, sim, pro
nunciamentos proferidos depois de encerrado 
aquele, não se podendo sequer comprovar te-
cham sido mera repetição dos que efetivamen
te haviam sido feitos nas sessões*do Simpósio. 

Pelo contrário, a julgar pelo pronuncia
mento do Sr. Deputado Ulysses Guimarães, 
conclui-se terem sido diversos os pronuncia
mentos feitos num local e noutro, pois, publi
cou o "Jornal do Basil" de 19 de junho de 
1977, dando-o como na integra, o discurso do 
Presidente do Diretório Nacional do MDB, mas, 
pela comparação com o texto gravado, verifi
ca-se ter sido, neste, feito extenso e ilegal 
acréscimo. 

Advertido ainda a tempo, para, querendo, 
suspender a transmissão, o Movimento Demo
crático Brasileiro, por seu ilustrado procura-
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dor, preferiu tentar encobrir o desrespeito e a 
desobediência as Instruções da Justiça Elei
toral. 

Aliás, o próprio líder do MDB no Senado, 
Senador Franco Montoro, deixa claro a deso
bediência à lei e à* Instruções da Justiça Elei
toral, ao iniciar seu pronunciamento com as 
seguintes palavras: "O Seminário que acaba de 
ser realizado...", demonstrando que não se 
•tratava de sua transmissão,, mas de manifes
tação posterior ao seu encerramento. 

Mas, mais grave ainda do que essa já 
comprovada infração: constata-se, sem esforço, 
que os pronunciamentos transmitidos contém, 
larga e abusivamente, matéria totalmente es
tranha à difusão do programa partidário do 
Movimento Democrático Brasileiro, como se 
pode ver da comparação do teor daqueles com 
o texto deste (doe. anexo). 

Para cumprimento do mandamento legal, 
houve por bem o Colendo Tribunal Superior 
Eleitoral explicitá-lo tornando expresso, como 
se viu, que o Presidente do Partido Político é 
responsável, "sob as penas da lei", no sentido 
de pess<\ilmente determinar que se eliminem 
das gravações não só as expressões estranhas 
& finalidade legal, que é a difusão do progra
ma partidário, como também propaganda de 
preconceitos de classes, expressões que provo
quem animosidade contra as forças armadas, 
ou delas contra as classes e instituições civis, 
e, ainda, injúria, calúnia ou difamação a ór
gãos ou entidades que exerçam autoridade pú
blica. 

Ora, a simples leitura dos textos dos pro
nunciamentos transmitidos pelo rádio e pela 
televisão comprova estarem repletos de expres
sões e conceitos que, além de, a toda evidên
cia, extravassarem da diviulgação do programa 
paitidário, importam: a) em injuriar a difa
mar o Governo Brasileiro, atribuindo-lhe a 
prática de violências e o desrespeito aos di
reitos humanos, através, inclusive, de torturas 
e da eliminação de cidadãos; b) em lançar as 
classes civis contra as militares, apresentando-
as como divorciadas umas das outras, a ponto 
de pregar-se a necessidade do reencontro des
tas com aqueles; c) em procurar estabelecer e 
acirrar divisão de classes sociais, lançando os 
trabalhadores e os pobres contra os emprega
dores e os ricos; d) em atribuir ao Estado Bra
sileiro estar contra o homem brasileiro, seu 
criador, castigando-o com a inacessibilidade de 
médico, remédio ou de escola para seus f i 
lhos; e) em afirmar que está o País vivendo 
sob o regime do terror, a ponto de envolver 
a Nação num clima de medo; /) em procla- . 
mar serem insuficientes os salários e estarem 
desprestigiados os inquilinas, tão-só pelo fato 
de sendo o MDB minoria no Congresso não 
conseguir aprovação de seus projetos, o que, 
na melhor hipótese constitui propaganda elei
toral, vedada nas transmissões peio rádio; g) 
em prestar homenagem a lideres seus que t i 
veram seus direitos políticos suspensos, numa 
autêntica contestação ao regime, e que impor
ta, de qualquer forma, em versar matéria es
tranha à difusão do programa partidário, o 
que é incontestavelmente proibido pela lei; h) 
em apresentar o regime brasileiro como idên
tico ao que até há pouco imperava em outros 
países, num dos quais o Parlamento não se 
reunia há quarenta anos, quando aqui se acha 
em pleno funcionamento e os jornais publicam 
as mais duras e até insultuosas críticas que 
nele se fazem ao Governo e à própria pessoa 
de seu mais alto magistrado. 

Inequivocamente, tais expressões, contidas 
nos pronunciamentos transmitidos pelo rádio 
e pela televisão na noite de 27 de junho úl
timo, como se estivessem sendo feitos durante 
as reuniões do Simpósio realizado dias antes 
pelo Movimento Democrático Brasileiro, algu
mas de autoria do próprio Presidente de seu 

Diretório Nacional constituem, sem dúvida a 
mais clara e insofismável demonstração de prá
tica, pelo Exmo. Sr. Deputado Federal Ulys
ses Guimarães, do crime definido no art. 347 
do Código Eleitoral, ao desobedecer às Instru
ções editadas pelo Colendo Tribunal Superior 
Eleitoral, de que tinha conhecimento e que, 
declaradamente, se comprometera a cumprir 
permitindo que fossem transmitidos e irradia
dos pronunciamentos feitos fora e depois do 
encerramento do Congresso do MDB, e que 
contém, ainda, matéria estranha à divulgação 
do programa partidário e, além disso, expres
samente vedada pela lei e pelas referidas Ins
truções. 

Requer, assim, seja instaurada contra o 
Sr. Deputado Ulysses Guimarães a competente 
ação penal, tudo nos termos dos arts. 224 a 
237 do Regimento Interno desse Colendo Su
premo Tribunal Federal." (fls. 109-118). 

Na sua resposta, o denunciado começa historian
do os fatos ocorridos desde a deliberação do Dire
tório Nacional do MDB de realizar um Simpósio em 
Brasília, nos dias 17 e 18 de junho do corrente ano, 
para divulgação de seu programa, e os incidentes 
ocorridos até o dia 27 de junho, data da difusão 
das gravações feitas pela "Rádio Globo". 

Examina, após, todos os tópicos da acusação. 
Relativamente à gravação na sessão do dia 21 de 
junho, sustenta que, em face da impossibilidade téc
nica demonstrada pela Rede Globo de fazê-la no dia 
18 de junho a Direção Partidária convocou nova 
reunião pública para dia 21, no Plenário do Senado 
Federal, assistida por Senadores, Deputados, correli
gionários e jornalistas, para a divulgação do progra
ma partidário. 

Sustenta que essa ocorrência não configura ilí
cito algum e que, ainda que configurasse, o Presi
dente do Diretório Nacional do MDB não poderia ser 
responsabilizado por ela. 

A esse propósito desenvolve extensa argumenta
ção no sentido de demonstrar que a responsabilidade 
penal dos Partidos Políticos não pode ser atribuída 
aos seus Presidentes. 

A seguir examina o pronunciamento do Presi
dente Ulisses Guimarães, difundido pela rede de 
Rádio e Televisão, cotejando-q com o programa par
tidário do MDB para concluir-

"Comprova-se assim, que em sua fala o 
Presidente Nacional do MDB foi obediente, ser-
vilmente obediente, até literalmente obediente 
ao programa de seu Pratido. O que disse, nele 
está, até com palavras mais veementes." 

Os demais discursos difundidos, acrescenta, tam
bém se fundamentaram no programa do Partido, e 
a menção, na denúncia, aos textos exorcizados, é di
fusa, imprecisa e genérica. Limita-se à assertiva de 
extralimitarem a divulgação do programa partidá
rio, sem a especificação dos conceitos extrapolados, 
nem sua vinculação aos respectivos autores, o que 
inviabiliza tecnicamente a denúncia. 

Invoca o direito de crítica como consubstanciai 
à oposição e que sem a liberdade de expressão a 
oposição perde, com a dignidade, a condição de ope-
rabilidade. 

Analisa a inexistência de dolo, elemento subje
tivo do crime de desobediência, que é representado 
pela vontade livre e consciente de desobedecer, re
velado por atos Inequívocos ou circunstanciais que 
evidenciem o propósito do agente de se contrapor a 
ordem legal da autoridade. Em abono dessa alega
ção de defesa, traz o apoio da doutrina racional 
e estrangeira e da jurisprudência de tribunais bra
sileiros. 

Concluiu afirmando que a denúncia não atende 
aos requisitos do parágrafo segundo do art. 357 do 
rvwiirn Fieitoral o aue impediu o exercido da df-
t^ecm^Slltude que olexto constitucional lhe 
garante. 
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Pediu, finalmente, a rejeição da denúncia ou o 
arquivamento do processo, nos termos do art. 559 
do Código de Processo Penal. 

£ o relatório. 
VOTO 

O Sr. Ministro Bilac Pinto (Relator) — A de
nuncia apresentada pelo Procurador-Geral da Re
pública contra o Presidente do MDB, Deputado Ulys
ses Guimarães, pelo crime de desobediência definido 
no art. 347 do Código Eleitoral, abrange dois tipos 
de atos. 

Os do primeiro tipo seriam de desobediência a 
norma legal que assegura a transmissão gratuita, 
pelas empresas de rádio e de televisão, de "congres
sos ou sessões públicas para a difusão do progiama 
de partido político" (art. 118, III), norma que teria 
como pressuposto que os pronunciamentos dos líde
res partidários deveriam ser gravados no próprio 
Congresso ou sessão pública (art. 118, parágrafo 
único, b da Lei 5.682, de 21-7-71, com a redação dada 
pela Lei 6.339, de 1-7-76). 

A desobediência, sob este aspecto, consistiria em 
que as gravações para a televisão e o rádio foram 
feitas posteriormente ao simpósio do MDB, isto e, 
no plenário do Senado Federal, com a presença de 
poucas pessoas, principalmente jornalistas, e em que, 
na repetição dos discursos para gravações,, estes re
ceberam acréscimos, bem como a inclusão de maté
rias estranhas à propaganda partidária. 

Os atos de desobediência do segundo tipo teriam 
consistido na infringência das normas constantes 
dos itens VIII e IX da Resolução n? 10.291/77 do 
TSE. 

Alega a denúncia que nos pronunciamentos di
fundidos pela televisão e pelo rádio foram incluídos 
expressões e conceitos que, além de, a toda evidên
cia, extravasarem a divulgação do programa parti
dário, importaram: 

o) em injuriar e difamar o Governo Bra
sileiro, atribuindo-lhe a prática de violências 
e de desrespeito aos direitos humanos, atra
vés, inclusive, de torturas e da eliminação de 
cidadãos; 

b) em lançar as classes d vis contra as 
militares, apresentando-as como divorciadas 
tunas das outras, a ponto de pregar-se a ne
cessidade de reencontro destas com aquelas; 

c) em procurar estabelecer e acirrar divi
são das classes sociais, lançando os trabalha
dores e os pobres contra os empregadores e os 
ricos; 

d) em atribuir ao Estado Brasileiro posi
ção contrária ao homem brasileiro, seu cria
dor, castigando-o com a inacessibilidade a 
médico, remédio ou escola para seus filhos; 

e) em afirmar que o País está vivendo sob 
o regime de terror a ponto de envolver a Na
ção num clima de medo; 

/) em proclamar serem insuficientes os 
salários e estarem desprestigiados os inquili
nos, tão-só pelo fato de que, sendo o MDB 
minoria no Congresso, não conseguia aprova
ção de seus projetos, o que, na melhor hipó
tese, constitui propaganda eleitoral, vedada nas 
transmissões pelo rádio; 

g) em prestar homenagem a líderes seus 
que tiveram seus direitos políticos cassados, 
numa autêntica contestação ao regime, e que 
importa, de qualquer forma, em versar maté
ria estranha à difusão do programa partidá
rio, o que é incontestavelmente proibido pela 
lei; 

h) em apresentar o regime brasileiro como 
idêntico ao que até há pouco imperava em ou
tros países, num dos quais o Parlamento — 
não se reunia há quarenta anos, quando aqui 
se acha em pleno funcionamento e os jornais 

publicam as mais duras e até insultuosas cri
ticas que nele se fazem ao Governo e à pró
pria pessoa do seu mais alto magistrado. 

Quanto à primeira acusação de desobediência, o 
denunciado justificou a gravação posterior dos pro
nunciamentos destinados.à difusão do programa do 
MDB, nos seguintes termos: 

"b) a inocorrência da gravação no dia 18 
não pode ser imputada ao MDB. Houve im
possibilidade técnica, alegada pela estação gra
vadora. O MDB ou seu Presidente não podem 
ser acusados por ato, fato, ou circunstância, 
pelos quais não foram responsáveis; 

c) o MDB convocou nova reunião pública, 
no Plenário do Senado Federal, assistida por 
senadores, deputados, correligionários e jorna
listas. Agiu às claras, nada ocultou. A impren-

. sa testemunhou e noticiou, copiosamente, os 
acontecimentos, inclusive a inviabilidade téc
nica da gravação pela "Globo", no dia 18 de 
junho." (fls. 158-9). 

Pretende-se punir penalmente uma conduta con
siderada descbediente às instruções da Justiça Elei
toral. No entanto, tais instruções, contidas na Re
solução n? 10.291/77, que complementam a norma in-
criminadora, dado o caráter desta de norma penal 
em branco, não previram especificamente que a gra
vação somente pudesse ser feita em sessão de con
gresso. Também em sessão pública, como se viu. E 
sessão pública, no caso, houve, eis que a ela teve 
acesso principalmente a imprensa (fls. 4 e segs.). 

Mais a mais, a ausência de gravação nos dias 
17 e 18 de junho — dias do Simpósio — decorreu 
de razão de ordem técnica. Essa a informação da 
Rede Globo, ao responder ao ofício do TSE de fls. 31, 
resultante de requerimento da Procuradoria-Geral 
Eleitoral: 

"Os pronunciamentos não foram gravados 
nos dias 17 e 18 de junho por razão de ordem 
técnica. A nossa equipe limitou-se a gravar 
cenas da assistência para posterior edição, al-
temando-as com as imagens dos oradores. 
Nossa dificuldade técnica era a seguinte: como 
só dispunhamos de câmera e a máquina gra
vadora só comportava fitas de 16 minutos de 
duração, teríamos de interromper a gravação 
dos discursos a cada 15 minutos para troca 
de fitas. Por medida de segurança, então, a 
produção, de acordo com os responsáveis pelo 
programa, decidiu dividir a operação em duas 
etapas: num dia, gravar o público: no outro, 
os oradores." (fls. 33-4). 

Com acerto, no particular, a defesa: 
" ' . . . O MDB ou seu presidente não podem 

ser acusados por ato, fato, ou circunstância, 
pelos quais nãq foram responsáveis." (fls. 158) 

Relativamente à segunda acusação de desobedi
ência, estou em que a denúncia não atende, na ex
posição dos fatos e suas circunstâncias, as exigên
cias reclamadas pela lei e pela doutrina. 

"A denúncia conterá a exposição do fato cri
minoso com todas as suas circunstâncias" — diz 
o Código Elyeitoral (art. 357, § 29), reproduzindo a 
lei processual penal (Código de Processo Penal, art. 
41). A este respeito, diz Tornaghl: "refere-se o 
Código à exposição minuciosa, não apenas do fato 
infringente da lei, como também de todos os acon
tecimentos que o cercaram, não somente de seus aci
dentes, mas ainda das causas, efeitos, condições, 
antecedentes e conseqüentes" (Instituições... vol. 
IH, 1959, Forense, p. 313); diz Frederico Marques: 
" . . . imprescindível é que nela (denúncia) se fixe, 
com exatidão, a conduta do acusado descrevendo-a 
o acusador, de maneira precisa, certa e bem indivi
dualizada" (Elementos..., vol. n , 1965, Forense, 
p. 153). 

Diz-se que os pronunciamentos foram além do 
permitido, isto é, que, ao invés da divulgação do 
programa partidário, os seus autores divulgaram 
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matéria estranha, dai a desobediência ao item VIII 
da Resolução 10.291/77, verbis: 

"VII — a transmissão gratuita pelo rádio 
e pela televisão se destina unicamente à di
fusão dos programas dos Partidos Políticos e 
não deve conter expressões ou imagens estra
nhas à finalidade legal." 

Acontece que o denunciante não indicou, reti
rando-as da fonte certa, as expressões que implica
ram no desvirtuamento apontado. Quais as palavras 
usadas para a injúria e a difamação ao Governo bra
sileiro, quais as que lançaram as classes civis con
tra as militares, quais as que acirraram divisão de 
classes sociais, etc? Não constam da denúncia, que 
se limita a reportar-se "à simples leitura dos tex
tos dos pronunciamentos transmitidos pelo rá
d io . . . " Ora, isto não basta. Como, por igual, é in
suficiente a denúncia que afirma que houve injú
ria e difamação, sem apontar a expressão injuriosa 
ou difamatória. Cabia ao denunciante colher em 
cada discurso as expressões estranhas à finalidade 
legal da transmissão e compará-las com o "progra
ma partidário", para demonstrar a desobediência 
proclamada. Mas" nesse trabalho comparativo seria 
ainda necessário que atentasse na conceituação do 
que se deve entender por "programa partidário", no 
sistema de dois partidos existentes em nosso pais. 

Um partido político e seu programa nao podem 
ser examinados de um ponto de vista estático, imo
bilizados no seu esquema estrutural e na letra fria 
do seu programa. Na sua atuação prática, um par
tido é um organismo dinâmico, impulsionado pela 
força que anima a vida politica, nos seus confrontos 
com o partido adversário e com o governo, ao qual 
se opõe. A difusão do programa partidário, pelos 
modernos veículos de difusão da imagem e do som, 
não pode ser entendida como a pura e simples re-
citação de seu texto. A dinâmica política pressupõe 
que a afirmação progamática se faça mediante a 
crítica à atuação do governo a que o partido faz 
oposição. O entrechoque de opiniões e o estrépito 
das dissonâncias, mesmo as mais chocantes, cons
tituem o quadro em que se desenvolve a luta polí
tica pelo poder. 

Não se pode também perder de vista que é cor
rente, na propaganda política dos partidos, a utili
zação de técnicas demagógicas, tais como os apelos 
emocionais aos prejuízos e paixões da massa, o re
curso às meias verdades, a atribuição do infortúnio 
de um grupo, cujo apoio se pretende captar, ao com
portamento de outro ou, por fim, o aceno Nfalaz de 
prometer todas as coisas a todos os homens. A de
magogia, conquanto seia prática pouco escrupulosa, 
não está vedada pela lei . 

Essas considerações revelam a dificuldade na 
caracterização do crime eleitoral atribuído ao Pre
sidente Nacional do MDB. 

Em se tratando de ação penal da competência 
originária do Supremo Tribunal Federal é, entre
tanto, necessário que a denúncia se apresente com
pleta, a fim de possibilitar ao denunciado elementos 
para a resposta escrita. 

A inicial acusatória, no entanto, não evidenciou 
que nos pronunciamentos dos líderes do MDB, trans
mitidos pelo rádio e pela televisão, no dia 27 de ju
nho de 1977, das 20 às 21 horas, tenham sido de
sobedecidas as instruções da Justiça Eleitoral. A 
conclusão que se impõe, portanto, é que não se acha 
caracterizado o crime definido no art. 347 do Código 
Eleitoral. 

Pelo exposto, rejeito a denúncia. 
VOTO 

O Sr. Ministro Soares Mufioz: — O eminente 
Relator, a meu pedido, forneceu-me cópias da de
núncia e da resposta escrita apresentada pelo acusa
do no prazo de 15 dias que. para isso, lhe foi con
cedido, nos termos do art. 226 do Regimento Interno. 

Da leitura atenta que fiz dessas dias peças pro
cessuais, cheguei à invencível convicção de que a 
primeira não atende aos requisitos formais estatuí

dos no S 2» do art. 357 do Código Eleitoral. Imputa 
ao acusado o crime de desobediência às Instruções 
baixadas pelo Eg. Tribunal Superior Eleitoral, cons
tantes da Resolução n? 10.291, pois, na qualidade 
de Presidente do MDB, cabia-lhe pessoalmente de
terminar que se eliminassem das gravações, refe
rentes aos pronunciamentos dos oradores do simpó
sio que o Partido realizou, nesta Capital, nos dias 
17, 18 e 27 de iunho do corrente ano, com o fim 
de divulgação do programa partidário, e para isso 
é que o Partido obtivera a necessária licença se
guida do uso gratuito de estações de rádio e tele
visão, cabia-lhe, diz a denúncia, determinar, além 
da gravação de tais pronunciamentos, que se elimi
nassem delas as expressões, declarações ou imagens 
capazes de provocar animosidade entre as forças 
armadas ou contra elas, ou delas contra as classes 
e instituições civis, e, bem assim, a injúria, difama
ção ou calúnia dirigida a qualquer pessoa, ou aos 
órgãos ou entidades que exerçam autoridade pública. 

Ora, prossegue a denuncia, a simples leitura dos 
textos concernentes aos pronunciamentos transmi
tidos pelo rádio e pela televisão comprova estarem 
repletos de expressões e conceitos que, além de, a 
toda evidência, extravasarem da divulgação do pro
grama partidário, importam: o) em injuriar e di
famar o Governo Brasileiro, atribuindo-lhe a prá
tica de violências e o desrespeito dos direitos hu
manos, através, inclusive, de torturas e da elimi
nação de cidadãos; 6) em lançar as classes civis 
contra as militares, apresentando-as como divorcia
das uma das outras etc. etc. 

Deixou, porém, a denúncia de reproduzir os tre
chos dos pronunciamentos incriminados, nem indi
cou os oradores que teriam incidido em tais exces
sos de linguagem. Com essa omissão, a denúncia 
tornou impossível a defesa do acusado, que não está 
obrigado a defender-se de generalizações, mas de 
fato ou fatos concretos narrados com todas as suas 
circunstâncias. A imputação exigia que a denúncia 
transcrevesse ò trecho injurioso ou subversivo e o 
cotejasse com o programa partidário, para demons
trar a exorbitância daquele. Sem esse confronto, 
falta à acusação a tipicidade inerente à sua natu
reza jurídica. 

Quanto à falta de gravações das sessões realiza
das a 16 e 17 de junho último, ficou demonstrado 
que a TV Globo não pôde fazê-la por motivos de 
ordem técnica. 

Ante o exposto e pelos fundamentos aduzidos no 
douto voto proferido pelo eminente Relator, rejeito 
a denúncia. 

VOTO 

O Sr. Ministro Moreira Alves: — Sr. Presidente, 
com relação ao que o eminente Relator denomina 
de primeiro tipo de desobediência que é imputada 
ao Sr. Deputado Ulysses Guimarães, entendo que, 
realmente, tendo havido impossibilidade técnica da 
transmissão do simpósio realizado nos dias 17 e 18, 
isso afasta a ocorrência de ato ilícito. 

Com relação ao que o eminente Relator deno
mina de segundo tipo de desobediência, imputada 
ao acusado, ou seja, a desobediência aos itens 8 e 
9 da Resolução do Tribunal Superior Eleitoral, 10.291, 
de 1977, entendo que falta à denúncia um elemento 
essencial à defesa do réu. 

A meu ver, não basta que se declare, generi
camente, o que se pretende que em longos textos pro
feridos por pessoas diveisas, se enquadre neste ou 
naquele inciso, por atentar contra est eou aquele prin
cípio, que se encontra discriminado na Resolução do 
TSE. 

Mister se faz que se destaque do texto profe
rido qual a parte que exemplifica ou que caracte
riza, de manei-a mais evidente, aquele princípio, que 
se teve por ofendido, da Resolução em causa. 

A não ser assim, ficaria o réu na impossibili
dade de saber quais as passagens que, para o M i -
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nistério Público, caracterizariam a infringência deste 
ou daquele princípio que a denuncia considera, ge
nericamente, atingido. 

Ora, isso seria transformar o réu em julgador 
daquilo que teria ficado recôndito na mente do 
órgão do Ministério Público e não explicitado na 
denúncia, para que ele pudesse defender-se daquilo 
que presumisse que, para o Ministério Público, seria 
crime. 

Conseqüentemente, Sr. Presidente, se entendo 
que, na denúncia, falta tal elemento essencial, não 
posso passar daí, porque o Juiz julga, em face da 
acusação e da defesa, e, conseqüentemente, se a 
acusação não pode propiciar ao réu meios de de
fesa, também não pode proporcionar ao Juiz os ele
mentos necessários ao seu julgamento. 

Assim, Sr. Presidente, por considerar que a jus
tificação da impossibilidade de ordem técnica, para 
a gravação do programa, afasta o primeiro tipo de 
desobediência, e por entender que a denúncia não 
especifica — com relação aos, diferentes itens, que 
aponta, da Resolução do Tribunal Superior Eleito
ral —. quais as passagens que caracterizariam as afir
mações genéricas que faz, rejeito, também, a pre
sente denúncia. 

VOTO 

O Sr. Ministro Rodrigues de Alckmin: — Sr. 
Presidente, também rejeito a denúncia, fazendo mi
nhas as considerações do eminente Ministro Moreira 
Alves. 

Tenho sempre sustentado que, ao ensejo do re
cebimento da denúncia, cabe ao Supremo Tribunal 
Federal poder mais amplo que ao do Juiz Crimi
nal, no tocante ao recebimento da denúncia ou quei
xa. Não somente lhe cabe verificar a existência 
dos requisitos que o art. 41, do Código de Processo 
Penal reclama, mas também pode desde logo rejei
tá-la, se entender que a defesa do acusado conven
ce da improcedência da acusação. 

Quanto ao primeiro fato típico, mostrou o emi
nente Ministro Moreira Alves que a desobediência 
não se configura, uma vez que embaraços de ordem 
técnica justificavam se fizesse regravação do som, 
donde não haver dolo nesse fato. 

Quanto à segunda imputação, limito-me a obser. 
var que a denúncia, não tendo reproduzido trechos 
que configurariam desobediência às Instruções bai
xadas pelo Tribunal Superior Eleitoral, não permite 
ao acusado plena defesa. 

Nos termos do voto do eminente Ministro Morei
ra Alves, rejeito a denúncia. 

VOTO 

O Sr. Ministro Djaci Falcão: — Sr. Presidente, 
observo que não se tipifica a infração aludida na 
denúncia, em face da impossibilidade técnica ampla
mente justificada pela defesa. E, no que tange ao 
segundo fundamento, observo que a denúncia não 
transcreve trechos que porventura configurem os de
litos imputados ao acusado, de modo a permitir o 
exercício da defesa. Não se acha, pois, em confor
midade com o art. 41, do Código de Processo Penal. 

Rejeito, assim, a denúncia. 

EXTRATO DA ATA 

APn 249 — DF — Rei.: Min. Bilac Pinto. Au
tor: Ministério Público Federal. Réu: Ulysses Gui
marães (Advs.: Laerte Ramos Vieira e José Boni
fácio Diniz de Andrada). 

Decisão: Rejeitada a denúncia, unanimemente. 
Falaram: pelo Ministério Público Federal, o Prof. 
Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-Geral da 
República, e, pelo Réu o Dr. Laerte Ramos Vieira. 

E M E N T Á R I O 
PUBLICAÇÕES DE MARÇO 

Lei n.° 6.516, de 13 de março de 1978 
Dispõe sobre o reajustamento do efetivo de pes

soal militar da ativa da Força Aérea Brasileira, em 
tempo de paz, e dá outras providências (D.O. de 
14-3-78). 
Lei n.° 6.517, de 17 de março de 1978 

Reajusta os vencimentos e salários dos servi
dores da Câmara dos Deputados, e dá outras pro
vidências (D.O. de 20-3-78). 
Lei n ° 6.518, de 17 de março de 1978 

Reajusta os vencimentos dos servidores do Se
nado Federal, e dá outras providências (D.O. de 
20-3-78). 
Lei n.° 6.519, de 28 de março de 1978 

Autoriza o Poder Executivo a subscrever ações 
do Banco do Brasil S.A., abrir crédito especial até 
o limite de Cr$ 3.500.000:000,00 (três bilhões e qui
nhentos milhões de cruzeiros para esse fim, e dá ou
tras providências (D.O. de 28-3-78). 

DECRETOS-LEIS 

Decreto-lei n.° 1.609, de 1.° de março de 1978 
Altera o artigo 3° da Lei n° 6.441, de 1° de se

tembro de 1977, que dispõe sobre a abertura de cré

dito especial para indenização à Companhia Docas 
da Bahia, publicada no D.O. de 2-9-77 (D.O. de 
2-3-78). 

Decreto-lei n.° 1.610, de 2 de março de 1978 
Reajusta os vencimentos e proventos dos mem

bros do Tribunal de Contas do Distrito Federal e 
respectivo Ministério Público (D.O. de 3-3-78 — 
Retificado no D.O. de 7-3-78). 

Decreto-lei n.° 1.611, de 3 de março de 1978 
Reajusta os vencimentos e proventos dos ser

vidores das Secretarias das Seções Judiciárias da 
Justiça Federal de Primeira Instância, e dá outras 
providências (D.O. de 6-3-78). 

Decreto-lei n ° 1.612, de 3 de março de 1978 
Reajusta os vencimentos,, salários e proventos 

dos servidores da Secretaria do Tribunal de Jus
tiça do Distrito Federal, e dá outras providências 
(D.O. de 6-3-78). 

Decreto-lei n.° 1.613, de 3 de março de 1978 
Reajusta os vencimentos, salários e proventos 

dos servidores dos órgãos Auxiliares da Justiça de 
Primeira Instância do Distrito Federal, e dos Ter
ritórios (D.O. de 6-3-78 — Retificado no D.Q. de 
8-3-78). 

Decreto-lei n.° 1.614, de 3 de março de 1978 
Reajusta os vencimentos e salários dos servido

res civis do Distrito Federal, e dá octras providên
cias (D.O. de 6-3-78). 
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Decreto-lei n.° 1.615, de 3 de maço de 1978 
Reajusta os vencimentos e salários dos servido

res da Secretaria-Geral do Tribunal de Contas da 
União, e dá outras providências (D.O. de 6-3-78). 

Decreto-lei n.° 1.616, de 3 de março de 1978 
Reajusta os vencimentos, salários e proventos 

dos servidores dos Quadros Permanentes e Suple
mentares do Superior Tribunal Militar, e dá outras 
providências (D.O. de 6-3-78). 
Decreto-lei n.° 1.617, de 3 de março de 1978 

Destina a renda líquida de um dos concursos 
de prognósticos esportivos ao custeio da realização 
do Campeonato Brasileiro de Futebol, e dá outras 
providências (D.O. de 6-3-78). 
Decreto-lei n.° 1.618, de 3 de março de 1978 

Fixa o valor do soldo dos postos de Coronel 
P M da Polícia Militar e de Coronel B M do Corpo 
de Bombeiros do Distrito Federal, e dá nova reda
ção a dispositivos das Leis n?s 5.619, de 3 de no
vembro de 1970 e 5.906, de 23 de julho de 1973, que 
"tratam da remuneração dos bombeiros-militares do 
Corpo de Bombeiros do Distrito Federal", publica
das, respectivamente, no Diário Oficial dos dias 
4-11-70 e 24-7-73 (D.O. de 6-3-78). 

Decreto-lei n.° 1.619, de 6 de março de 1978 
Reajusta os vencimentos, salários e proventos 

dos servidores dos Serviços Auxiliares do Tribunal 
de Contas do Distrito Federal, e dá outras provi
dências (D.O. de 7-3-78)) 

Decreto-lei n ° 1.620, de 10 de março de 1978 

Reajusta os vencimentos, salários e proventos 
dos servidores das Secretarias dos Tribunais do Tra
balho, e dá outras providências (D.O. de 13-3-78). 

D E C R E T O S 

Decreto n.° 81.446, de 15 de março de 1978 (*) 

Fixa o fator de reajustamento salarial relativo 
a março de 1976 (D.O. de 16-3-78). 

Decreto n.° 81.454, de 17 de março de 1978 
Dispõe sobre a organização administrativa do 

Ministério da Educação e Cultura, e dá outras pro
vidências ( D.Q. de 20-3-78). 

(*) Publicado, na íntegra, neste B . E . 

N O T I C I Á R I O 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Recondução de Juizes 
O Dr. Firmino Ferreira Paz foi reconduzido no 

cargo de Juiz Efetivo do Tribunal Superior Elei
toral. O Ato de recondução do Presidente da Repú
blica foi publicado no Diário Oficial do dia 1? de 
março em curso. 

Aposentadoria 
Completando trinta e cinco anos de bons servi

ços, aposentou-se, no cargo de Auxiliar Judiciário, 
Classe "A" . Código TSE-AJ-023.4, Flávio Lindoso 
de Miranda. 

Na sua despedida, o servidor foi alvo de expres
siva homenagem, por parte de seus colegas. 

TRIBUNAIS REGIONAIS ELEITORAIS 
NOMEAÇÃO DE JUIZES 

Bahia 
O Dr. Aquinoel Neves Borges foi nomeado Juiz 

Efetivo do Tribunal Regional Eleitoral do Estado 
da Bahia, em vaga decorrente do término do se
gundo biênio do Dr. Raimundo Paraná Ferreira. 
O Ato de nomeação do Presidente da República foi 
publicado no Diário Oficial do dia 21 de março cor
rente. 

Goiás 
O Dr. Paulo Torminn Borges foi nomeado Juiz 

Efetivo do Tribunal Regional Eleitoral do Estado 
de Goiás, em vaga decorrente do término do se
gundo biênio do Dr. Edinor Marins dè Araújo. O 
Ato de nomeação do Presidente da República foi 
publicado no Diário Oficial do dia 24 de fevereiro 
próximo passado. 

Mato Grosso 
O Dr. Lydio Magalhães Bandeira de Mello foi 

nomeado Juiz Efetivo do Tribunal Regional Elei
toral do Estado de Mato Grosso, em vaga decorren
te do término do segundo biênio da Dra. Yolanda 
de Oliveira Ribeiro. 

O Dr. Elinaldo Veloso Gomes foi nomeado Juiz 
Substituto, em vaga decorrente do término do se
gundo biênio do Dr. Guiauro de Araújo Barros. 

Os Atos de nomeação do Presidente da Repú
blica foram publicados no Diário Oficial dos dias 24 
e 3 de fevereiro^próximo findo, respectivamente. 

Minas Gerais 
O Dr. Geraldo Spyer Prates foi nomeado Juiz 

Substituto do Tribunal Regional Eleitoral do Es
tado de Minas Gerais, em vaga decorrente do tér
mino do primeiro biênio do Dr. Edgard Quinet de 
Andrade. O Ato de nomeação do Presidente da 
República foi publicado no Diário Oficial do dia 17 
de fevereiro último. 

RECONDUÇÃO 

Alagoas 
O Dr. Cleantho de Moura Rizzo foi recondu

zido no cargo de Juiz Efetivo do Tribunal Regio
nal Eleitoral do Estado de Alagoas. O Ato de re
condução do Presidente da República foi publicado 
no Diário Oficial do dia 10 de março corrente. 

Minas Gerais 
O Dr. Décio Fulgêncio Alves da Cunha foi recon

duzido no cargo de Juiz Efetivo do Tribunal Regio
nal Eleitoral do Estado de Minas Gerais. 

O Dr. Cláudio Vieira da Costa no cargo de Juiz 
Substituto. 

Os Atos de recondução do Presidente da Repú
blica foram publicados no Diário Oficial do dia 9 de 
fevereiro próximo passado. 

Pará 
O Dr. Júlio Augusto de Alencar foi reconduzido 

no cargo de Juiz Efetivo do Tribunal Regional Elei
toral do Estado do Pará. O Ato de recondução do 
Presidente da República foi publicado no Diário Ofi
cial do dia 22 de março em curso. 

Rio de Janeiro 
O Dr. Salvador Cícero Velloso Pinto e o Dr. Breno 

de Andrade foram reconduzidos no cargo de Juiz Efe
tivo do Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Rio 
de Janeiro. 

Os Atos de recondução do Presidente da Repú
blica foram publicados no Diário Oficial dos dias 10 
e 21 de março corrente, respectivamente. 
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— N? 10.354 , de 29 de novembro de 1977 (Pro
cesso n» 5.533 — MG) 114 
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— As Leis relacionadas a seguir, citadas nos Acórdãos e Resoluções 
constantes do presente Boletim, foram publicadas na íntegra no Boletim Elei
toral n* 294, de janeiro de 1976: 

— Lei n» 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral) 
— Lei n» 5.453, de 14 de junho de 1968 (Lei das Sublegendas) 
— Lei Complementar n* 5, de 29 de abril de 1970 (Lei das Inelegibi-

lidades) 
— Lei n° 5.682, de 21 de julho de 1971 (Lei Orgânica dos Partidos 

Políticos) 
— Lei n« 6.091, de 15 de agosto de 1974 (Lá de Transportes e Ali

mentação) 

— Todas as Leis que alteraram as mencionadas acima e que foram 
publicadas até 1° de junho de 1976 estão, também, reproduzidas, na íntegra, 
no atado Boletim n» 294. 




